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Da Comissão. Mista sobre as Propostas de 
Emenda à . Constituição LOS 8 e 10, de 19.75, que 
"dá nova redação ao art. 25 da Constituição da 
República Federatiya do Brasil". 

Relator: Deputaclo Rorério Rero 
A Proposta. de Emenda à Constituição n.0 8, de 

1975, de autoria do nobre Senador Marcos Freire e 
finnada por mais vinte e um Senhores Senadores, 
objetiva alterar a redação do caput do art. 25 da Cons­
tituição da República Federativa do Brasn. Atende à 
exigência do § 3.° do art. 42 da Carta Magna, uma 
vez que obteve a assinatura de um terço dos membros 
do Senado Federal. 

Com idêntico Objetivo. isOO é, buscando dar nova 
redação ao caput do art. 25 da Emenda Constitucional 
n.o I, de 17 de outubro de 1969, e com vigência a partir 
de 1.° de janeiro de 1976, apresentou o nobre Deputado 
Jutahy Magalhães a Emenda que levou o n.o 10, subs­
crita por outros cento e vinte e cinco Senhores Depu­
tados, atendido também o disposto constitucional do 
§ 3.° do art. 47 da Lei Maior, que exige a assinatura 
de um terço dos membros da Câmara dos Deputados. 

Na sessão conjunta. do dia cinco de maio corrente 
e na fonna regimental, o Senhor Presidente do Con~ 
gresso Nacional designou uma só Comissão Mista 
para emitir parecer sobre as duas Propostas, que por 
versarem matéria idêntica, tramitam conjuntamente. 
Valendo-se, o Senhor Presidente do Congresso Nacio­
nal, do disposto no art. 284, itens 2 e 3 do Regimento 
Interno do Senado, primeiro subsidiário do Regimento 
Comum, detenninouque a Comissão emita parecer 
sobre cada uma das Propostas, embora em tramitação 
conjunta. Instalada a Comissão Mista. foram eleitos 
Presidente o Senador Gllvan Rocha e Vice-Presidente 
o Senador Saldanha Derzi, cabendo-nos, por desig­
nação . do Presidente da Comissão proferir parecer 
sobre as duas propostas. 

Da leitura do dispositivo invocado ressalta, ainda 
a precedência do projeto da Câmara sobre o do Se': 
nado. 

Assim sendo, emitiremos parecer, primeiro, sobre 
a Proposta do ilustre .Deputado Jutahy Magalhães. 

Ao justificar a proposição, Sua Excelência faz 
menção a Emenda Constitucional n.o 18, de 1965, que, 
ao tempo do Governo do Presidente' Humberto de 

Alencar Castel10 Branco, promoveu a reforma tribu­
tária, melhora.p.do a situação financeira dos Estados 
e Municípios, ao assegurar a distribuição de 10% (dez 
por cento) do produto da arrecadação feita pela 
União, do Imposto sobre a Renda e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados aos Estados e de outros 10% 
(dez por cento) aos Municípios Braslleiros, criando 
para isto o Fundo de Participação dos Estados e Dis­
trito Federal que seria constituído com os 10% (dez 
por cento) destinados aos Estados e o Fundo de Parti­
cipação dos Municípios contaria com os 10% (dez por 
cento) dos Municípios. 

Este critério veio a ser mantido na Constituição 
de 1967. Contudo, a Emenda .Constitucional n.o 1, de 
17 de outubro de 1969, reduziu para 5% (cinco por 
cento) a percenta.gem destinada a cada um dos Fun­
dos, incluindo os Territórios no Fundo de Participação 
dos Estados. 

Tal redução criou sérias dificuldades às adminis­
trações estaduais e municipais. especialmente nos 
pequenos Municípios que vivem das parcelas que lhes 
cabem no Fundo, continua o parlamentar. 

Finalizando sua justificativa, diz aquele Deputado: 

"Não houve até hoje, explicação para a redução 
verificada. O OrçamenOO da União para 19'15, 

consigna para transferência aos Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, Cr$ 13.315.394.400,00. 
e não há de ser a alteração proposta que dese­
quilibrará o orçamento da União. De 1965 a 
1969, a receita do País era menor e não houve 
desequilíbrio. No entanto, a redução verificada 
está criando até hoje, perturbações na vida de 
alguns Estados e de quase todos os Municípios. 
Por outro lado, com o planejamento global insti­
tuído, os Estados vão aplicar o acréscimo nesse 
mesmo planejamento; aliás, os Fundos de Parti­
cipação têm aplicação regulada em lei. A pre­
sente emenda, nos termos do artigo 2.0, só terá 
aplicação a partir do próximo ano." 

A nova redação proposta pelo Deputado Jutahy 
Magalhães para o artigo 25 da Constituição, especifica 
que do produto da arrecadação dos impostos mencio­
nados nos itens IV e V do artigo 21 da Carta Magna 
_ Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza e Impostos sobre Produtos Industrial1zad~~ 
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- 80% (oitenta por cento) constituem receita da 
União. ' 

Essa especificação do percentual que constitui 
receita da União Federal, justifica-se para atender à 
boa técnica legislativa, de vez que a redação proposta 
refere-se taxativamente a 10% (dez por cento) para 
o Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e Territórios e 10% (dez por cento) para o Fundo de 
Participação dos Municípios. 

O artigo 2.° da Proposta de Emenda Constitucional 
reza que a Emenda entrarâ em vigor a 1.° de janeiro 
do ano seguinte à sua promulgação. Tal proVidência é 
altamente positiva, pois visa resguardar a execução 
orçamentária deste ano de, 1975. Sob esse aspecto, 
deve-se destacar que já estamos quase na metade do 
ano e qualquer alteração, agora introduzida, viria 
prejudicar o ordenamento da receita e da despesa que 
vem sendo executado com todo o equllibrio pelo Minis­
tério da Fazenda. 

A vigência da alteração proposta, para 1.0 de 
janeiro vindouro, é medida de grande alcance no que 
toca a vida financeira quer da União, quer dos Estados 
e Municípios, cujos orçamentos encontram-se em 
plena execução. 

Propondo a elevação dos percentuais de arreca­
dação que compõem o Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito ,Federal e Territórios e o Fundo de 
Participação dos Municípios para 10% (dez por cento), 
a proposição em exame busca fortalecer as receitas 
estaduais e municipais. 

Alega ainda que o FUndo Especial a que se refere 
a alínea m do artigo 25 da Constituição não tem 
distribuição equItativae só excepcionalmente atende 
aos MunicípiOS. 

Também a Proposta de Emenda n.O 8, de autoria 
do ilustre Senador Marcos Freire, está enriquecida de 
argumentos, os mais convincentes, sobre a necessi­
dade de se restituir os Estados e Municípios à condição 
anterior a qué lhe foI exigida para o necessário sanea­
mento da situação econômico-financeira. do Pais. 

Justificando sua. inicia.tiva., o eminente Senador 
historia a reformulação ha.vida no sistema tributário 
brasUeiro com a Emenda. Constitucional n.o 18, de 
1965 ao tempo do honrado Presidente Castello Branco, 
que 'foi, posteriormente, consagrada na Constituição 
de 1967. 

Ressaltando os aspectos positivos da profunda 
alteração na sistemática fiscal, o autor diz não poder 
l.egar que a reforma limitou em multo, a competência. 
tributária. das unidades federadas. E esta limitação 
existiu realmente, levando o Governo Federal a criar 
o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal, como já ,ha.via para os Municípios, pa.ra que 
estes participassem da arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados e do Imposto sobre a. Renda. 

Prosseguindo em sua justificação, o Representante 
de Pernambuco afirma. que, de fa.to, sob a. alegação de 
necessidade de saneamento da situação econômico­
financeira. do País, Os recursos destinados ao Fundo 
foram sensivelmente reduzidos. E aponta que o deficit 
do Orçamento da União, então existente, exigiu o sa­
crifício dos Estados e Munlc1plos.· 

Sustenta Sua. Excelência ser o significado dos 
FUndos de Participação tanto maior quanto mais débU 
financeiramente for o Estado ou Município. Tendo 
alguns Municípios grande dependência. em relação às 
transferências federais. 

Enfatiza também, que, dentro, do sistema. tribu­
tário vlgenté, não existem grandes possibllldades de 
aumento das fontes de receita própria dos Municípios. 

Defende para a solução do problema. a. reposição 
dos percentús,ls dos Fundos de Participação, conforme 
fiXado no texto da. Carta. Constitucional de 1967, jus­
tificando ser esta. a maneira. de fortalecer os orçamen­
tos estaduais e municipais, sem fugir ao espirlto da 
atual sistemática tributária nacional 

li: o relatório. 
PARECER 

Com efeito, se fizermos um retrospecto analítico 
da evolução dos Estados-membros e municípiOS nos 
textos constitucionais, haveremos de constatar que 
houve uma progressiva. e labQriosa melhoria., sobre­
tudo para estes últimos que deixaram de ter sua au­
tonomia sacrificada pela legislação imperial e repu­
blicana até 1934, para progredirem até a. plena conso­
lldação atingida na Constituição de 46, Carta que, 
efetivamente, estabeleceu no Brasil a participação do 
Municipio na receita federal, através do seu art. 29, 
resultante de Emenda de a.utoria do eminente ho­
mem público, então deputado, o Ministro Aliomar Ba­
leeiro. Sua emenda permitiu que o sistema de par­
ticipação dos Municípios .na arrecadação federal e 
estadual fosse, finalmente, implantado no Brasil. 
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Jl: de justiça ressaltar, entretanto, que a Consti­
tuIção de 34 foi, no Brasil, a primeira a transformar 
em lei os anseios mUllicipalistas de contarem, os mu­
nicípios, com rendimentos próprios, a lhes permitir 
libertação ou independência dos Estados à cuja boa 
vontade se subordinavam inteiramente. A Carta de 
1937 não mudou; seguiu a mesma orientação da an­
terior. Mas a de 46, conforme acentua Manoel Ckm­
çalves Ferreira Filho, em trabalho publicado pela Re­
vista de Direito Público, "fez mais que isso, fiel ao 
sentido cooperativo que. o "New Federalism" ameri­
cano subnnhou, deu aos municípios participação na 
arrecadação da União e na do Estado". 

Como se vê, esta participação visava beneficiar, 
apenas, o Município, grande injustiçado ao tempo do 
Império não percebia mais que 2,5% do total da ar­
recadação. Por isso que dispõe o parágrafo 4.0 do Art. 
15 da Carta de 46: 

liA União entregará aos Municfplos, excluídos 
os das capitais, dez por cento do total que ar­
recadar do imposto de que tratà o n.o IV, feita 
a distribuição em partes iguais e aplicando-se, 
pelo menos, metade da importância em benefi­
cio de ordem rural." 

Portanto, inicialmente, a previsão constitucional 
llm1tou-se aos municipios, excluidos os das capitais, 
mediante a entrega direta da parcela de 10% calculada 
sobre toda a arrecadação do Imposto de Renda, com 
vinculação de 50%, pelo menos, a beneficios de ordem 
rural. Posteriormente, a Emenda Constitucional, n.o 5, 
de 21 de novembro de 1961, ao instituir nova discrimi­
nação de rendas em favor dos municípios, elevou, de 
10 para 15%, o percentual incidente sobre a arrecada­
ção do Imposto sobre a Renda e, ainda, atribuiu a 
essas entidades governamentais o percentual de 10% 
sobre a arrecadação do antigo Imposto de COnsumo. 

Até a entrada em vigor da~Emenda COnstitucio­
nal n,o 18, de 1965, que introduziu o Sistema Tributá­
rio Nacional, da arrecadação federal participaram 
apenas os mimicípios. A partir de então, a orienta­
ção distributiva toma nova feição. 

Isto porque a repartição da competência tribu­
tária com a participação dos Estados membros, Distri­
to Federal, Territórios e MunIcipios no produto da 
arrecadação federal era um imperativo a que já não 
se podia fugir. . 

Havia mesmo uma defasagem entre o federalismo 
braslleiro e o aperfeiçoamento doa sistemas federaUs­
tas que nos inspiraram. A ·rigidez da nossa estrutura 
como que inibia e limitava o poder central, impe­
dindo-o de assumir as responsab1lldades inerentes 
à União e criadas pela multiplicidade de problemas 
politicos, econômicos e sociais. Era indispensável a 
revisão do nosso conceito de federallsmo, a exemplo 
do que já se verificava em tantas outras nações. 

Ensina Diogo Lordello de Mello que: 

"Em países de grandes dimensões territoriais e 
condições de desequilibrio no desenvolvimento 
econômico e social glObal de suas diferentes re­
giões como o Brasil, a índia e até mesmo o 
próprio Estados UnIdos, impõe-se, cada vez 
'mais, a necessidade de forte atuação do poder 
central para estabelecer o equ1librio por todo 
o país, os beneficIos do' progre&90 social eco­
nômico e tecnológico, em nome da solidarieda­
de nacional e até mesmo para que se mantenha 
ou assegure a unidade da nação. Dai o meca­
nismo de' compensação de finanças, através da 
discriminação das rendas. de programas ~acio­
nais de auxilios· e subvenções que, pela sua na­
tureza e pelos fins a que se destinam, somente 
podem ser comandados centra1mente.'~, 

É a "teoria do filtl"o" de Laufenburger antigo ca­
tedráticode Ciências das Finanças da Universidade 
de Paris, através da qual se explica a participação 
tributárIa c·omo um instrumento capaz de suprimir os 
desníveis regionaiS de uma nação, problema tão agu­
do no Brasil. Jl: que assim, se pode superar os incon­
venientes da repartição rígida do tributo, sistema em 
que os Estados ricos terão, necessariamente, mais im­
postos, mais recursos, mais riqueza e os menos favo­
recidos haverão de ficar sempre em lastimável infe­
rioridade. 

Todavia, se estabelecido o regime de fortalecimen­
to de governo central e este nãO tiver sensibilidade 
para 00. formidável dimensão ão assunto, acontecerá 
o absurdo de se forçar as regiões mais pobres a con­
tribuir para o maior crescimento econômico das mais 
ricas, em detrimento dos seus próprios interesses. O 
que aliás, não seria novidade entre nós. 

Foi nesta situação· e com este espírito de evitar o 
crescente dIstânciamento das regiões mais pobres 
para ·as mais desenvolvidas no País que surgiu, em 
boa hora, a Emenda Constitucional n.o 18, a chamada 
Reforma Tributária, que rompeu, afinal, com os prin­
cipios e regras a que nos atínhamos desde 1891. 

A propósito, diz-nos o Dr.Bernardo Ribeiro de 
MOraes: 

"A alteração do sistema tributário nacional, tra­
zida p~laEmenda Constitucional n.O 18, e lapi­
dada pela Constituição do Brasil, não foi ape­
.nu em referência a nomenclatura dos impostos. 
Antes da Reforma, a situação fiscal do País não 
andava boa: o sistema tributário não funciO­
nava; o sistema impositivo federal não constl­
tuia mecanismo aceitável de distribuição de 
rendas; os impostos federais não recuperavam 
os indices percentuais alcançados em 1954; em 
relação à renda bruta; o imposto de indústria e 
profissões passou a ser a espinha dorsal dos or­
çamentos municipais; a produção era gravada 
por inúmeros tributos; não havia racionalidade 

. econômica em todo o sistema". 

E a~escênta o insigne jurista: 

"A Constituição do Brasil (refere-se à de 67 
que admitiu quase integralmente a Emenda 
n.O 18) adotou um sistema tributário mais com­
patível com os requisitos do progresso econô­
mico daNação." 

CompatibU1zava-se, portanto, a sistemática bra-
sUeira com as exigênCias do mundo de hoje. . 

A Reforma Tributária, dentro mesmo desta con­
cepção, deslocou os Estados, reduzindo-lhes a tal pon­
to a competência tributária, que se tornou imprescin­
divel um mecanismo de redistribuição qualquer que 
lhes permitissem participar em escala apropriada da 
arrecadação federal. Daí, o surgimento do Fundo de 
Participação dos Estados, à exemplo do que j áocorrla 
com os Municípios, criado pelo artigo 21 da Emenda 
.n.O 18, verbis. . 

Artigo 21. Do produto da arrecadação dos im­
postos a que se referem o art. .8.°, n.O n, e o 
art. 11, 80% (oitenta por cento) constituem 
receita da União e o restante distribuir-se-á, à 
razão de 10% (dez por cento), ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal, 
e 10% (dez por cento) ao Fundo de Participação 
dos Municípios. 

Foi a maneira encontrada para se atingir aquele 
objetivo perseguidO de se proteger os Estados mais 
pobres, cuja sobrevivência estaria seriamente com­
prometida, sem aquela providência. E, ainda, dentro 



1362 Quinta-feira S DIÁRIO DO CONÇRESSO NACIONAL .Junho de \97:; 

do espírito do federalismo criador, da "Great Socie­
ty" do Presidente Johnson, nos· Estados Unidos, de 
cooperação e responsabilidades recíprocas foi além o 
legislador, exigindo na Emenda n.O 18 como na Cons­
tituição de 1967 e na Emenda n.o 1 de 1969 obrigações 
para os Estados a que antes só estavam sujeitos os 
municípios. 

Vê-se, portanto, que: 
1.0 foram instituídos dois Fundos de participação 

o dos Estados-membros e do Distrito Federal; e o dos 
Municípios; 

2.° voltou o percentual incidente sobre a arreca­
dação de Imposto sobre a Renda a 10%, tal como 
prescrevia a Constituição Federal de 1946 e se man­
teve o percentual de 10% sobre. o IPI. 

Passaram, portanto, os Estados e o Distrito Fe­
deral a participar da arrecadação federal. a Consti­
tuição de 1967, como já dissemos antes, manteve qua­
se por inteiro as disposições constantes da Emenda 
n.o 18. 

Eis que, entretanto, a 30 de dezembro de 1968, 
atendendo-se a fatores circunstanciais, foi editado 
o Ato Complementar n.o 40 que de um só lance re­
duziu, drasticamente, à metade os percentuais desti­
nados aos dois Fundos, baixando-os de 10 para 5% 
sobre cada um dos impostos já referidos. Além disso 
criou o Fundo Especial, com destinação reservada à 
lei objetivando a aplicação do Sistema Tributário, 
prevista uma participação de 2% sobre as arrecada­
ções do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados, este que ensejou a judiciosa ob­
servàção do nobre Deputado Jutahy Magalhães de 
que não tem distribuição equitativa e sõexcepcional­
mente atende a Municípios. Depois disto, a Emenda 

. ConstitUCional n.O 1, de 1969, tornou a situação ainda 
mais grave posto que por seu art. 25 diminuiu a par­
ticipação dos Estados ao incluir os Territórios entre 
os beneficiários do Fundo de Participação dos Estados 
e Distrito Federal: 

"Art. 25. Do produto da arrecadação dos im­
postos mencionados nos itens IV e V do artigo 
21, a União distribuirá doze por cento'na forma 
seguinte: 

I - cinco por cento ao Fundo de participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó­
rios; 
n - cinco por cento ao Fundo de participação 
dos Municípios; e 
UI - dois por cento a Fundo Especial que terá 
sua aplicação regulada em le1." 

De então a esta data, não obstante as preocupa­
ções e pranunciamentos de Parlamentares nas duas 
Casas do Congresso Nacional, nada foi modificado e 
a resposta às solicitações e investidas foi a impertur­
bávele irremovivel resistência a qualquer alteração. 

Atravessamos período difícil para. a economia do 
Pais que motivou e justificou certamente, o sacrifício 
exigidO aos Estados e às Comunas, mas já agora, sem 
os percalços daqueles dias, não é compreensível a 
imutabilidade, até porque seria a perpetUaÇão do so­
frimento, a instituição definitiva do holocausto. 

Dir-se-á. que além. de arrecadar os illlpostos de 
sua com.petência, os Estados e Municípios auferem 
parte da arrecadação dos Impostos únicos sobre Lu­
brificantes e Combustíveis, Energia Elétrica e Mine­
rais nas proporções de 40, 60 e 90%, respectivamente. 
Mas, se considerarmos a partiCipação conjunta do 
Imposto de Renda e. do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados na estimativa preliminar das Receitas 

Correntes para o ano de 1976, publicada recentemente, 
verificaremos que dos Cr$ 132.515 milhões previstos, 
os dois impostos participam com Cr$ 78.595 milhões, 
isto é, cerca de sessenta por cento de toda a receita. 
Daí porque aplaudimos a iniciativa dos ilustres par­
lamentares, que demonstram sensibilidade, zelo e dili­
gência no desempenho da importante representação 
que lhes foi conferida pelo povo brasileiro. 

Antes de encerrar o prazo para a apresentação 
de Emendas, o nobre lider da ARENA, Senador Pe. 
trônio Portella, e mais 43 Senhores Senadores de 
ambos os Partidos propuseram substitutivo com a se­
guinte redação: 

"Art. 1.° Redija-se assim o caput do art. 25 
da. Constituição Federal: 

Art. 25. Do produto da. arrecadação .dos im­
postos mencionados nos itens. IV e V do 
art. 21, a União distribuirá vinte por cento 
na forma seguinte: 
I - nove por cento ao· Fundo de PartiCipa­
ção dos Estados, do Distrito Federal e Ter­
ritórios; 
II - nove por cento ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios; e 

III - dois P91' cento ao Fundo Especial que 
terá sua aplicação regulada em lei. 

Art. 2.° A distribuição a que se refere o art. 25 
da Constituição Federal será de quatorze, de­
zesseis e dezoito por cento, respectivamente, nos 
exercícios de 1976, 1977 e 1978, e se processará 
na forma seguinte: 

I -'- seis, sete e oito por cento, respectiva­
mente, ao Fundo de participação dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Territórios; 
II - seis, sete e oito por cento, respectiva­
mente, aa Fundo de Participação dos Mu­
nicípios; e . 
m - dois por cento ao Fundo Especial. 

Art. 3.° Esta Emenda entrará em vigor a 1.0 
de janeiro de 1976." 

Na sua justificativa, acentua0 eminente líder que 
"desde o .início, o Governo do Presidente Ernesto Gei­
sel se tem empenhado em estudar uma fórmula mais 
equitativa de distribuição das rendas fiscais entre a 

União, Estados e Municípios" e acentua que dois são 
os oujetivos perseguidos pelo Governo: 

I. - està.belecer consistentemente a. repartição dos 
encargos e das receitas entre as três esferas do Go­
verno; 

II - reduzir a. desigualdade na distribuição re­
. gional da renda. 

Em 1968, continua. o nobre líder, diante dos defi­
cUs de caixa da União, foi indispensável a redução 
do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos 
Industrial1zados, distribuídos, então, aos Estados e 
Municípios ná base de 20%. 

Esclarece "que acompanhando os estudos prel1mi­
nares determinados pelo Presidente Ernesto Geisel, 
para propor ao Congresso Emenda. Constitucional, 
manteve e!ltendime~tos com o Governado que re­
sultou a formula viavel de majoração gradativa da 
partiCipação municipal e estadual nas rendas públicas 
de origem fiscal, já que, como acentua, de 1969 a 
1974 foi possível reequilibrar progressivamente o Or-

i çamento da União, tendo-se registrado .superavit de 
caixa em 19'74. 
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Enfatiza, entretanto, que a majoração dos 12% 
atuais para os 20% pretendidos não pode ser conce­
dida senão através de aumento gradual, a fim de 
que tal majoração não redunde em desequilíbrio das 
finanças da União, o que provocaria impactos de 
reativação do processo inflacionário e prejudicaria, 
indiscutivelmente a execução do II PND na sua inte­
gralidade. Além disso a União só arrecada pratica­
mente 3 impostos não vinculados a destinação espe­
cífica, continua ele, que são os dois em questão e o 
Imposto de Importação. Este, responde por 13% da 
receita, cabendo 87% aos outros dois. Detém-se, o 
senhor líder, na elaboração de cálculos percentuais ' 
em que demonstra claramente que se estabelecido, de 
imediato, o aumento pretendido impUcaria numa 
queda dos recursos ordinários não vinculados da 
União de cerca de Cr$ 17 bUhões, só no ano de 1976, 
resultando dai todos aqueles inconvenientes antes 
apontados. 

Refere-se ainda ao esforço do Governo para sus­
tentar a renda e o crescimento, diante da situação 
mundial, evitando a recessão e o desemprego. No ano 
passado, por exemplo, foram ampliadOS os prazos de 
recolhimento do IPI e reduzidas as alíquotas e novos 
encargos surgirã9 com a implantação do Plano de 
Reclassificação. 

Diante de tudo isto, considerando inevitável o 
parcelamento da majoração, propõe que seja feito 
em 4 etapas, a partir de 1976, ou seja, 14% em 1976. 
16% em 77, 18% em 78 e 20% de 79 em diante. 

Alude, ainda, à necessidade da conservação do 
Fundo EspeCial, ao nivel de 2% para atender a even­
tuais situações especiais nos Estados mais pobres. 

Conclui, finalmente, por acentuar que a Emenda 
se aprovada atenderá aos reclamos dos Estados mais 
desprovidos de recursos, o que basta para Significar 
o seu alcance social e político. 

Não restam dúvidas que os números, as razões, 
os argumentos apresentados na justificativa do subs­
titutivo ora em exame são esclarecedores e multo 
convincentes. 

Se há um governante de cujos propósitos não se 
pode duvidar,há de ser precisamente, o Presidente 
Ernesto Geisel, que tem agido muito mais do que 
falado, em favor das regiões menos favorecidas e em 
benefício do homem, que erigiu como meta principal 
do seu" plano de Governo. , 

(Sem dúvida, o homem foi sempre a meta e o' 
Objetivo do movimento revolucionário de 64. 1: claro 
que Cl inesquecível e inexcedível Presidente Castello 
Branco não poderia voltar-se para o social, como 
pode agora o Presidente Geisel, pois quandO chegou 
ao Governo este País' só tinha mesmo dívidas para 
distribuir. Arrostando a incompreensão de tantos, foi 
implacável na reconstrução da economia nacional e, 
hoje graças ao seu espírito público e ao desapego 
pela' popularidade fácil e passageira, podemos con~ 

templar O futuro sem as torturas do passado e v91-
tarmo-nos na direção da meta mais cara a todos nos: 
o homem. 

E é nesse mister que surge inevitável a necessi­
dade de se implementar, com maior desembaraço, a 
política de redução dos desníveis regi<?n~is, escopo 
principal destas emendas e um dos 2 obJetlvos perse­
guidos pelo Governo, segundo palavras, há pouco lidas, 
do Senador Petrônio Portella. 

A felicidade do Brasil, dizia Pontes de Miranda 
ao comentar a Constituição de 1937, depende de re­
distribuição científica, prática, das rendas públicas, 
favorecendo-se os Municípios, mas submetendo-se a 
sistema rigoroso de fiscalização, quanto à aplicação 
dos dinheiros públicos, as Prefeituras. Ao que pode­
mos acrescentar, favorecendo-se os Estados, pois que 
a sua dependência é tanto maior, da participação 
da receita federal, quanto menos providos de re­
cursos. 

Em entrevista concedida à imprensa, em 1974, in­
formava o economista baiano Rômulo Almeida que, 
o Fundo de Participação representava, naquela oca­
sião, 0,46% do orçamento do Estado de São Paulo, 
mas significava 44% do orçamento do Estado de 
Sergipe, 35% para o do Piauí, 31 % para o do Rio 
Grande do Norte, entre outros. 

Por aí se pode avaliar a importância das emendas 
que ora são submetidas à consideração desta Comis-
são Mista. ' 

O objetivo a, que se propõem parece-nos de indis­
cutível utilidade e, inevitavelmente, serão reconheci­
dos, cedo ou tarde, pelos poderes competentes. Ressal­
ta, entretanto, das ponderações do substitut~vo, a 
necessária cautela na repOSição integral dos índices 
anteriores, a fim de que sejam evitadas quaisquer 
conseqüên.c1as negativas ao equilíbriO, incansavelmen­
te perseguido, das finanças da União, especialmente 
diante da quadra difícil por que passa, ou por que 
vem de passar como querem outros, a economia mun­
dial, envolvida na crise de energia, e com reflexos 
indiscutíveis em nossa situação interna e no esforço 
do Governo para manter o desenvolvimento do País 
no rit~(). desejado, não esquecido o amplo programa 
social em que se empenha. 

Em face das razões expostas e dentro dos dispo­
sitivos 'regimentais que regulam a tramitação da ma­
téria; opinamos pela aprovação das Propostas de 
Emenda à Constituição n.08 10 e 8, de 1975. com a 
redação contida no substitutivo de autoria do nobre 
Senador Petrônio Portella, Líder da ARENA, e fir­
mado por mais de quarenta Senhores Senadores de 
ambos os partidos. 

li:: o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de maio de 1975. -

GUvan Rocha, Presidente - RogériO Rego, Relator­
Rosa. Flores - Ruy Santos - Mário Mondino ~ 
ltalivio Coelho - José Lindoso - Jarbas Passarinho 
- otair Becker - Lourival Baptista - Humberto 
Souto - Geraldo Bulhões - Maurício Leite - Hélio 
Mauro - Saldanha Dem - Jarbas Vasconcelos. 

SUMÁRIO' 

I - ATA DA 69' SESSÃO CONJUNTA. EM 4 DE 
JUNHO DE 1975 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Di5CIIl'5Os do Expediente 

, DEPUTADO JORGE ARBAGE - Apelo ao Ministro da 
Saúde em favor da população do Baixo Amazonas. no Estado do 
Pará. atingida por fortes enchentes. 

DEPUTADO BRAGA RAMOS 
fundação do jornal Voz do Parani. 

199 aniversário de 
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DEPUTADOJERONIMO SANTANA - Problemas políti­
cos do Território de Rondônia e a expectativa em torno da posse 
do Cel. Humberto da Silva Guedes como Governador de Rondô­
nia, no próximo dia 6. 

DEPUTADO NOSSER ALMEfDA - Sugestões,doSin­
dicato Rural de Rio Branco (AC), encaminhadas ao Ministro da 
Agricultura. 

DEPUTADO CARDOSO DE ALMEIDA - Necessidade 
de ser reexaminado o problema do uso das aeronaves monomoto­
ras para que ~e conceda maior incentivo a aviação em geral. 

DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS - Inauguração em 
'Aracaju-SE da TV-Atalaia. 

DEPUTADO DASO' COIMBRA - Centenârio de 
nascimento do pastor Alberto Vaz Lessa. 

DEPUTADO JOÃO MENEZES - Auspiciosidade da ~oti­
cia veiculada na Imprensa, referente a acordo de cooperação nu­
clear a ser assin:ldo entre o Brasil e a Alemanha, para fins pacífi­
cos. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Concessão à 
SEMEATO S/A - Indústria, Comércio Importação e E".porta­
ç~o. do prêmio "Distinção Indústria 74". 

DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Memorial reivindi­
catório entregue ao Senhor Presidente da República por dirigen­
tes municipalistas do sul do Estado de Santa Catarina. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Trabalho do 
Pror: Luciano Mesquita, intitulado O Congresso - Seu destino 
e: utilidade:. Destinação da TV-Educativa no País. Proibição da 

cobertura jornalrstica aos trabalhos desenvo,lvidos no Seminârio 
promovido pela "Business International", ora em realização nes­
ta Capital. 

DEPUTADO BATISTA MIRANDA - Equacionamento e 
solução do problema de energia elétrica sob responsabilidade da 
Cia. Leste-Mineira. 

DEPUTADO ERNESTO VALENTE - Posse do Engenhei­
ro César Cals numa das Diretorias da ELETROBRÁS. 

J.2.2 . - Coniunlcaçio da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã, dia 5. às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem do 
Dia que designa. 

1.3 - JRDEM DO DIA 

- Projeto de lei n' 3/7S-CN, que altera dispcsitivos da 
Lein' 6.015, de 31 de dezembro de 1973. que dispõe s(/bre os re­
gistros públicos. Aprondo o Substitutivo da Comissão Mista, 
ressalvados os §§ 2' a 69 do art. 57 do Substitutivo, conforme re­
querimento de destaque, cuja votação ficou adiada porinexistén­
cia de quorum. tendo. na oportunidade. usado da palavra, na 
apreciação da matéria. os Srs. Congressistas Nelson Carneiro. 
Geraldo F!eire. La"erte Vieira e Lauro Leitão. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Convocação de sessão a ser oportunamente marcada para 
ultimar a votação da matéria const~nte da Ordem do Dia da pre­
sente sessão. 

1.5 - ENCERRAMENTO 

ATADA 69' SESSÃO CONJUNTA, EM 4 DE JUNHO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária da 8' Legislatura 

PRESlotNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO. WILSON GONÇALVES E DINARTE MARIZ 

Ãs.1 S horas e 45 minutos. acham-se presentés os Srs. Senado rês: 

Altevir Leal - José: Guiomard - Evandro Carreira - José Es­
tevcS" - José Lindoso - Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho -
RenUlo Fmnco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - F:lUsto Castelo-Branco - Helvídio Nunes :- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gon­
çalves - Agenor Maria - Oinarte Mariz - Domicio Gondim -
Milton Cabral- Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra -
Wi.lson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - 'TeotÔnio 
Vill:la - Au~usto Fnmco - Gilvan Roc~a- Lourival Baptista­
Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon 
-.: Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah- Danton Jobim - Nelson Carneiro - Itamar 
Fr;lncll - Mag:llhiies Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia 
- Orlando Zanc:lOer - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
Osire:s Tcixc:ir;1 - Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves - Maltos Leão - Lenoir 
V;trg;ts'- Ot;lir Becker - Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA; Ruy lino 
-MOB. 

AIIWOIU 

Antunes de Oliveira - MOB: Joel Ferreira - MOB; MArio 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

P .... 
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 

Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MOB'; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

M.ruIIlo 

Epitâcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro~ 
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temlstoc:les Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão ~ ARENA; João. Clfmaco -. 

ARENA; Murilo Rezende ~ ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 
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Cear' 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente: - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; FlAvio Marcílio 
_ ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Humberto Bezerra - ARENA; Januârio Feitosa -
ARENA; Manoel Rodrigues -;- ARENA; Marcelo Linhares -
ARENA; Mauro Sampaio ...... ARENA; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo 
Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB;Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Parailla 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Humber­
to Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes Ga­
delha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo­
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOS; Fernando Lyra -: MOS; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos -'ARENA; Inocêncio Oliveira­
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Monsenhor 
Ferreira Lima - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Mu­
rillo - MOB; Thales Ramalho - MOB; Valério Rodrigues -
ARENA. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José: Alves - ARENA; José: Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MO,B. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Balda 

Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horâcio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João OurvaJ - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira -
MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Al­
buquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto -
ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson Falcão,- ARENA. 

Elplrlto Soto 

Aloisio Santos - MOB; ArgiJano Dario - MOB; Gerson Ca­
mata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mârio Moreira -
MOB; Moacyr Dalla - ",RENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOR; Álvaro Valle.;.... ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Br[gido ,Tinoco 

'- MDB; Célio Borja -ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcllio 
Ayres ~ ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; Fran­
cisco Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas 
- ARENA; lG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge 
Moura - MOB; José Bonifâcio Neto - MOB; José Haddad -
ARENA; José Maria de Carvalho - MDB; José Maurício - MOB; 
José Sally - ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MDB; Luiz: Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; 
Lysâneas Maciel - MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; 
Marcelo Medeiros - MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Tei­
xeira - MOB; Moreira Franco - MOR; Osmar Leitão - ARENA; 
Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho -
MDB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina - MOB; WaIter 
Silva-MOB. . 

Miau Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fãbio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero. Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackc1 -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifãcio - ARENA; José Machado -
ARENA; . Juarez Batista - MDB; Luiz Fernando. - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire 
- ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira da Gama - MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; 
Padre Nobre - MOB; PaulinoCrcero - ARENA; Raul Bernardo 
- ARENA; Renato Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior -
MOB; Sinval Boaventura - ARENA; Tancredo Neves - MOB; 
Tarcfsio Delgado - MOB. 

Slo Paulo 

A.H. Cunha Bueno -:- ARENA; Adalberto Camargo - MOB; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato- ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antônio 
Motimoto - ARENA; Athié Coury .:- MOB; Aurélio Campos -
MOS: Blotta Júnior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Oiogo Nomura - ARENA; 
Edgar Martins - MOB; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco 
Amaral - MOB; Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre -
MOB; Gioia Júnior - ARENA; Guaçu Piteri -MOB; Herbert 
Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia -
ARENA; João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; Lincoln Gtillo -:- MOB; Marcelo Gato -
MOB; Octacllio Almeida '- MDB; Odemir Furlan - MOB; Otâvio 
Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carola -
ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador 
Julianelli - ARENA; Santilli . Sobrinho - MOR; Sylvio Venturolli 
_ ARENA; Theodoro Mendes - MOB; Ulysses Guimarães.­
MDB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Golá 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão:- ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MOB; Hélio Levy - ARENA; Helio Mauro - ARENA: lturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; José: de Assis­
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grouo . 

Antônio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA;, 
Gastão MUlIer - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo. 
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Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo:-. ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Ãlvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Belinati 
- MOB;Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri- ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flâvio Giovini -
ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral - MOB; 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso' - ARENA; halo Conti­
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto ..,.... ARENA; 
Nelson Macula0 - MOB; Norton Macédo - ARENA; Olivjr 
Gabardo '- MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -
MOB; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ãvila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino . 
Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernestro de 1'4arco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande. do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes -MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury MUller - MOB; Antônio Bresolin -
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves -
ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed - MOB; José 
Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues -
MOB; Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guima.rães - MOB; Mâ­
rio Mondino - ARENA; Nadyr· Rossetti - MOB; Nelson 
Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal 
- ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco 
Amaro - ARENA. 

Ama" 

Antônio Pontes - MOB .. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (MqalbiH Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 35!! Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando~se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (Pronuncia o .... Inte dlleuno) - Sr. 
Presidente: Srs. Congressistas: 

Tem sido freqUente, nestes últimos an05, as enchentes que as­
solam a região do Baixo Amazonas, no Estado do Parâ, provocando 
a avalanche violenta das águas, prejuízos seriíssimos à lavoura, à 
pecuâria e, sobretudo, às' populações por elas atingidas, as quais são 
expostas ao desabrigo total, além da perda dos seus haveres que são 
levados pelas fortes correntezas. 

Trata-se, Sr. Presidente, de um drama dos mais emocionantes, 
este que comumente está sendo vivido pela gente que habita as mar­
gens do' grande rio Amazonas. 

Se o pânico e o desespero contaminam os espíritos mais modera­
dos daquela gente sofrida em fases dessa natureza. muito mais grave 
ainda tornan-se os dias subseqUentes às enchentes, porque a região 
entra no estágio das doenças endêmicas e. aí, tem início a batalha ter­
rível da vida contra a morte, em que homens, mulheres e crianças de 
todas as idades, vitimas praticamente indefesas desse capricho da 
natureza. ficam à mercê dos socorros que nunca faltaram de parte do 
poder público, para se salvarem incólumes das mazelas que essas 
inundações costumam deixar nos seus rastros dedor, de miséria e de 
desespero. 

Sensível como sempre o é em oportunidades como a que estão 
vivendo os habitantes das áreas atingidas pelas enchentes- o 
eminente Governador do Pará. Professor Aloysio da Costa Chaves. 
sem nenhuma delonga mandou liberar a verba de CrI 300.000,00. 
destinando-a, especificamente, para ser aplicada no socorro às víti­
mas. E fez mais ainda, Sr. Presidente: ordenou a constituição de uma 
Comissão Especial para os problemas da enchente do Baixo 
Amazonas, integrada pelo Vice-Governador Clôvis Silva de Morais 
Régo. e pelos Doutores Antonio ltayguara. Manoel Ayrc:s. João 
Elias de Nazarí: e Fernando Coutinho- Jorge. respectivamente Se­
cretários de Agricultura. Saúde. Presidente do Banco do Estado e 
Secretário do 10ESP. incumbindo-a de assistir os flagelados naquilo 
que necessitem para libertar-se de tão angustios'l situação. 

Como se vé, Sr. Presidente, a iniciativa tomada pelo Governante 
paraense, é sem dúvida a que está ao seu alcance, na conjuntura pre­
sente, tendo em vista as dificuldades que o nosso Estado enfrenta em 
termos de escassez de recursos para atender os encargos que 
anualmente lhe sobrecarregam os orçamentos. 

Crê-se. porém, que dadas as proporções das enchentes no ano 
corrente, o Governo do Estado necessitará d~ um suporte financeiro 
mais substancial para corresponder ao atendimento dos socorros de 
emergência que o estado de tlagc:\o das populacões está a exigir. 
mas que, reconhecemos nós, não poderá socorrer-se de verbas esta­
duais para cumprimento dessa finalidade, já que sUa cota de 
participação consiste na liberação de Cr$ 300.000,00 (Trezentos mil 
cruzeiros), que nos parece o mâximo de contribuição que seria possí-
vel destacar. . 

Sabemos também, Sr. Presidente, que o Governo Federal, atra­
vés do Ministério da Saúde, na pessoa do seu dinâmico titular Or. 
Machado de Lemos, tem sido altamente pródigo no tocante ao car­
reamento de recursos vultosos para aplicação na Amazônia, porém o 
caso das enchentes que assolam a região do Baixo Amazonas. é de 
certo modo inusitado, produto diríamos nós. desses extraordinários 
mistérios da natureza, e por isso mesmo impercrustávcis. razão por 
que, sem qualquer procuração do Governo do Pará para fazé-Io, 
mas tào-somente porque conheço as implicacões que essas enchentes 
provocam no periodo em que ocorrem, e depois dele - quero consig­
nar neste pronunciamento um veemente apelo ao Exmq Sr. Ministro 
da Saúde, Or. Machado de Lemos, para pedir-lhe em nome de todos 
os paraenses, que nesta hora de angústia se solidarizam com seus ir­
mãos vítimas desses flagelos - que entre em entendimento imediato 
com o Governador Aloysio da Costa Chaves a fim de oferecer a aju­
da que, .mesmo ainda não solicitada por aquele Governante, é 
imprescindível para socorrer as populações, salvando-lhes as vidas, 
os bens materiais e a própria economia da região atingida. Era o que 
tinha a dizer. (Mullo bem! Palmu.) 

O SR, PRESIDENTE (Mallalhies Pinto) - Concedo a palavra 
. ao nobre Deputado Braga Ramos. 

O SR, 8RAGA RAMOS (Pronuncia o seplnte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

lU-dezenove anos, surgia em Curitiba um pequeno jornal que. 
no decurso de todo esse .tempo, sem esmorecimentos, superando a 
descrença e o pessimismo de muitos, não s6 se converteu numa glo-
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riosa realidade, como vem, cada vez mais, corrcspondcndo à inspi-
ração do nome que lhe deram: Voz do Parani. ' 

Dcstinado, inicialmente, a ser "elo entre a Arquidioccse e a 
comunidade religiosa do Paraná", conforme afirmava seu fundador, 
o saudoso Arcebispo D. Manoel da Silveira D'Elboux, e sem deixar 
de continuar a sê·lo, vé-se hoje transformado em paladino de todas 
as causas de interesse comunitário, divulgando noticias, analisando 
assuntos da mais alta importância e jamais negando aos seus leitores 
a indispensável definição diante de problemas, por mais agudos e po­
lêmicos, que envolvam a vida nacional. Na verdade, "o novo apósto­
lo da Arquidiocese", como o chamava D. Manoel, transformou-se 
em legítima c poderosa voz no Paraná. Entregue aos padres clare­
tianos durantc os seus primciros anos, passou depois a ser dirigido 
por ilustres membros do laica to, todos de profunda formação apos­
tolar, aos quais se devc a criação da Editora Evopar Ltda., cuja finali­
dade não mais se resume à simples edição do jornal, mas se estende à 
prestação de serviços a terceiros, imprimindo dezenas de jornais e re­
vistas do Estado, tais como a Rnlsta Médica, Paran' Rural, Folba do 
Comércio, Parani Cooperatl,o e outros. Embora'sem aspirar a gran­
des lucros, vem adquirindo, com paciência e segurança, a condição 
de sólida cmprcsa, mantendo íntegra e intocável a inspiração de sua 
origem: jornal criado para ser cio, não desunião;, apóstolo, não mer­
cenário; independentc, não submisso no campo das idéias; livre, não 
acorrcntado a comandos cspúrios; finalmcnte, voz e não silêncio. 

Ao transcorrcr de scus "19 anos de muito amor à verdadc", con­
gratulo-mc com a família paranaensc. E não posso resistir ao desejo 
de arranhar a modéstia dos grandes homens que o dirigem hoje, ou 
que o dirigiram no passado: Roaldo Koehler, Marcos Baggio Filho, 
José Maria Munhoz da Rocha, Geraldo Dallegrave, João Átila 
Rocha, Euro Brandão, aos quais nunca faltou a cooperação de reda­
tores. de jornalistas excepcionais, de linotipistas, de técnicos de im­
pressão e de todo esse conjunto de homens que fazem a imprensa. 
Uma equipe como essa só poderia mesmo é colher vitórias, pois, 
pelos frutos se conhece a árvore. E nós estamos vendo os frutos ge­
rados para a Igreja e para o Estado, a partir da fertilíssima semente 
plantada por D. MHl1oel. Não é preciso comentá-los, tão evidentes 
eles são. 

Que Deus ajude A Voz do Parani a crescer sempre, sem jamais 
se desviar da linha de conduta que sempre adotou, para gáudio de 
seus leitores e para beneficio da comunidade paranaense. (Multo 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ma,a1hies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Jerônimo Santana. 

o SR. JERONIMO SANTANA (Pronuncla o IeIlÚnte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Está sendo aguardada com grande ansiedade e espectativa a 
posse do Coronel Humberto da Silva Guedes como Governador do 
Território Federal de Rondônia, no próximo dia 6. 

A espera do novo governante é proporcional à confiança do 
povo que vê nele o administrador capaz de dar ao Território diretri­
zes adequadas para a orientação de seu atual crescimento. 

t preciso assinalar que há mais de quatro anos o povo do Terri­
tório vem sendo infeliz com os seus governadores nomeados. Ao fra­
casso total de Marques Henriques, no seu primeiro pcriodo adminis­
trativo, sucedeu outro maior que foi a presença do Sr. Theodorico 
GahYva. Seu governo instaurou um regime de corrupção, em meio a 
festas, banquetes, viagens, arbitrariedades e envolvimento com gri­
leiros de terras, regime de triste memória. Nào se pode distinguir 
quem foi pior, se este ou aquele. 

A Gahyva sucedeu novamente Marques Henriques, desta feita 
como enviado direto do Ministério do Interior para fazer a cam­
panha eleitoral em favor da ARENA através da administração do 
Território. As ordens do Senador Petrônio Portella e do Sr. Ministro 
do Interior eram coincidentes: Ganhar as eleições de qualquer jeito. 
A única l11issilo desse Governador era fazer campanha eleitoral e 

nada mais e acabou por transformá-Ia num escândalo de vastas Con­
seqUências cuja análise faremos oportunamente, mostrando como se 
abusou de nossa população territorial. 

E o desfecho de tal círculo vicioso se verificou no fiasco dessa se­
gunda administração de Marques Henriques, que nada fez como 
governador e nem tampouco ganhou as eleições, sua principal 
missão. Bastam esses dados para se aquilatar o volume da corrupção 
e desvios que se praticaram na administração do Território a 
pretexto da campanha eleitoral. 

O povo está cansado de coexistir, sofrenpo com uma administra­
ção pública esclerosada, viciada, superada, mal planejada, desatua­
lizada e transformada apenas em ineficiente núcleo de campanha elei~ 
toral. . 

E preciso mudar. Mudar é o grande desafio de Rondônia que o 
povo reafirmou nas eleições, aprovando a pregação oposicionista. 

Antes das eleições foi dito e repetido aos ladrões e corruptos que 
malbaratam os recursos do Território, que arrumassem suas malas 
pois o 15 de novembro viria, despedindo~os uma vez mais, embora a 
recondução do Sr. Marques Henriques jamais devesse ter se efeti­
vado pois que sempre representou ali a própria ineficiência, irres­
ponsabilidade e negociatas instaladas no Governo do Território. 

Tardou muito o levantamento do suplício. mas antes tarde do 
que nunca, malgrado ele não tivesse o gesto de grandeza de se consi­
derar demitido após o resultado negativo da campanha eleitoral que 
ele levara aos extremos. Ao contrário, procurou por todos os meios 
continuar à frente da administração do Território. Talvez se. tivesse 
sido substituído ainda em janeiro. coisas incríveis não teriam aconte­
cido, como os crimes e massacres praticados pela Polícia do Territó­
rio contra os colonos de Espigão do Oeste e o assassinato de Wilmar 
Pereira de Melo. o "Gaúcho" de Vila Rondônia, crime tramado pela 
polícia local, numa trama que envolve a alta cúpula administrativa 
do Território. Marques Henriques é também responsável por escân­
dalos na CAERD. na Prefeitura e por perseguições a humildes fun­
cionários. 

Tais foram os efeitos colhidos da preocupação de se enviar ao 
Território um Governador apenas para fazer uma campanha elei­
toral. A desmoralização foi dupla. Nem se ganhou a eleição e nem se 
trabalhou buscando solucionar os graves c desafiantes problemas do 
dia-a-dia do rondoniense. 

E'nesta atmosfera de frustração da população do Território que 
tardiamente se substitui o Sr. Marques Hcnriq'ues c agora, mais do 
que nunca, o povo espera a cltegada de um novo governador que vai 
ao Território para realizar um Programa de Trabalho que, por certo. 
não incluirá o item campanha eleitoral que deve se circunscrever ao 
âmbito dos Partidos Políticos. 

O Governo, que se empenha numa campanha eleitoral como 
sempre procedeu o Sr. Marques Henriques. inabilidosamente, sem 
nunca ganhar uma eleição, é extremamente desmoralizante. Se o 
Executivo entra na campanha como fez em Rondônia e tivesse ganho 
as eleições. teria saído fortalecido.· Mas se perde. compromete. todo 
o destino administrativo da Unidade. E um risco que não deve ser 
assumido e ao fazê-lo se arrebentaram com toda a administração, 
numa fabulosa sucessão de erros, desacertos e decepções para o povo. 

Esta é uma lição para os homens de bon senso. Não se deve, no 
Território, confundir a administração com os programas dos 
Partidos políticos. Estes têm direção, personalidade jurídica e vida 
própria. Além do mais. o caso de Rondônia vem provando, desde 
1970, que o envolvimento da administração territorial nas cam­
panhas eleitorais não tem qualquer proveito porque o MOB nunca 
teve tal beneplácito e sempre ganhou as eleições. ' 

Outra lição é de que a administração deixou de cumprir suas 
finalidades. paralisou-se para fazer campanha perdida, resultando 
numa frustração total. Isso precisa acabar no Território. O Governa­
dor não ê eleito e sim nomeado. t um Governador para todos; temo 
dever de ser juiz e manter a neutralidade nas eleições, mesmo porque 
elementos de ambas as facções precisam da administração que deve 
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ser apartidária, pela forma de investidura, pois o Governador 
indicado não tem sua indicação como resultado de uma convenção 
partidária e, neste caso,·a neutralidade é o melhor meio de convivên­
cia para o bom proveito de todos. 

E preciso humanizar a administração do Território. E preciso 
acabar com a sistemática odienda que se instalou na administração 
de Rondônia. E preciso acabar com as listas negras de perseguições a 
funcionários. 

A Nação, ao assumir o ônus de criar e manter um Território, 
não condicionou que os recursos e beneficios de sua administração 
sejam ali concedidos somente em favor dos filiados da ARENA, 
como sempre fizeram em Rondônia. 

Os beneficios do esforço nacional, traduzido nas verbas enca­
minhadas a Rondônia, são para servir a população sem distinção 
partidária. As dotações públicas da União lá não chegam 
carimbadas com as marcas da ARENA ou condicionadas para servir 
só ao clube de empreiteiros ou filiados desse Partido. Os beneficios 
sociais, inclusive o atendimento da administração devem ser orienta­
dos com imparcialidade, sem qualquer preocupação de crivo pollti­
co; como sempre fizeram. Chegaram ao ponto de deixar de atender 
doentes em ambulatórios médicos porque antes da consulta, o médi­
co teve a desfaçatez, a falta de ética de indagar do paciente em que 
Partido iria votar. A cliente, respondendo ingenuamente que era elei­
tora do MOB, Partido majoritário no Território, teve recusado o 
pedido de consulta para uma criança, sendo-lhe dito que fosse se 
consultar no MOD. Está aí até onde pode chegar a ineficiência e o 
abuso de uma administração 'conduzida pelo ódio e pela paixão poli­
tica. O que tinha que ver a criança doente daquela senhora com uma 
campanha eleitoral? Mas até a esses extremos levaram a administra­
ção do Território. E não podia ser de outra maneira, pois o Gover­
nador foi para lá para fazer uma campanha eleitoral, valendo-se da 
administração, usurpando-a e desviando suas reais finalidades. 

Foi contra isso que o povo votou maciçamente em 15 de novem­
bro. Ele repudia e sempre repudiou tais métodos. 05 médicos do Ter­
ritório, como toda a administração, recebem seus proventos, salá­
rios, vantagens, gratificações, diárias, viagens, banquetes, dos cofres 
públicos da Nação e não dos cofres da ARENA. Devem, pois, a 
todos atender indiscriminadamente. 

E preciso humanizar a administração do Território, principal­
mente no setor social. No Serviço Social do Governo do Território 
está montada ,uma odiosa estrutura de discriminação. Existem ali 
funcionários apenas para identificar aqueles necessitados que 
procuram os beneficios do Serviço. Se o pobre' é reconhecido como 
eleitor do MOD, nunca é atendido. As centenas de casos que acon­
tecem precisam acabar e mudar urgentemente. O dinheiro do Serviço 
Social, recebido para aplicar na sua faixa de beneficios, não lhe foi 
destinado pela ARENA. São verbas públicas para serem aplicadas 
com aqueles necessitados dos beneficios, indistintamente. Mas até 
agora não tem sido 'ássim no Território de Rondônia. A ARENA se 
julga dona da vontade do Governador e proprietária das verbas, 
encarregada de sua aplicação, dona dos cargos públicos. E preciso 
examinar quem compõe a ARENA de Rondônia. 

E preciso acabar com as perseguições no setor da assistência 
social, no setor educacional e no policial. Todos sabem que o assas­
sinato de Wilmar Pereira de Melo, em fevereiro último, em Vila 
Rondônia, foi uma trama política da qual participaram a polícia e 
elementos ligados ao Gabinete do Governador demissionário. A 
quebra de tal círculo vicioso é a grande missão do Governador que 
em breves dias será empossado no comando administrativo' do 
Território. 

Urgente se faz orientar a administração para a solução objetiva, 
prática, efiCiente e concreta dos problemas do p!'vo do Território. A 
administração não pode ser um joguete, a pretexto de se dizerem diri­
gentes da ARENA. E sendo desse Partido se julgam investidos de 
poderes para disporem do destino administrativo do Território e 
dominarem até a vontade do Governado~, fazendo impunes toda 

espécie de falcatruas a fim de garantirem a vitória de seu grupo nas 
eleições. 

Não se governa contra a vontade do povo. O povo de Ron­
dônia~ soberanamente, desde 1970, deliberou repudiar pública e 
inequivocamente, os desmandos, arbitrariedades, falcatruas e a 
corrupção avassaladora que se instalou na adminiàtração. 

Nossa vitória foi o repúdio de todos os métodos espúrios com os 
quais sempre usurparam o direito do povo, colocando a administra­
ção a serviço de meia dúzia de corruptos, notoriamente conhecidos. 
Ela foi mais contra a corrupção, arbitrariedades e distorções de toda 
ordem do que mesmo contra o outro Partido polftico. 

O povo não aceita a administração feita em proveito pessoal de 
pequenos grupos de grileiros, que quanto mais privilegiados, mais se 
tornaram insensfveis e desumanos em relação aos graves problemas 
sociais do povo empobrecido, desassistido e desorientado no meio de 
tantas injustiças e abusos. 

Foi esse o grande aviso e a grande lição das eleições de IS 'de 
novembro. Não se ganhou uma eleição em Rondônia pela força, 
pelas falcatruas, pela corrupção de juiz, pela compra de votos ou 
pelas injustiças; os que usaram tais métodos perderam. Em Rondô­
nia acabaram os cabrestos, acabou-se o tempo da escravidão. O 
povo, soberanamente, repudiou o embuste a que o submetera o 
Ministério do Interior, que enviou ao Território o Sr. Marques 
Henriques como cabo eleitoral do Governo. O que o Território recla­
ma, ao invés de cabos 'eleitorais, é a presença de um governador 
imparcial e Integro, que ali chegue com disposição de servir ao povo 
no seu todo e não para servir apenas ao grupinho fechado da 
ARENA como até aqui tem acontecido. 

Esperamos que o quadro ora retratado seja sepultado no passa­
do e esquecido para sempre e confiamos que a posse do Governador 
Humberto da Silva Guedes represente uma nova era para o Povo do 
Território de Rondônia. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dlnme Mariz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (Pronuncia o lleplnte dllCUl'IO;)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Sindicato Rural de Rio Branco, Capital do Acre, dirigiu uma 
série de oportunas sugestões ao preclaro Ministro da Ailricultura, na 
busca de racionalização e solução de problemas ligados à realidade 
rural do meu Estado. 

05 pontos de vista defendidos por aquela entidade de classe, e 
agora encaminhados ao exame do titular da Pasta da Agricultura, 
fundamentam-se na mais clara objetividade, e pedem o empenho 
desse Ministério, de modo a que a questão tenha encaminhamento e 
solução a curto prazo. 

Não temos dúvida de que o Ministro Alysson Paulinelli, pela 
lógica que imprime à sua ação administrativa, dispensará a melhor 
atenção ao que pleiteia o Sindicato Rural de Rio Branco. 

Na verdade, o que propõe aquele órgão classista está perfei­
tamentesintonizado com a situação real do Acre, hoje atravessando 
uma fase histórica transcendente, pelos naturais impulsos do desen­
volvimento nacional. 

Vivendo um clima de dinâmica, a exemplo de toda a Amazônia, 
o Acre reivindica, como imperativo de ativação ordenada de seu 
progresso, um atendimento de prioridade para o seu quadro 
fundiário, a fim de que sejam eliminados os óbices que tumultuam o 
processo de evolução econômica ou prejudicam aqueles que tendem 
a radicar-se na área do Estado, para trabalhar e gerar a riqueza 
social. 

Homem de espírito lúcido, o Ministro Alysson Paulinelli saberá 
considerar, da forma mais objetiva, os quesitos alinhados pelo Sindi­
cato Rural de Rio Branco. que estão assim expostos: 

19) Em que sentido poderá o Sindicato Rural colaborar 
<:om o INCRA, para a definição, a curto prazo, do problema 
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fundiário, considerando a presença .de investidores empre­
sariais de outros centros, em nosso Municfpio e Estado; 

29) Construção de Armazéns, objetivando atender à efe­
tiva polltica da CIBRAZEM, para a garantia de preço ml­
nimo dos produtos básicos da região: 

Castanha-do-Brasil 
Borracha 
Arroz 
Feijão 
Milho 
Farinha 
Outros. 
39) Revisão do penhor asropecu4rio, em virtude de as 

tabelas oficiais dos bancos que operam na reaiio estarem to­
talmente fora do contexto acreano. Isto IC verifica, 
principalmente, no mercado importado asropecuirio de 
nosso Etado, ou seja, o preço de colocação de produto em 
nosso Estado está muito acima do preço de tabela oferecido 
pelas casas bancárias. 

49) Efetiva campanha, em cariter.de ur,ancia, a cargo 
do DEMA-Acre, de combate 'a pragas que vem destruindo 
produtos agrícolas regionais. 

59) Adequação da polltica associativista, ora em fase de 
implantação em todo o Estado. Há bem pouco tempo o Acre 
apresentava uma economia exclusivamente extrativista 
(borracha, castanha, madeira, couros e peles silvestres). 

69) Asfaltamento das rodovi;lS federais e estaduais co­
mo fator de desenvolvimento, especialmente da regiào' 
acrcjlna. 

79) Incentivos fiscais, visando a implantação de 
indústrias rurais de médio e grande porte, processo de 
industrialização e operacionalidade comercial. 

8') Implantação do PLANMAN no Municlpio de Rio 
Branco, visando o aproveitamento da bacia leiteira atravb 
de cooperativas agropastoris. 

99) Implantação de Escolas Agrícolas e Tknicas em 
Agricultura, visando a qualificação da mio-de-obra ociosa 
no campo, inclusive a fixação do homem à propriedade rural,. 

10) A título de complementação, reivindicar por este Mi­
nistério, junto ao Ministério da EducaçAo, a criação das 
Faculdades de Agronomia e Veterin4ria, considerando ser o 
Acre pólo de integraçio entre os palse! limltrofes e a grande 
região amazônica. 

li) Conjugação de planos nacionais, regionais e locais 
para maior racionalização do desenvolvimento ~onômico, 
social c cultural. 

12) Apoio do Ministério da Agricultura para criaçAo de 
Centros Comunitários Rurais, principalmente '5 margens 
das rodovias de nosso Estado. 

Estão af exemplificados os fatores que levaram o Sindicato Ru­
ral de Rio Branco a dirigir-se ao ilustre Ministro Alysson Paulinelli, 
na abordagem de considerações que podem produzir efeitos altamen­
te benéficos para o Acre. 

Desde logo, manifesto a certeza de que S. Ex' analisari o assun­
to com o mais alto espfrito público. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Malto _I) 

O SR. PRESIDENTE (DIDarte Mariz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Cardoso de Almeida. 

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ProMIIda o ..... o.a..r-
10.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: ' 

Ao que me parece, deve ser reexaminado o problema do uso, no 
Pais, das aeronaves monomotoras, para que se conceda maior 
inco:ntivação à A viaçio Geral brasileira. 

Deve-se considerar, de inicio, o seu custo acentuadamente mais 
baixo, poiS enquanto o preço de um monomotor vai de 15. 50 mil 

dólares. o bimotor mais barato, custa 60 mil, cerca do dobro. São 
também muito menores os custos com manutenção, hangaragem e 
consumo de combustívcl. 

Em face da limitação acentuada do uso das aeronaves 
monomotoras no Brasil, os indivíduos e firmas que delas neccssitam, 
preferem adquirir bimotores, a fi~ de conseguir um mfnimo de 
confiança no seu trabalho. Na maioria, dos casos, tal decisão 
representa um desperd!cio, que deve ser evitado. 

Para os homens de negócio, a Aviação Gcralleva uma grande 
vantagem sobre o Transporte Áereo Regular, qual seja a de que o 
horário, naquele caso, é ajustado de acordo com as conveniências" 
das pessoas. 

No entanto, a utilidade em potencial das aeronaves monomoto­
ras reuduz-se a 20% ou 25%, em face de dctemiinadas Iiinitações que 
lhe são impostas, como por exemplo: vôo no ·perlodo noturno; vôos 
cancelados por impedimentos meteorológicos na salda, ou durante a 
rota; desvios de rotas; pousos em locais diferentes do destino, com 
pernoites em locais incômodos em decorrência de somente poderem' 
voar durante o dia. 

Cumpre. de início, destruir alegações inverídicas que se fazem 
contra os aparelhos monomotores. Sobre esse assunto a Associação 
de Pilotos e Proprietãrios de Aeronaves no Brasil, sediada em São 
Paulo, está fazendo distribuir uma publicação que merece melhor 
exame. 

Muito embora seja comum ouvir-se .de leigos e até pilotos 
experimentados que o I:!imotor é um avião muito mais seguro do que 
o monomotor porque se falhar um motor ainda tem o outro, os ele­
mentos estatfsticos levantados por uma organização especializada 
norte-americana. abrangendo um período de 5 anos, demonstrarain 
que tal 'fato não deve ser apreciado isoladamente. 

Isso, porque, embora os monomotores aCUsem 4,6 acidentes por 
cada 100 mil horas· de vôo e os multimotores 2,3. ·a incidência com 
referência a vitimas fatais, modifica-se. substancialmente, passando 
os multimotores para 22,9% c: os monomotores para 5,4%. Os índices 
de acidentes fatais-por cada 100.000 horas de vôo são os seguintes: 
monomotores - 0,25 e multimotores - 0,52 .. 

A porcéntagem de ocupantes das aeronaves vitimadas fatal­
mente é 5,2% em mono motores e 18.1 % em multimotores. ' 

Os acidentes fatais por pane de motor foram, no penodo, 9,5% 
nosmonomotores e 32% nos multimotores. 

Sob este aspecto, tão alegado, de pane no motor, vê-se que tam­
bém os monomotores são quase 4 vezes mais seguros. desde que se 
trata de "uma aeronave de operação bem mais simples. A margem de 
segurança dos monomotores em pouso é também muito mais ele­
vada que a dos multimotores. 

Por outro lado, os monomotores operam com muita folga nas 
pistas, o "que representa outra segurança adicional, especialmente. em 
pousos noturnos e em condições de fraca visibilidade. 

Os testes de resistência estrutural feitos para os monomotores 
são. iguais aos dos bimotores, assim como os testes para formação 
Cb. 

Quer me parecer, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que 
cumpre ao Governo estimular o vôo de aeronaves mopomotoras, 
pois a experiência de outros palses vem demonstrando que as 
licenças aos piíotos de aeronaves monomotoras vêm sendo forne­
cidasacrescentando-lhes a possibilidade de multiplicar a sua utili­
dade, por ser um meio eficiente de evitar acidentes relacionados com 
o mau,tempo. 

Se isso ocorrer, Sr. Presidente e nobre Srs. Congressistas, os 
pilotos de· monomotores certamente sentirão maior estímulo para 
melhorar seus conhecimentos, evitando obter somente a licença IFR, 
o que lhes ensejará utilizar suas aeronaves de: forma mais completa e 
segura. 

Aliás, esse estfmulo atingirá também aqueles· que se interessam· 
por esse tipo de transportc e que não o utilizam pelas atuais incerte­
zas dos vôos nesses aparelhos. 
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A Aviação Geral deverá representar. sem dúvida, o papel 
importante que lhe cabe no deslocamento contínuo de cidadãos 
responsáveis pela promoção do progresso. 

Além do mais. a Aviação Geral constitui a tinica opção de 
'transporte áreo para a quase totalidade das comunidades brasileiras. 
desde que seus aeroportos são muito simples, sem a exigência de pis­
tas de concretos. que são caríssimas. 

Um simples campo de terra ou grama, que pode ser preparado 
em I a 2 dias, é o suficiente. 

Hoje. nos Estados Unidos. com a descentralização industrial. 
um dos requisitos para.a instalação de uma indústria em outro local 
é que este disponha de um aeroporto adequado à operação da Avia­
ção Geral. desde que os monomotores são ali muito disseminados. 
Costuma-se dizer que eles representam uma ferramenta de trabalhll 
fundamental ao empresário. 

Se a indústria aeronáutica brasileira se limitar. ao fabrico de 
aeronaves bimotoras. ficará ela sempre com um mercado muito 
limitado. 

A grande possibilidade de expansão dessas fábricas será no 
campo dosmonomotores. desde que estes são aviões mais acessíveis 
ao orçamento do brasileiro. 

No entanto. Sr. Presidente e Srs. Congressistas, essa expansão 
vai depender muito da utilidade que esses aviões possa oferecer a 
'seus usuários. ' 

Seria de capital importância para o Brasil a introdução de vôo 
YFR noturno, pois atualmente, sendo considerado IFR todo vôo 
. noturno a rede aeroportuária brasileira, após o por do sol se reduz a 
somente SO aeroportos. 
. . São comuns observações de que não há número suficiente de 

.campos iluminados para que se possa permitir o vôo VFR noturno. 
Mas nunca haverá mais, se os aviões não puderem usA-los. 

Estou certo de que sendo introduzido o vôo VFR noturno, den­
tro em pouco tempo, haveria grande' número de pistas iluminadas 
por iniciativa particular. 

, Este investimento seria plenamente justificado pelo grande 
aumento obtido na utilização dos aviões. 

O vôo VFR noturno é operação normal em outros países, entre 
05 quais Estados Unidos. CanadA, Austrália, Su{ça, Suécia, Venezue­
la, Alemanha. Apesar de ser vôo noturno tido como IFR em norma 
da ICAO, o Brasil poderia, como estes outros pafse5, apresentar uma 
alteração a estas normas e aproveitar os enormes benellcios que isto, 

.a curto prazo, certamente iria trazer. 
A exigência do co-piloto para operação IFR representa um gran­

de problema para a A viação Oeral, pois é dillcil encontrar sempre 
um outro piloto que deseje ir para o mes!D0 lugar, no mesmo horArio. 
. A contratação de um co-piloto onera muito a operação de vôo, 
pois que esse co-piloto diminui bastante a capacidade de lotação des­
sas aeronaves, que oscila entre4.a 6 lugares. 

EstA deinonstrado que o co-piloto é desnecessArio nli operação 
de monomotores e bimotores leves. Nos Estados Unidos, o co-pilo­
'to somente é exigido nas aeronaves em vôos· comerciais (tâxi aéreo), 
.levando acima de lO passageiros. 

No exame de piloto em vôo IFR no Brasil exige-Se do candidato 
todo tipo de. vôo sem auxflio do chc:cador.sendo ainda ele surpre­
'endido com os mais variados tipos de pane e outras situações de 
.emergência. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. é para essa matéria. que me 
foi apresentada pela Associação de Pilotos e Proprietãrios de Aero­
'naves que peço o exame das autoridades brasileiras, desde que achei 
·digna da maior atenção a argumentação que utilizaram em seu 
memoriale que me pareceu poderA influenciar sensivelmente para o 
desenvolvimento do paIs" Nunca é demais lembrar que o transporte é 
uma das alavancas principais no impulsionamento do progresso e 
que no Brasil. carente de estradas. para o transporte rApido e seguro 
dos invcstidores, de seus auxiliares imediatos, bem como de outros 
cidadãos que Contribuem para o progresso, somente com.a Aviação 

Geral se poderá atender as exigéncias que reclama o mais rápido 
desenvolvimento do Pais. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dlnarte Mariz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Florim Coutinho. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS(Pronunclao squinte dlsaaflO.)­
Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Os meios de comunicação do Pais estão de parabéns com a 
inauguração. a 24 de maio último, em Aracajú, Capital de Sergipe, 
da TV-Atalaia Canal-8. a mais nova conquista dos Diários e Emis­
soras Associados. 

Com. equipamento dos mais modernos e uma programação ti­
;gorosamente dentro dos critérios que distinguem a Rede-Tupi de 
Televisão. a TV-Atalaia Canal-8 vem preencher uma lacuna de há 
muito existente nessa parte do Nordeste brasileiro. 

Foi um acontecimento memorâvel, Sr. Presidente, que contou 
com a presença de politicos e outras autoridades, civis. militares e 
eclesiásticas. proporcionando à bela Capital sergipana um fim de 

'semana festivo e cheio de atrações. 
O povo foi às ruas: saudar o ãdvento do novo órgão de divul­

gação. numa demonstração viva do interesse que a inauguração da 
TV -Atalaia despertou. 

Esse acontecimento, aliás. Senhor Presidente, ê uma feliz con­
tinuação da obra do "Orande Capitão" Assis Chateaubriand, per­
petuada na ação incansável dos seus seguidores. 

Quero, nesta oportunidade, manifestar minhas congratulações à 
grande família '~Associada" do Nordeste e do Brasil. na pessoa do 
seu dirigente máximo, Senador João Calmon, e, em particular. para­
benizar o povo de Sergipe, pelo grato evento. 

Que iniciativas dessa natureza se estendam também às cidades 
do interior de todos os Estados brasileiros, pelo que elas representam 
na formação cultural de nossa gente. 

Era o que tinha, para a oportunidade. (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Tem a palavra o 
nobre Deputado José de Assis. (Pausa,) 

S. Ex' não está presente. 
Tem a palavra o nobre Deputado Daso Coimbra: 

O SR. DASO COIMBRA (Pronuncia o Rguinte dI5Cllno.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

O dia 13 de maio de 1975 assinalou o centenário de nascimento 
do ilustre homem de Deus, herói da fé e testemunha fiel do evan­
gelho de Jesus Cristo, o insigne Pastor Alberto Vaz Lessa. 

Nasceu o Pastor Alberto Lessa na cidade fluminense de São 
João da Barra, /ilho dileto de Eduardo Fernandes Lessa. e Rosa 
Martins Lessa. 

Em março de 1895, quando já residia na cidade de Campos. 
assistiu pela primeira vez um culto evangélico, que se realizava no 
templo da Primeira Igreja Batista de Campos -:- histórica Igreja que 
marca o início da obra evangelizante desenvolvida pelos evangélicos 
batistas no Estado do Rio de Janeiro. organizada desde l3 de março 
de 1891. 

Naquele mesmo ano de 1895, o Pastor Alberto Lessa fez sua pú­
blica profissão de fé. passando pelas âguas batismais no mês de 
agosto. sendo precedido por sua primeira esposa, Dona' Ernestina. 
que se batizara em abril. . 

t;: importante destacar a influência espiritual que sobre Alberto 
Lessa exerceu seu irmão. Joaquim Lessa. que se convertera amcs, 
participando dos cultos da Primeira Igreja Batista de Campos, orga­
nizada pelo ilustre missionârio. judeu cristão, Salomão Oinsburg. 

Ambos. Alberto e Joaquim, foram consagrados diâconosem 14 
de agosto de 1898 e. depois, ingressavam no Ministério Pastoral •. 
onde marcaram pr~llça destacada pelo amor à obra do.evangel~o ~ 
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o interesse pela salvação de todos os que se deixavam dominar pelos 
pecados.· . 

Foi o M~~sionário A. B. Christie quem conduziu o Pastor Al­
berto Lessa ao Ministério Evangélico, vindo este a ocupar primeira­
mente a direção das Igrejas de Glicêrio e Sana, no interior do Municí­
pio de Macaé, local. ainda hoje, de dificil acesso. Foi o pastor Al­
berto Lessu consagrado ao Ministério Evangélico. no dia 24 de 
dezembro de 1911. a pedido da Igreja Batista de Cachoeiras de Ma­
caé. 

Ao 'Iongo de toda uma vida dedicada aos compromissos espiri­
tuais, o Pastor Alberto Lessa pastoreou I g Igrejas Batistas. 96 Con­
gregações, organizando 5 Igrejas e batizando 1.536 crentes. deixando 
uma descendência espiritual incalculável. 

Casado três vezes. deixou filhos e netos. todos integrados ao tra­
balho evangélico. onde são contados dez pastores entre os quais seu 
filho Eduardo Lessa, Missionário no Estado do Amazonas e o seu 
neto, Hélcio Lessa, atualmente pastor da Igreja Batista de Itacuruçá, 
do Município do Rio de Janeiro. 

Não se pode medir o valor de uma vida que se entrega ao tra­
balho de Deus. conduzindo homens a uma experiência nova em 
Cristo Jesus. Sabemos que "formosos são os pés dos que anunciam 
coisas boas" - e não há mensagem melhor que a do amor de Deus, 
revelada aos homens na pessoa de Jesus, da qual se fazem pregoeiros 
os eleitos e vocacionados para est~ árduo e incompreendido minis-
tério. . 

9 Pastor Alberto Lessa.. arrancado por Deus dejunto das velhas 
máquinas tipográficas de seu tempo de jovem. foi feito profeta do Se­
nhor no início do século. fazendo-se patriarca de uma família 
imensa. onde se projetam novos profetas de Deus, testemunhas das 
verdades eternas e anunciadoras da Salvação que nos é dada na 
pessoa de Jesus Cristo. 

E~ta, a herança maior de um homem que se fez grande na pre­
sença do Senhor e maior ainda aps olhos dos homens, que lhe ouvi­
ram conselhos e o eterno convite para a 'regeneração~ue somente é 
dada. por Cristo. através do Evangelho. 

No centenário de seu nascimento. Albçrto Lessa. o pastor que 
rompeu picad2s e abriu espaços para a pregação da mensagem, fez-se 
lembrado pela geração que lhe sucede, embora sabendo que jamais 
poderá tornar-se maior do que ele em amor à obra de Cristo e em tra­
balhos realizados. 

Quero. Sr. Presidente. registrar nos anais do Congresso Na­
cional o Centenário do Pastor Alberto Lessa. testemunhando o seu 
serviço no evangelho. mesmo na idade avançada dos seus 90 anos, 
quando ainda pregava no púlpito da Igreja Batista de Neves. no Mu­
nicípio de São Gonçalo e onde inspirou o Ministério também efi­
ciente do grande Pastor Alberto Araújo, que teve a honra de receber 
o velho amigo e companheiro, Alberto Lessa - que se fez humilde 
pondo-se na condição de auxiliar do mais moço.' Assim é o 
Evangelho. onde não há primeiros nem últimos, mas onde todos são 
servos do Senhor Jesus. uns ajudando aos outros, velhos e moços. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR_ PRESIDENTE (DlDarte Mulz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado João Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES (Proauada o .... IDU dlKul'lO,.m re­
vldo do orador_) - Sr. Presidente, Srs. Cnongressistas: 

Gostaria de manifestar minha satisfação ao verificar, no 
noticiário dos jornais, que o Chanceler Azeredo· da Silveira está 
anunciando um acordo de cooperação nuclear,a ser assinado com a 
Alemanha. 

Realmente,é um fato da maior importância, se bem que é 
apenas p-ara assuntos paclficos. Tenho espeçial carinho por este as­
sunto, uma vez que lá pela década de 50, quando se realizou o )9 Con­
gresso Internacional de Matemãtica, que teve lugar em Belém do 
Pará, o professor Coronel Jorge Emanuel Barbo!à, que presidiu o 
conclave,jã discutia este assúnto, da maior seriedade - o de instalar­
mos, e como instalarmos, a energia termo-nuclear no Brasil. 

Não importa que o Senador americano John O. Pastore diga o 
que quiser; o que interessa é que o Brasil parte para uma nova era, 
uma nova época e será usada a energia atômica para fins pacíficos. 
Mas, que não fosse para fins pacificos; que fosse para o uso da 
bomba atômica; que mal haveria, se outros países já a têm? os 
americanos já a têm, e outros países também e até na América do Sul 
já est~o preparando a bomba atômica. Por que o Brasil estaria impe­
dido de prepará-Ia? 

Queremos manifestar nossa satisfação e fazer votos para que as 
gestões do Chanceler Azeredo da Silvira se tornem realidade e que 
já na próxima viagem a Boom, nos dias 26 e 27 do corrente, possa tor­
nar efetiva a assinatura desse contrato es~encial e vital para o desen­
volvimento do País. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dlnane Mariz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado António Bresolin; 

O SR. A~TONIO BRESOLIN (PrODuncla o !JeIUlnte dllCUno.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Graças à triticultura, o Rio Grande do Sul, prosperou muito no 
setor dç produção de máquinas e implementos agrícolas. Fabricou as 
primeiras colhedeiras do Brasil e, hoje, várias e importantes indús­
rias, inclusive, exportam equipamentos agrícolas. 

Entre as indústrias gaúchas deste porte, destaca-se a SEMEA-­
TO S.A.,de Passo Fundo, estabelecimento que já tive a oportuni­
dade de visitar duas vezes. Ainda agora. o ,brilhante'jornal Diário da 
Manhã, fundado pelo decano dos profissionais da Imprensa, jorna­
lista Túlio Fontoura, destaca o seguinte acontecimento na referida 
empresa: 

"Em magnífica solenidade que contou com a presença 
do Ministro da Indústria e Comércio Rangel Reis, do Secretá­
rio Estadual da Indústria e Comércio Cláudio Strasburguer. 
do Governador Sinval Guazzelli, além de inúmeros Secretá­
rios Estaduais e deputados, a Empresa passofundense 
SEMEATO S/A, Indústria, Comércio, Imponação e 
Exportação, recebeu o Prêmio "Distinção Indústria/74". As 
solenidades foram realizadas às 20,00 horas da última sexta­
feira. no Parque de Exposições de Esteio. Trata-se da primei­
ra Indústria passofundense e a primeira no Estado no setor 
de máquinas agrícolas a receber t~o alta comenda, que todos 

, os anos é distribuída pela Federação das Indústrias do Rio 
Grande do Sul (FIERGS). A entrega da "Distinção Indús­
tria/74" à SEMEATO, foi feita pelo ministro Rangel Reis ao 
Sr. Paulo Rossato, Diretor-Presidente da organização. A 
seguir usou da palavra o Dr. José Adalberto Cruz, Diretor­
Comercial da SEMEATO, cujo discurso estamos reprodu­
zindo na íntegra. 

Diversas personalidades de destaque da Indústria e 
Comércio do Estado, estiveram prestigiando o acontecimen­
to, que culminou com um concorrido jantar .. 
Ps-6 

O Prêmio "Distinção Indústria/74", foi conseguido pela 
i SEM EA TO. por ter lançado no mercado, após dois anos de 
. testes, a Plantadeira de Soja PS-6. sem similar de fabricação 
nacional, e que vem tendo uma aceitação sensacional no 
mercado brasileiro. 

"A MENINA DOS OLHOS DA SEMEATO" 
Por ocasião da solenidade da última sexta-feira, usou da 

palavra o Dr. José Adalberto Cruz, Diretor-Comercial da 
SEMEATO, que num discurso de agradecimento. assim se 
expressou: 

"t;: com alegria que aqui compa.recemos para receber 
este prêmio Distinção, alegria maior, porque este é o ano em 
que SEMEATO está usando o Selo dos seus 10 ano~ de 
atividades. 

Dez anos de intensas atividades, dedicação e olhos volta­
dos para o aperfeiçoamento e criação de equipamentos para 
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a agricultura brasileira; porque entendemos que PaIs com 
agricultura farta é País rico, ainda mais nesta geração em que 
o mundo encontra-se cerente de alimentos e as estatísticas 
n,.lS mostram anualmente as milhares de pessoas que morrem 

, deTome no mundo inteiro. 
Em síntese. queremos dar-vos um pequeno retrato de 

SEM EA TO. Fundada. pelo Sr. Paulo Rossato. nosso estima­
do Dirctor-Pre~idcntc. no ano de 1965, com a denominação 
Social de Mecânica Agrícola Rossato Limitada. com a 
finalidade de conserto das máquinas da Fazenda' de trigo e 
soja do seu fundador e agricultores da localidade. Porém. 
com a idéia fixa de tentar fabricar um equipamento. que na 
ocasião era carente no mercado nacional e os produtos 
importados tinham os inconvenientes de muitos não se 
adaptarem à nossa agricultura e mais os dissabores da reposi­
ção de peças, uma vez que, quando danificado algum de seus 
componentes tinha que se pagar o ônus da espera até que 
chegasse a pCÇa do pais de origem. 

Em 1966, sai o primeiro protótipo de uma semcadeira­
adubadeira que passa a ser testada por ocasião da planta do 
trigo daquele ano, protótipo este que superou as expectativas 
~ fez com que após algumas melhorias se fizesse uma outra 
unidadejá para o plantio da soja do mesmo ano. 

No ano seguinte 1967, agricultores do Municlpio viram 
o trabalho destas máquinas. solicitaram que se fizessem algu­
mas unidades para eles. cujos pedidos foram atendidos. 

Em 1968. a sigla SEMEATO já tinha ultrapassado as 
fronteiras dos Município e outras unidades já eram 
embarcadas para Carazinho, Ercchime demais regiões do 
Estado. oportunidade em' que se recebia solicitações de 
Estados vizinhos. cujo atendimento foi efetivado no ano 
seguinte. 1969. 

Nesta ocasião já os 600 m' de área coberta que abrigava 
a pródução de semeadeiras-adubadeiras se tornavam peque­
nos e construiu-se mais um pavilhão de 1.000 m' , que antes 
de estar completamente,concluído, seu espaço era insuficien­
te. pois. SEMEATO já havia ultrapassado as fronteiras do 
nosso Estado. 

'Foi nessa ocasião que se resolveu a tornar aquela peque-
na fábrica em uma indústria propriamente .dita. . 

Em 1970 diversificou-se os modelos de semeadeiras pro­
duzidos. já outros protótipos achavam-se em teste, e em 
1971, SEMEATO encontra-se 'instalada com um'a Arca 
coberta de aproximadamente 10.000 m' , para em, 1971, 
contar com uma rede de revendedores espalhados 11m 6 
Estados. Fundição própria em pleno funcionamento e pre­
parando-se a abertura de filiais de vendas e assistência teço. 
nica em outras Unidades da Federação. 

Mas SEMEATO., sempre atenta à novas técnicas e 
acompanhando o desenvolvimento da agricultura. vê flores­
,cer e aumentar a produção de S.OJA, o grão de ouro, assim, 
denominado no mercado internacional, produto que apesar 
de ser semeado com semeadeiras convencionais, requer um 
tipo de máquina especial, que lhe possa dar melhor unifor­
midade no plantio e conseqUentemente melhor produção. 

Ai nasce a idéia, em seguida estudos e os trabalhos para 
a confecção da máquina ideal. 

Em 1973, já tem-se os primeiros testes daquela que de­
nominamos PS-6; daquela que após testada e retestada alcan­
ça o mercado brasileiro de 1974; daquela que hoje vemos 
aqui, selada com o Prémio DISTINÇÃO INDÚSTRIA. 

Distinguida porque oferece inúmeras vantagens téc­
nicas, é uma plantadeira que planta grão a grão, com a terra 
úmida e mesmo na estiagem dado ao seu sistema de aciona­
mento sob pistão e discos retos duplos, inéditos no mercado 
nacional. e que permite uma uniformidade constante na abcr-

lura do sulco e distribuição de sementes, distribuidores para 
adubo granulado e em pó, espaçadores em linha que per­
mitem regulagem de 53 cm a 1,15 m. 

Quando 05 jornais e revistas publicavam "PS-6 a me­
mina dos olhos da SEM EA TO". jamais pensávamos em que 
serla",os distingUidos com tão honrosa menção apesar de 
nossa confiança no produto. pois, sempre foi nosso critério 
de trabalho, produzir qualidade para servir e vender sempre. 

A criação desta máquina se deve a um trabalho de 
equipe, e aqui queremos externar nossos agradecimentos a 
todos os funcionários que colaboraram. desde o tratorista da 
Fazenda Experimental até o mais graduado .. 

Queremos agradecer à "Comissão Diretora do Prêmio". 
à Diretoria da FIERGS conjuntamente com todos os mem­
bros organizadores do "Oinstinçilo Indústria", pois, creiam. 
este tipo de promoção estimula e anima o industrial rio-gran-

, dense a trabalhar com afinco, ao mesmo tempo que promove 
a indústria gaúcha no contexto nacional, pois o Brasil toma 
conhecimento de que. apesar de nossa situação geográfica li­
mítrofe, o Rio Grande. celeiro da Nação, também possui 
indústrias capazes de produzir produtos de qualidade que 
podem. inclusive, concorrer· no mercado internacional. 
Muito obrigado." 

Registrando o importante acontecimento. consigno meus 
sinceros parabéns ao Sr. Paulo Rossato. fundador da empresa. aos 
demais diretores e sócios bem como às centenas de operários da 
SEMEATO S.A. (Multo bem! PaJaw). 

O SR PRESIDENTE (Dltwte Marlz) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Adhemar Ghisi. 

O SR. ADHEMAR GHISI (Pronúncia o !ieguinte di5Cllrso.) -
Sr. Presidente. Srs. Congressistas. 

Por ocasião de sua última permanência em Florianópolis. quan­
do assistiu às solenidades alusivas ao "Dia do Trabalho", o eminente 
Presidente Ernesto Geisel recebeu em audiência especial uma comis­
são de dirigentes da Associação dos Municípios do Sul do Estado de 
Santa Catarina. com sede na cidade de Criciúma. tendo à frente o seu 
Presidente. Prefeito Algemiro Manique Barreto. 

Na oportunidade. foi entregue ao Chefe do Governo um 
extenso memorial expondo a real situação do Estado e reivindicando 
soluções para os seus principais problemas. nos mais diferentes se­
tores de atividades. 

O documento pede, inicialmente. a ligação rodoviária da BR­
\16 com a BR-tO I e seus signatários justificam dizendo: 

"O Exce\entíssimo Senhor Governador do Estado. Dr. 
Antônio Carlos Konder Reis. adotou como filosofia de seu 
governo lema "Governar é Encurtar Distâncias". o que 
entendemos. no seu sentido mais amplo. No que: diz respeito 
ao programa rodoviário. é necessário que: o nosso Estado seja 
colocado em sua verdadeira posição. em relação ao contexto 
nacional. pois temos todas as condições para aspirarmos a 
um lugar de destaque no cenário sócio-econômico brasileIro. 

Concluímos que a ligação entre a BR-116 e a BR-IOI é 
fator preponderante para a implantação de um sistema de 
transportes e comunicações capaz de permitir a circulação 
permanente e adequada da produção. bens, idéias. pessoas e 
serviços. da sua região de innuência. Por outro lado, a estra-. 
da que reivindicamos para a nossa microrregião servi rã de 
base à criação e, estabelecimento de políticas regionais de 
desenvolvimento. ligando duas regiões de nosso Pais - Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina. A implantação dessa rodo­
via não só atenderia aos reclamos das comQnidades catarinen­
ses e rio-grandenses. em seus aspectos sociais, mas, concor­
reria para aumentar a malha.rodoviária do Estado. Há várias 
e várias décadas. nós. os catarinenses. ressentimo-nos da falta 
de uma rede rodoviária adequada e em condições de embasar 
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o processo de desenvolvimento do nosso Estado. ~ neces­
sário, pois, encurtar essa distância." 

. Em setembro de IY73, Sr. Presidente, esses mesmos dirigente~' 
municipalistas entregaram ao General Emílio Médici, então Pre­
sidente da República. um documento em que era solicitada a 
implantação do projeto de expansão, no Vale do Araranguá, da 
usina termoelétrica de Capivari. E argumentavam: 

"Se analisarmos detidamente o quadro econômico cata­
rinense, iremos, forçosamente, concluir que a economia é 
formada de ilhas econômicas. Não há, no processo de desen­
volvimento do nosso Estado, uma uniformidade na distri­
buição das oportunidades de desenvolvimento. A economia 
sul-catarinense é alicerçada, basicamente, na agricultura, a 
exceção das cidades localizadas na região carbonifera." 

Entendemos que a implantação do plano de expansão da 
SOTELCA, naquela microrregião modificará, radicalmente, o qua­
dro sôcio-econômico. Por outro lado, devemos ter sempre presente, 
a necessidade da racionalização na aplicação dos recursos de um País 
que se encontra num alentado processo de crescimento. 

A localização dessa usina termoelétrica naquela região viria be­
neliciar. em muito, a própria economia nacional, pois, uma vez im­
plantada praticamente na boca das minas de carvão, teríamos um 
grande barateamento no custo do Kilowatt produzido, pela redução 
do fator transporte. 

Por outro lado, criará, necessariamente, um novo e grande 
mercado de trabalho, com novas oportunidades de desenvolvimento 
e fortalecimento da economia sul-catarinense, encurtando, pratica­
mente: as distâncias entre as demais regiões do Estado. 

A implantação de uma eúllJresa siderúrgica no Vale do Ara­
ranguá tem sido objeto de: constantes reivindicaçõés do Estado de 
Santa Catarina ao Govc:rno Federal e o último pedido nesse sentido 
feito ao Presidente Geisel éjustificado pelos seguintes argumentos: 

"Quanto aos setores de; base, cujo desenvolvimento é 
enfatizado pelo li PND. dos principais grupos de insumos bá­
sicos considerados produtos siderúrgicos e suas matérias-pri­
mas, Santa Catarina pode contribuir grandemente para o pro­
cesso de desenvolvimento nacional e os efeitos da instalação 
de uma usina siderúrgica próxima das minas carboníferas 
não tardarão, no ... mpo social, com a facilidade de novos 
empregos diretos e indiretos; racionalização dos meios de 
transportes, pois :'Lualmente os navios e trens trafegam com 
carga ociosa. principalmente quando buscam o carvão. Com 
a usina, eles poderiam levar minério de ferro, para que 
houvesse compensação. 

Noexte:nso e objetivo memorial entregue ao Chefe do Governo, 
a Associação dos Municipios do Sul do Estado de Santa Catarina faz 
referência aos termos de documento que fez' chegar às màos do 
Ministro das Minas e Energia, em janeiro do 'corrente ano, soli­
citando medidas que permitam melhor distribuição e aplicação do 
imposto único sobre minerais. E argumentava que a indústria car­
bonífera brasileira, de modo geral e em especial a catarinense, encon­
tra-se em estado primitivo quanto à técnica extrativa e tratamento. 
Tal situação tem concorrido, diretamente, para a poluição do meio­
ambiente, com a contaminação dos rios, devastação das florestas, 
principalmente nos municípios de Sider6polis e Urussanga, onde se 
processa a mineração a céu aberto, deixando atrás dos campos de 
lavra um solo sem a mínima possibilidade de exploração econômica. 

Em fevereiro do corrente ano, Sr. Presidente, esses mesmos diri­
gentes municipalistas se dirigiram ao Ministro da Agricultura soli­
citando a aprovação do projeto de reflorestamento da região sul­
catarinense, e apontaram as conseqUências catastróficas das enchen­
tes de março do ano passado, como decorrência do desequilíbrio 
ecológico da região. que, face aos desmatamentos indiscriminados, 
conta com apenas 5% das florestas nativas. 

Conhecemos de perto os propósitos do eminente Governador 
Antônio Carlos Konder Reis,· no sentido de integrar o Estado no 
esquema de desenvolvime.nto global do País. Por um dever nosso, 
subscrevemos integralmente os termos do memorial entregue ao Pre­
sidente Geisel pelos Prefeitos da Região Sul de Santa Catarina, con­
fiantes que estamos na pronta ação do Governo Federal. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra o 
nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 
Senadores e Deputados Federais. 

Três assuntos me trazem à tribuna do Congresso Nacional, 
neste momento. 

O primeiro é o que desejo apresentar sobre a obra do escritor 
Luciano Mesquita. 

O seu trabalho é interessante. Como ilustre e alto funcionário 
desta Casa, conseguiu escrever"O Congresso - Seu Destino de Uti­
lidade". Repito: como funcionário desta Casa, o Professor Luciano 
Mesquita lançou escritos que interessam a cada parlamentar. A sua 
obra se intitula "O Congresso - Seu Destino de Utilidade", como 
afirmei antes. Esse trabalho foi publicado no Serviço de Documen­
tação, em 1958. Já passou pelos Anais do Senado, em 1959, nas pági­
nas 203 a 25 \. 

Sua Senhoria trata do Congresso, apresenta esta Casa no seu de­
vido lugar. Entre outras coisas, S. Sa. diz: 

"Com este trabalho vimos saldar velho e fascinante com­
promisso, qual seja o de escrever sobre o Congresso, rela­
cionando-o com a democracia e a administração, na 
democracia. Mas, só agora, entretanto, quando realmente 
nos decidimos a cumpri-lo, foi que vimos a quanto nos 
comprometêramos. 

Não é fácil escrever sobre o Congresso. Fácil é falar mal 
dele. Fácil é negá~lo, ou, simplesmente, exaltá-lo à rilaneira 
antiga, sem a preocupação de interpretá-lo tendo como 
propósito refortalecê-Io. Dizer o que· ele representa ou vale 
nos dias presentes, aferindo-o sob o ângulo da eficiência,é ca­
minhar sobre areia movediça. pois de fato o Congresso esca­
pa a medições dessa natureza. Ele é muito mais que uma orga­
nização a partir de critérios administrativos. Nele configura­
se - e para ele converge - todo o sentir político da na­
cionalidade. " 

Mais adiante, Sua Senhoria diz: 

"0 Congresso não é, pois, uma repartição, uma agência 
do governo. t muito, muitíssimo mais do que isso e, daí, a 
sua grandeza e. a sua fragilidade. Daí também, o incrível 
poder que nele pode ser surpreendido ou dele poderá ser 
sacado. 

Ele ê sem a menor dúvida - e por pior que seja - para 
usarlJ10s uma e"pressão de Galloway - "a cidadela central 
da Democracia". (') pois, a sua morte. ou o seu enfraque­
cimento, correspondem sempre à morte ou ao enfraqueci­
mento daquela na vida de qualquer povo onde a mente. de­
mocrática tenha alguma vez florescido. 

A ele nào se despreza, teme-se, quando a ambição do 
poder que nos anima é sempre maior que o nosso respeito à li­
berdade alheia. 

Sua Senhoria o escritor laureado Luciano Mesquita tem sido -
repito - alto funcionário eficiente desta Casa, merece ser lido, 
comentado e, se for o caso; aceito e seguido. . 

Digo, aos eminentes Colegas, que a sua leitura - leitura de sua 
publicação pois é de· alta utilidade, de alta valia. Que todos nós 
leiamos os estudos criteriosos do valoroso pesquisador que ~ 
Luciano Mesquita. 
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O segundo assunto é o seguinte: a TV Educativa, neste Pars, pre­
cisa ocupar o seu devido lugar. Urge lutemos pela natureza da sua 
programação. Precisamos lutar para que seus programas sejam, ensi­
nár brincando, ou brincando e ensinando, sobre a Pátria, a Hu­
manidade, sobre os Três Poderes, sobre educação, sobre Deus, etc. A 
TV Educativa tem que ter'uma programação especial, instrutiva e 
educativa. Programas de viagens, festas nacionais, especialmente 
fatos familiares positivos: viagens também fora do Brasil, em casos 
originais. Programação breve, relativamente. 

A TV Educativa, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, deve ter 
uma programação "à moda brasileira", na qual se ensine às crianças 
a assistirem como, também, a viverem, sentirem e se educarem por 
ela. A programação deve, também, trazer assuntos da zona rural: 
assuntos .folclóricos, com trovas literárias e. trovas populares; com 
poesia, teatro e música. Muita música. Muita arte. Muita didática. 
Muita pedagogia. Muita psicologia. 

O Programa, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, da TV 
Educativa, deve evitar um clima de violéncia, de agressividade, jogos 
perniciosos. filmes policiais, filmes de "bang-bang". filmes de 
.sexualidade destorcida. 

Em Manaus, a TV Educativa está começando. Urge que em 
Manaus e no Brasil se usem produções nossas, dentro dos princfpios 
e normas a que me referi. há pouco. Esperamos que no Estado do 
'\mazonas e no Brasil ela possa. realmente, executar um programa 
de educação. 

Temos que, então. arranjar e providenciar recursos vastos e ur­
gentes, prioritários para que a TV Educativa no nosso País execute o 
seu adequado, oportuno e científico programa. . 

O terceiro assunto que me traz à tribuna é o de estar solidário 
com os jornalistas dé Brasília e deste Congresso (da Câmara e do 
Senado). Foram eles impedidos de assistirem às reuniões da entidade 
que hoje está se reunindo no Hotel Nacional. São cento e cinqUenta 
gerentes das muItinacionais, que tiveram o topete de convidar 
Ministros do nosso País para lá falarem, quase secretamente. Não 
deram aos jornalistas brasileiros ou de qualquer nacionalidade o di­
reito sagrado de assistirem ao que, ali, se faz e se discute. De transmi­
tirem à Imprensa. o conteúdo dos estudos e teses. da assembléia -
assembléia de representantes dos trustes internacionais; possivelmen­
te sem Pátria. sem alma e sem, cristianismo vero, autêntico. 

Até um Deputado Federal, cuja palavra foi ouvida hoje à tarde, 
na Tribuna da Câmara dos Deputados. foi rejeitado. Não conseguiu, 
o Deputado Federal Airton Soares. do MDB do Estado de São 
Paulo. tomar parte naquela reunião dos gerentes - dos 150 gerentes 
-:- na nossa Pâtria. recolhidos com aquela amizade. com a qual to­
dos nós devemos recolher. Estamos certos que foram recebidos ou 
recolhidos com educação, com amizade e com braços abertos, à 
brasileira - de coração aberto. Os jornalistas foram impedidos de to­
marem parte na reunião desta Associação .Internacional de multi­
nacionais. 

Deixamos nosso protesto, aqui; se alguém tem que tomar posi­
ção, deveria tomá-Ia no sentido de que reunião como essa, em que se 
trata de assuntos da Pátria,. de assuntos do Brasil e das. multi­
nacionais, em que se convida atê nossos Ministros, fosse pública ou, 
pelo menos, com a presença do jornalista e do parlamentar. Agora 
mesmo deve estar falando um dos nossos ministros, naquele 
conclave fechado a Senadores, a Deputados e a jornalistas. Pois bem, 
os Ministros foram convidados a falarem. Jornalista, porém, não 
tem o direito de chegar, lá, e fazer a sua reportagem. Sou solidário 
com os jornalistas injustiçados. Com o Deputado Federal que. hoje, 
à tarde, denunciou o tipo exótico da reunião. no Hotel Nacional. em 
nossa Brasília. Não podendo assistir, como representante do povo, a 
uma reunião de interesse vivo do Brasil. Deixo meu protesto. Estou 
solidário com os jornalistas impedidos e injustiçados de fazerem o 
seu trabalho de alta valia para o Pais. Não se trata do direito da 
inviolabilidade de domicilio. O caso ê muito diferente. A juridicidade 
é outra. A falta de educação. a atuação antibrasileira foram ma-

nifestas por esses gerentes das multinacionais. (Multo bem! . Multo 
bem! Paim ... ) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tema palavra o 
nobre Deputado Batista Miranda. 

O SR. BATISTA MIRANDA (Pronuncia o se~uinte discurso.) -
Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

No ano de 1970, reuniram-se nesta Capital os Prefeitos de 
Manhuaçu, Manhumirim e Presidente Soares. presidentes das 
respectivas Câmaras Municipais e correntes de opinião destas 
importantes comunas da região Leste em Minas Gerais. 

Buscavam. como ainda o fazem. solução para seu problema 
energético. já que a concessionária local era declarada. em relatório 
realizado por representantes do Ministério das Minas e Energia. 
inadimplente quanto às obrigações decorrentes de sua concessão. 

O relatório. de responsabilidade do Engenheiro João Carlos 
Teixeira. Divisão de Ãguas. foi conclusivo quanto à gravidade do 
problema energêtico na área concedida. 

Em audiência com Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República. General Emílio Mêdici. expusemo-lhe a importância do 
problema para' aquela área, até então considerada. ao longo dos 
anos. suporte da economia do Estado e parcela respeitável da renda 
nacional. pois que se tratava. com efeito. dos municípios que maior 
produção e comercialização de café se registravam na economia 
mineirá. Fizemos sentir à Sua Excelência que o quadro que ali se 
projetava era de pobreza e fuga de mão-de-obra não especializada a 
agravar a situação dos grandes centros urbanos do País. 

I:: que. concomit~ntemente com a crise energética. igual crise 
irrompera com a chamada erradicação de cafezais antieconômicos e 
que somente aquele conjunto de municípios dera contribuição supe­
rior à que foi dada pelos países africanos participantes. como é o 
Brasil. da OIC. 

Recordo-me de que Sua Excelência impressionou-se vivamente 
pela exposição feita pelos representantes mineiros e prometeu-lhes 
providências da parte do seu Governo. 

Efetivame'nte. encaminhada ao Ministério, a representação que 
lhe dirigimos passou a ser objeto de estudo e diligências e. decorrido 
algum tempo. solicitou-se à CEMIG. vale dizer. Governo de Minas. 
sua interferência junto à Empresa Leste-Mim:ira, para estabele­
cimento de negociações que pudessem finalizar processo já tão moro­
so e por cuja solução ansiavam milhares de mineiros. E ainda 
anseiam. 

-Assinale-se ter sido merecedora' de largos encômios a atuação 
objetiva e pertinaz do ex-Governador de Minas Gerais. Dr. Rondon 
Pacheco. quer junto à empresa. quer junto ao Sr. Ministro das Minas 
e Energia. Shigeaki Ueki. 

Devemos confessá-lo. Nossos esforços operaram no vazio e a 
empresa que tem tarifas as mais altas da região não tem. 
presentemente. condição para atender à crescente demanda de ener­
gia em toda área. 

Após nossa tentativa de sua encampação. os municípios por ela 
servidos experimentaram uma fase de extraordinária expansão. seja 
pela sua delinitiva ligação com o porto de Vitória, via BR-262. seja 
com a implantação de obras públicas de menor dimensão, mas que 
lhe deram uma infra-estrutura capaz de acelerar seu desenvolvi­
mento. 

Além do mais. com os estudos realizados por agrônomos. 
economistas e técnicos de todos os matizes. chegou-se à conclusão de 
que a região era. por sua própria natureza. vocacionada para a 
cafeicultura. Concentrou ali. então, o Governo Federal. vultosas so­
mas em três planos de plantio e replantio de novas lavouras. soman­
do em todos os municípios um volume superior a trés milhões de 
cafeeiros novos. 

Lamentavelmente. vê-se a região em plena crise, por falta de 
energía e contemplando a disponibilidade de energia elétrica 
pertencente à CEMIG. que é levada a outros municípios próximos e 
não sob a jurisdição da Leste-Mineira. 



Junhode 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO .NACIONAL Quinta-feira S 1375 

Não se conforma a população que desenvolveu tamanhos esfor­
ços. que confiou na clarividência do Governo. ver sacrifificadas to­
das suas esperanças quanto à grande. participação que poderá ter 
novamente na economia mineira e nacional. A inquietação reinante é 
perceptivel com qualquer do. povo que Se comente a respeito. E já se 
mobilizaram as correntes de opinião da importante área para. em 
próxima audiência com o Sr. Governador Aureliano Chaves. virem 
de novo a Brasília pedir ao Presidente Geisel solução para tão urgen­
te problema. conforme processo que corre no respectivo Ministério e 
que teve sua origem na seguinte representação: 

"Eltcelentissimo Senhor General Emílio Garrastazu 
Médici - Dignissimo Presidente da República - Brasília, 
DF. 

Representantes dos Municípios de Manhumirim, 
Manhuaçu e Presidente Soares, abaixo assinados, vêm à 
presença de Vossa Excelência, com a devida vênia, eltpor e 
pleitear as medidas que se seguem e indispensáveis ao 
equacionamento e solução do problema de energia elétrica, 
atualmente sob responsabilidade da Cia. Leste-Mineira: 

I) trata-se de área mineira, localizada à base da Serra 
do Caparaó. até há pouco considerada o maior centro 
produtor e comercial de café no Estado, abrigando popula­
ção humana superior a 150 mil habitantes; 

2) tradicionalmente tributária do Porto do Rio de 
Janeiro. para ali cltportava sua produção cafeeira. não che­
gou a atingir 500 mil sacas por ano nos chamados períodos 
de subprodução. carreando para o Brasil vultosa receita· 
cambial. que possibilitou à Nação lançar as bases do seu 
processo de industrialização; 

3) a partir de 1960. porém. com o declínio do preço do 
café no mercado internacional. a ocorrência da broca afetan­
do os cafezais produtivos e envelhecimento das lavouras. 
deliberou. o Governo Federal. inspirado em Roberto 
Campos e Dênio Nogueira. a proceder a erradicação maciça 
de toda a área. que viu sua produção reduzida às necessi­
dades de consumo local. Note-se que Minas Gerais alcançou 
o primeiro lugar em cafeeiros erradicados. segundo publica­
ção do GERCA e. desté total de 371 milhões de cafeeiros. 
setenta por cento representam contribuição da Zona da 
Mata, soma superior aos cafeeiros erradicados em toda a 
Ãfrica; 

4) os efeitos da erradicação não se fizeram esperar: no 
plano social. o desemprego; no plano econômico e comercial, 
a depressão. o abandono· de toda a área e. afinal. o surto de 
guerrilhas no Caparaó; 

5) equacionadas as possibilid·ades de sua recuperação, a 
região defrontou com· mais um sério obstáculo: a energia 
consumida e produzida pela Leste Mineira custava· quase o 
dobro em relação às tarifas da CEMIG cujas linhas de alta 
tensão cobrem as três cidades .. Recorreu-se do Ministério das 
Minas e Energia e. após duas vistorias. In loco, chegou-se às 
seguintes conclusões, em 20-9-1967 e 21-12-1967: 

"Para a solução do atual problema poder-se ia sugerir 
ajuda federal para melhoria das linhas de transmisão e rede 
de distribuição. De fato são prccãrias, sendo inclusive a ten­
são de transmissão de 6,6kwpequena face à carga a atender. 
Apesar da boa vontade daCia. para melhoria deste setor, po­
de-se perceber que é um in· .. estimento acima do alcance dela. 
Com tal iljuda, seria acelerada a solução desta questão, que 
ao meu ver, deve ser rápida em face do estado de espírito do 
povo". "Resumindo. podemos dizer que as redes e linhas 
carecem de ursentes reformas. O Ministério poderia concor­
rer com uma ajUda substancial. Ela se faz necessâria, pre­
mentemente". (Relatórios do engenheiro Joio Carlos Teixei~ 

. ra.Divisão de Águas. Pliginas 41 e 63). 

Consagrou, o Poder Público, filosofia paternalista, vale 
dizer, dar dinheiro à empresa, mesmo para que esta vendesse 
energia mais cara do que a oferecida por uma congénere esta­
tal. A apreciação da berrante filosofia cabe mais aos conse­
lhos da República do que a nós outros, sofredores pagantes e 
desassistidos consumidores!; 

6) apesar do custo da energia, a região, num trabalho 
hercúleo e anônimo, lançou-se à sua recuperação: plantando 
novas lavouras cafeeiras, agora em bases racionais e técnicas. 
Com a abertura da BR-262, ligando-a por 2,5 horas ao Pôrto 
de Vitória. renasceram-se as esperanças e uma expressiva 
população voltou ao trabalho intenso, cotidiano e produtivo. 
Eis que, inopinadamente, surge "o fantasma da ferrugem". 
Novo abalo. Prejuízos incalculáveis. Perspectivas cortadas. 
E, além disto. mais um imp'acto: a empresa, agora. também 
sem .reserva de energia, (já não possuia distribuição e trans­
missão eficazes) propõe-se filial mente a comprar energia em 
bruto da CEMIG e vendê-Ia, segundo os seus custos opera­
cionais! Eis a verdade, inacreditável para o analista sereno e 
probo, mas de todo conflitante com" A Verdade", que é tôni-
ca indesviável do 3' Governo da Revolução. . 

t, pois, a esta "Verdade" que vêm recorrer os abaixo as­
sinados, confiantes na açào enérgica do Governo da Repúbli­
ca e encarecer-lhe a gravidade do quadro regional, nos planos 
econômico, social e polltico, visto como atingidas seriamente 
as esperanças da respectiva população de dias de paz e de 
prosperidade. 

Isto posto e sem ônus para a União, sugerem: 

"A ELETROBRÁS aplicará recursos próprios na com­
pra de ações da CEM IG e esta se encar.regará da aquisição do 
acervo da empresa concessionária. Não se darâ ajuda a 
particulares, como sugere o DNAE, já que a operação em 
ações renderá dividendos e correção monetária." 

Slllvar-se-á. assim, Senhor Presidente Médici. uma re­
Sião, atenta ao chamamento de Vossa Excelência para a 
construção de uma Grande Pátria. à qual deseja continuar a 
servir e que não aceita a idéia de seu perecimento. 

Deus guarde Vossa Excelência e sua digna famnia. 
Municípios de Manhumirim. Manhuaçu e Presidente 

Soares (Minas Gerais), em 5 de maio de 1970. - Segue as­
sinaturas de autoridades e comerciantes dos referidos Municí­
pios. 

De minha parte. representante que sou da região neste Congres­
so, dar-me-ei por plenamente satisfeito. se puder. por mais uma vez. 
participar da solução de tão importante problema para uma parcela 
das mais qualificadas e expressivas do povo mineiro. 

Por outro lado. cumpre-me também alertar o Governo para o 
clima de revolta que ali é dominante em relação à empresa conces­
sionliria. e cujas conseqUéncias, se não encontrada uma solução que 
atenda o interesse comum - estou certo de que o Governo de Minas 
e o Governo da República somarão esforços neste sentido - pode­
rão ser imprevisíveis no seu desdobramento econômico. social e 
polftico. 

Venho, pois, apelar para o Senhor Presidente da República no 
sentido de determinar providéncias quanto a uma solução para o pro­
cesso que se encontra em poder do Sr. Ministro das Minas e Energia 
c que, há alguns meses, por mim procurado. me informou que estava 
sob exame o caso da Leste-Mineira em Minas Gerais. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Ernesto Valente. 

O SR. ERNESTO VALENTE (Pronuncia o aegulnte dlscuno. 
Se .. mIIio do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Desejo, desta tribuna, fazer um resisro .da posse do Engenheiro 
Cbar Cals de Oliveira Filho, numa das Diretorias da 
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ELETROBRÁS, para a qual foi eleito por indicação do eminente 
Presidente Geisel. 

Reconheceu o Presidente Geisel, na pessoa do Engenheiro César 
Cals, os relevantes serviços prestados ao Nordeste e ao Brasil. Nas 
altas e variadas funções que tem desempenho na sua brilhante vida 
pública, dentre elas se destacam a de engenheiro-chefe construtor da 
Usina Hidrelétrica de Boa Esperança - a Hidrelétrica Castello Bran­
co - no Estado do Piauí; atividades no Governo do Ceará, e em 
suas funções já desempenhadas como técnico daquela empresa de 
eletrificação, de energização do nosso País, a ELETROBRÁS. 

Volta, portanto, o El)genheiro César Cals, após um governo de 
grandes iniciativas, de realizações múltiplas e de um trabalho 
realmente de todas as horas, de todos os instantes em beneficio do 
Ceará, a ocupar as mais destacadas funções nos quadros da 
ELETROBRÁS, empresa a que pertence, dando assim, com seu pró­
prio exemplo, a todos quantos servem àquela poderosa empresa esta­
tal de energia elétrica, aquele exemplo do técnico, do servidor dedica­
do e qU!!, pelos seus próprios méritos, pelo seu trabalho e pelo seu 
'siorço chega aos pontos mais altos da direção da própria empresa. 

Dou pessoalmente daqui o meu testemunho da capacidade de 
trabalho de César Cals, pois tive a honra de ser seu auxiliar direto no 
Governo do Estado do Ceará, quando, a seu convite, por algum 
tempo assumi as funções de Secretário da Indústria e do Comércio 
do Ceará. Ali, no trato diário com César Cals, aprendi a admirar-lhe 
as qualidades de administrador, a sua vocação de servir com dedi­
cação ao Brasil, o seu espírito público, sobretudo a sua vontade fér­
rea de realizar são estas qualidades que formam e forjam a persona­
lidade de César Cals. S. S'agora integrando o quadro de dirigente da 
ELETROBRÁS, nos inúmeros setores de atividade da importante 
empresa, certamente mais uma vez dará provas de sua capacidade de 
trabalho, do seu dinamismo e, principalmente, daquele desejo que 
lhe é tão peculiar de procurar ser cada.vez melhor. 

Meus cumprimentos à. ELETROBRÁS, pela merecida escolha 
de César Cals para um de seus dirigentes e, concomitantemente, a 
solidariedade de todo o povo cearense que, através de pronunciamen­
tos vãrios e unânimes na Assembléia Legislativa do Ceará, não só de 
respresentantes do seu Partido, a ARENA, mas da própria Oposi­
ção, o MDB, se regozijou ao ensejo da sua nomeação e posse nas 
novas, altas e importantes funções. 
. Associando-se, também, a estas manifestações do povo cearen­

se, o próprio Governador do Estado, Adauto Bezerra, em el!.pressivo 
telegrama ao Engenheiro César Cals, transmitiu a sua satisfação, o 
seu contentamento, como Chefe dos cearenses, pela ascensão do 
ilustre homem público ao elevado posto de Diretor de CoordenaÇao 
da poderosa, da portentosa e grandiosa ELETROBRÁS, que tantos 
e assinalados serviços vem prestando ao nosso PaCs, através de um 
bo1dlna. do qual é a principal· empresa. Citamos entre outras, a 
Companhia Hidrelétrica do São Francisco, a Companhia Hidro­
elétrica de Boa Esperança, ambas situadas na região nordestina, e, 
realmente, empresas nas quais repousam todas as esperanças de 
desenvolvimento.daquela sofrida região. 

Nesta grata oportunidade, faço ainda chegar ao eminente 
Engenheiró César Cals as minhas congratulações pessoais, formulan­
do os votos para que concretize, à frente da ELETROBRÁS, aquela 
mesma gigantesca tarefa de esforço e de trabalho, de empreendimen­
to e de realização, efetuada quando Governador do Estado do 
Ceará, e em todas as outras funções a que tem sido chamado a 
desempenhar, ao longo de sua extraordinária trajetória. no ~tor pú­
blico de nosso País. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Multo bem f P ...... ) 

O ... aamlNTl (WIIoa AI I Im) - Não hA mais ora­
~ Inscritos para o "erlodo de breves comunicações. (P ...... ) 

A Presidência convoca sessão do Congresso Nacional a realizar­
se amanhã,. dia 5, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário, destinada 
à discussão e votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituiçãon9 7, de 1975. 

O'SR. PRESIDENTE (WUIOD GonçaI,es) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, . em turno único, do Projeto de Lei n9 3, de 1975 
(CN), que altera dispositivos da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os Registros Públicos. 

Ao projeto foram apresentadas 75 emendas. 
A Comissão Mista, em seu Parecer n9 51, de 1975 (CN), 

concluiu: 
Pela aprovação do projeto na forma de substitutivo integral, 

aproveitando partes do projeto, emendas de parecer favorável e 
subemendas. 

Em discussão o projeto, o substitutivo, as emendas e subemen­
das. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem re,ldo do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Câmara e o Senado são convoca­
dos para deliberar sobre a Mensagem, do Senhor Presidente da Re­
pública, que revê artigos da Lei de Registros Públicos. 

Apresentei a esta proposição uma emenda, a que mereceu 
substitutivo do Relator, o nobre Senador. Italivio Coelho. A 
Comissão Mista, à unanimidade, aprovou o substitutivo que figura 
no avulso distribuído aos Srs. Congressistas. 

Venho, .portanto, defender a posiçio de uma Comissão a que 
não pertenci e integrada por nobres figuras da Câmara e do Senado. 

Que pretende a minha emenda? Apenas possibilitar que se 
converta em lei o que ajurisprudênciajá converteu em realidade. 

Nada crio de novo. Juntei, quando tive a oportunidade de ofere­
cer um projeto que, por falta de parecer, fora arquivado na Câmara 
dós Deputados, os acórdãos dos tribunais do Rio de Janeiro, São 
Paulo e Rio Grande do Sul, os quais asscguram à companheira, de­
pois de certo período, o uso do patronímico daquele homem a quem 
dedicou a sua vida. 

Por que fiz isso, Srs. Congressistas? Para que as nossas embaixa­
trizes não andem pelo exterior usando nome falso, para que elas 
possam inclúir, nos seus passaportes, os nomes verdadeiros. 

Por que fiz isso, Srs. Congressistas? Porque as filhas, quando 
comparecem perante os noivos, apresentem a sua certidão de nasci­
mento, e, lá, figura o nome do pai diverso do sobrenome da mãe. 

Eo que é isto? ~ a afirmação dolorosa do que ocorre em nossa 
sociedade. Sinto não ter em mãos carta que ainda ontem recebi, de­
notadora da angústia com que uma moça leve que exibir ao seu noi-
vo li certidã.o da ilegitimidade. . 

Não' crio nenhuma novidade. A disposição que figura no 
projeto é uma exigência rigorossíssima: o art. 57 do substitutivo, ' 
para o qual peço a atenção dos ilustres Pares. 

Devo dizer que tive o cuidado de não somente procurar o Presi­
dente da ARENA, o nobre Senador Petrõnio Portella, que se decla­
rou, ontem, conversando comigo, favorável ao texto, como o Minis­
tro da Justiça, Sr. Ministro Armando Falcào. E S. Ex' também se 
manifestou favorável à emenda. E, há poucos mo'mentos, S. Ex' 
afirmou isto mesmo - e invoco o testemunho do Senador Jarbas 
Passarinho, aqui presente - declarou que era favorável ao projeto. 
Portanto, esta não é uma proposição que tenha contra. si o Governo. 
Ao contrário, o Governo, pelo Presidente da ARENA c pelo Sr. Mi­
nistro da Justiça, é favorável à emenda. 

Que diz a emenda, Sr. Presidente'! 
Aqui está provado com numerosos Ac6rdãosdo Tribunal da 

Guanabara, com decisões do Tribunal de São Paulo, publicadas e 
assinadas pelo Presidente Henrique Machado e pelo Relator Bar­
bosa Pereira, com os votos vencedores dos Desembargadores 
Thomás Rodrigues e Sydnei Santos. 9 Tribunal do Rio Grande do 
Sul também decidiu, e.aqui está o acórdão de que foi relator oemi­
nente Desembargador Athos Bulhões Carneiro. Numerosas são as 
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decisões do Tribunal de Justiça da Guanabara. Portanto, eu apenas 
converto em lei aquilo que a jurisprudência já assentou, para evitar 
que cada cidadão vá pleitear na Justiça aquilo que a lei deve lhe dar. 

Que diz o artig01 Diz o seguinte: 

"A mulher solteira, desquitada ou viúva que viva com 
homem solteiro, desquitado ou viúvo, excepcionalmente e ha­
vendo motivação ponderável, poderá requerer ao Juiz compe­
lente que, no registro de nascimento, seja averbado o patroní­
mico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos 
próprios, de família." 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Rio de Janeiro) - Pois não. . 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - V. Ex' me citou e sinto-me 
obrigado a testemunhar que, realmente, recebi do Sr. Ministro da 
Justiça, ainda há pouco, por telefone, a reiteração da posição de 
S. Ex' Digo reiteração porque já havia transmitido ao líder do Go­
verno no Senado Federal, Senador Petrônio Portella, que S. Ex' o 
Sr. Ministro da Justiça é favorá",el ao texto que V. Ex' defende. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Rio de Janeiro) - Muilo me 
honra o testemunho de V. Ex' 

Aí está, Srs. Mas não basta que a mulher requeira. A mulher 
que vive vinte, trinta anos, a mulher que tem direito a aposentadoria, 
a mulher que recebe o salário mínimo, a mulher que, quando o com­
panheiro morre tem direito a receber a pensão é que de",ia requerer. 

Então, diz o parágrafo 3~: 

"O Juiz somente processará o pedido se ti",er expressa 
concordância do companheiro, e da vida em comum haja de­
corridos no mínimo cinco anos ou existam filhos da união." 

Quer dizer, é preciso que a mulher requeira, que o companheiro 
concorde que haja cinco anos dessa união ou que haja filhos. Mais 
ainda: 

"O pedido de a",erbação só terá curso, quando desqui­
tado o companheiro, se a ex-esposa houver .sido condenada 
ou renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que dele 
receba pensão alimentícia." 

Se é um homem desquitado e a mulhc:r continua usando seu no­
me, ele não pode dar o seu nome à companheira, mas se sua espo~a 
for condenada por adúltera ou se ela. voluntariamente. no desquite 
amigável. renuncia ao uso do apelido do marido, ele poderá dar o 
seu apelido àquela com quem vive, muitas vezes. há vinte:, trinta, ou 
mais anos, e de quem tem muitos filhos. Finalmente: . 

"§ S9 O aditamento regulado nesta lei será cancelado a 
requerimento de uma "das partes, ouvida a outra. 

"§ 69 Tanto o .aditamento quanto o cancelamento da 
averbação regulada por esta lei serão processados em segredo 
de justiça." l 

Há uma decisão do Supremo Tribunal Federal que todos 
conhecem: é o caso da ",iúva e companheira do Maestro Vila-Lobos. 
O Supremo Tribunal Federal autorizou à companheira de Vilas­
Lobos o uso dos seus apelidos e att hoje ela os usa. Por quê1 Porque 
se reconheceu que havia naquela união uma tal segurança. uma tal 
colaboração que ela merecia continuar usando os apelidos do mari­
do. No caso. o projeto é cautelosíssimo e diz: ..... excepcionalmente. 
havend~ motivação ponderável". Tenho ouvido dizer que ninguém é 
dono 'do seu nome. mas nem todos neste País se chamam Andrada e 
se o nobre Deputado Líder da Maioria na Câmara tem medo de que 
alguém use o seu nome. evidentemente que isso não ocorrerá. Mas 
há muitos Caf\'alhos, muitos Andrade:s. muitos Santos, muitos 
Oliveiras. Então. por que punir essa mulher a vida inteira. quando a 
esposa do desquitado já nilo usa o seu sobrenome? Por que ele: não o 
dá àquela mulher que é a sua verdadeira esposa •. que tem direito. a 

sua pensão quando ele morre, que recebe o salário durante a sua 
vida? 

Agora, por uma lei aprovada unanimemente pelo Congresso Na­
cional e enviada pelo Presidente Médici, a companheira podê compe­
tir com a esposa. di",idindo com ela a pensão. Esse projeto não de 
minha autoria, é de autoria do Presidente da República e foi aprova­
do pelo Congresso Nacional. Hoje. a companheira, na Previdência 
Social, pode disputar com a esposa a metade da pensão, e todos os 
julgados dos tribunais são nesse sentido. 

Portanto, sem dúvida alguma, é uma causa humana. 
Para que. amanhã, não se exiba uma certidão de uma filha nos­

sa, denunciando a ilegitimidade, é preciso, primeiro, que a mulher te­
nha vivido 5 anos com o homem com quem está para pleitear a 
averbação do sobrenome; é preciso, também, que o companheiro 
concorde com o uso do seu 'sobrenome e que os dois sejam solteiros, 
desquitados ou viúvos. Mas se forem os dois solteiros, não pode ha­
ver averbação porque podem casar-se; se forem, os dois viú",os não é 
possível a averbação porque é possível que eles se casem e se um for 
viúvo e o outro solteiro, não é possível a averbação porque eles 
podem casar-se. Mas, se um deles dois for desquitado ou se ambos o 
forem, não há impedimento para se incluir esse sobrenome. E: uma 
lei humana que os Tribunais estão, a cada dia, pr<jcessando. 

Na justificação da emenda eu cito em apoio não só isto, mas a 
opinião da Associação dos Ad",ogados do Estado de São Paulo, que 
aplaudiu o projeto, aplaudiu a iniciati",a e citou a favor disso vários 
acórdãos. Ai estão, na página 9 do avulso, emendas oferecidas. Por­
tanto, aqui não é de divórcio que se 'trata: é uma questão de huma­
nidade, uma questão de solídariedade humana, é uma questão de res­
peito aos filhos para que eles não exibam certidão que denunciem a 
sua ilegalídade. Então, sinto que o Sr. Ministro da Justiça, como o 
Sr. Presidente da ARENA, não estariam favoráveis a essa proposi­
ção se ela contivesse uma imoralidade, se contrariasse os ipteresses 
do País, se fosse em oposição ao ponto de vista do Governo. 

I:: um projeto h'umano, justo, projeto que h:m se tornado rea­
lidade para os ricos, mas não para os pobres. Os ricos conseguem 
porque fazem uma fraude muito interessante. Criam uma firma, 
Oliveira Santos &. Cia. Um dos sócios se chama Oliveira e, amanhã 
esse sócio se retira. Aquela mulher, que é a Cia., então pede ao Juiz 

. para assinar Oliveira, para que a rlf"ma continue sendo Oliveira San­
tos &. Cia. Esta é a fraude dos ricos; a fraude dos pobres não existe 
no projeto porque ele é rigoroso: a6 admite hipóteses ·excepcionais. 

Não é o divórcio, porque o _,.cío aqui eu o tenho defendido 
da Tribuna, e continuarei a defender. 

E: um problema humano que só pode encontrar e que certa­
mente encontrará apoio do Congresso Nacional. 

Estou certo de que, de acordo com esta jurisprudência - já 
que não podemos ser ejá que não fomos os ino",adores, não sejamos 
contrários a uma jurisprudência q~e já vai se assentando pelos Tri­
bunais: é o Supremo tribunal Federal, é o Tribunal do Rio de Janei­
ro, é o Tribunal de São Paulo,é o Tribunal do Rio Grande do Sul, 
em acórdãos que aqui tenho e dou a quem quiser conferir esse pro­
nunciamento. 

Confio, portanto, Sr. Presidente, que esse texto será mantido no 
projeto, foi um texto incluído pela Comissão Especial composta de 
Deputados e Senadores, foi o texto apoiado pelo Presidente do Par­
tido majoritário, .foi o texto que teve - como acaba de afirmar o 
nobre Senador Jarbas Passarinho - o apoio do Ministro da Justiça. 

Não 'pode, portanto, ser rejeitado como uma manifestação de 
reacionarismo, de uma manifestação contrária à evolução social, 
como uma manifestação de punição àquelas mulheres que, na hora 
em que os homens são abandonados por suas esposas. os amparam. 
05 auxiliam. lhes dão filhos, lhes dão assistência e os acompanham 
até à hora da inorte. 

Estou certo de que essa emenda subsistirá e que o Senhor Pre­
sidente da República a sancionará, em respeito à própria evolução 
do pensamento da famma brasileira. (Multo IItm I Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (WII!IOn Gonçal\'es) - Concedo a pala­
\,vra ao. nobre Deputado Geraldo Freire. 

O SR. GERALDO FREIRE (Sem refldo ,do orador.) - Sr. 
Presidente e Srs. Congressistas: 

. O Senador Nelson Carneiro, no início das suas palavras e na 
peroração, demonstrou a inutilidade da emenda que procura apro­
var,porque disse que a jurisprudência já vem aplicando a norma que 
nela se contêm. Ora, se a jurisprudência assim procede, por que 
inovar a lei? Vejamos o texto do art. 58, caput da lej a ser aprovada: 

"Qualquer alte~ação posterior de nome, somente por 
exceção e motivadamente, após audiência do Ministério PÚ­
blico, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito 
o registro, arquivando-se o mandato e publicando-se a 
alteração pela imprensa." 

Texto perfeito de legislador humano e compreensivo. 
Disse Saleilles. numa frase muito feliz citada por Carvalho 

Santos, que: 

"A lei. nascida da vida. foi feita para servir à vida e para 
dominar a vida. " . 

No enunciado da lei, Sr. Presidente, cabem todas as situações 
compatíveis que a vida possa apresentar, inclusive - quem sabe? -
esta que se pretende agora inculcar, através da Emenda do Sr. 
Nelson Carneiro. Porque S. Ex' mesmo, e com ele a justificação da 
ilustrada Associação dos Advogados de São Paulo, esclareceu que a 
jurisprudência a vem aplicando. Mas de uma vez, tenho dito desta tri­
buna, quando discuto em termos respeitosos com o Senador. Nelson 
Carneiro, que acho que à mulher, e também ao homem, se for o caso, 
deve-se dár todo o direito que a sua condição humana reconheça, 
apesar do concubinato, e não por causa do concubinato, porque o 
concubinato não tem lastro moral, e o que não tem lastro moral não 
pode ter fundamento jurfdico. 

S. Ex', emêrito professor, conhece bem!. teoria dos círculos con­
cêntricos de Jeremias Bentham: tudo o que está dentro do Direito 
deve estar dentro da Moral. Não se compreende direito que não seja 
acobertado pela moral, embora sendo a moral de clrculo maior, 
possa conter algo que não esteja contido rigidamente nos termos do 
Dir.cito, principalmente quando se trata de Direito Positivo ou codifi­
cado. 

Então, que a jurisprudência humanize a' norma, está bem. Mas 
nós, legisladores, não poderemos discriminá-la em termos ca­
suísticos. 

A lei, conforme outra regra de legislar a que S. Ex' não pode fu­
gir, à lei não é permitido conter palavras inúteis. Só fica bem legislar 
em termos claros e precisos. 

Porque é que S. Ex' pretende estabelecer, dentro da norma 
geral, uma regra particular para a concubina? Outros poderiam ter 
'interesse em particularizar outras situações, digamos, por exemplo, 
para o afilhado que é criado pelo padrinho e não tem pais vivos e que 
poderã requerer que o juiz, por exceção e motivadamente, lhe permi­
ta adotar o cognome ou o patronímico daquela pessoa que o estã pro­
tegendo e que o cria com especial carinho paterno. Quantas e quan-
tas coisas poderiam então ser acrescentadas? . 

Todos os casos, Sr. Presidente, cabem, entretanto, dentro de um 
princípio geral. Ora, se a jurisprudência já aplica a norma, por que é, 
perguntamos de novo, que o Sr. Nelson Carneiro deseja expressa­
mente particularizar o concubinato? I:: para defender os seus pos­
tulados divorcistas; é para alegar, posteriormente, que o legislac:!,or já 
admite à concubina usar o nome de seu companheiro. Então, faltará 
o passo final: o reconhecimento do direito de dissolver a sociedade 
conjugal. 

O Sr. NeI!IOn Camelro - V. Ex' dá licença para um aparte? 

O SR. GERALDO FREIRE - Pois não, é uma honra. 

O Sr. Nel!lOn Carneiro - Sinto interromper a eloqÜência, o ar­
dor de V. Ex', mas quero dizer-lhe o seguinte: foram os juízes, antes 
dos legisladores, que consideraram naturais os filhos de desquitados. 
Foram osjuízes, antes dos legisladores, que consideraram a possibili­
dade do reconhecimento dos filhos adulterinos . 

Foram os juízes que antes dos legisladores concederam auxllios, 
concederam beneficios, concederam herança, sob outros tltulos, de 
serviços prestados, às companheiras que se dedicavam aos homens 
por muitos anos. Mas depois disso, o que fizeram os legisladores? 
Fizeram a lei. A Constituição de 1937 já declarou que os filhos natu­
rais são em tudo equiparados aos filhos legltimos. A Lei n9 883 per­
mitiu que os filhos adulterinos fossem reconhecidos. Eles já existiam 
no reconhecimento. Agora, o que há í: que não havendo esse disposi­
tivo, somente os ricos poderão se valer desse texto, para convencer, 
quando. ficando claro, todos, pobres e ricos poderão pedir esse auxl· 
Iio e esse amparo. 

O SR. GERALDO FREIRE - Com esse argumento, Sr. Presi­
dente, poder-se-á pretender a eliminação da própria lei. Ouça-se o 
que ela dispõe: 

"Qualquer alteração posterior de nome, somente por ex­
ceção e motivadamente após audiência do Ministério Pú­
blico, será permitida por sentença." 

Todos os casos precisam de sentença. 
Se fosse aprovada a regra do Senador Nelson Carneiro, também 

a sentença seria indispensável. 

"A mulher solteira, desquitada ou viúva que viva com 
homem solteiro, desquitado ou viúvo, excepcionalmente e ha­
vendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz compe· 
tente ... " 

Porque então dizer-se que só os ricos têm direito? Aos pobres ou 
aos ricos não se reconhece o direito se não o apresentarem perante o 
Juiz. O Juiz,é autoridade que aplica a lei. De to,da a forma, é ne­
cessária a intervenção judicial, a decisão da magistratura. 

O Sr. Jairo Magalhães - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. GERALDO FREIRE - Com muito prazer. 

O Sr. Jairo Magalhies - Deputado Geraldo Freire. V. Ex' 
observou, com rara felicidade. que o Senador Nelson Carneiro, rei­
teradamente. procura inserir na legislação brasileira elementos que 
lhe possibilitem sustentar, amanhã, a tese do divórcio. I:: fato. Faz 
bem pouco tempo que S. Ex' propunha ao Congresso Nacional o 
casamento compulsório. Pretendia, através de projeto apresentado 
nesta Casa, que se assegurasse a qualquer dos cônjuges, ao homem 
ou à mulher que vivesse maritalmente, o direito de notificar o outro 
para o casamento, que seria realizado sob sentença judicial. Era o 
casamento nascendo no litígio e, por conseguinte, um passo para o 
divórcio. Felicito-me por ver V. Ex' defender o ponto de vista da 
maioria deste Pais, convicto de' que O Direito tem que se conter den­
tro da Moral e que, pretendendo assegurar à concubina o direito de 
usar o nome daquele com quem convive maritalmente, sem dúvida, 
se introduz na legislação um dispositivo que irá servir, amanhã, de ar­
gumento para o divórcio. 

O SR. GERALDO FREIRE - Agradeço muito a V. Ex' 
Sr. Presidente, até aqui procurei, com modéstia e rapidamente, 

falar a respeito de princípios filosóficos que devem orientar a condu­
ta do legislador. Vamo-nos ater, agora, ao aspecto da elaboração Ic­

~ gislativa. 
O Sr. Nelson Carneiro que me perdoe, mas S. Éx' foi muito 

apressado na redação desta matéria. 
Não podemos. em hipótese alguma, permitir que se introduza, 

no Direito brasileiro, uma redação de lei que não é digna da cultura 
de S. Ex', nem.do Congresso Nacional. 
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Aqui se diz o seguinte: 

"A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com 
homem solteiro, desquitado ou viúvo ... " 

Convém clarear o assunto, 'po.rque se a mulher é solteira ou 
viúva e vive com homem solteiro ou viúvo, pode-se casar com ele 
tranqüilamente. Não há necessidade de que o Sr. Nelson Carneiro se 
preocupe em protegé-Ia com esse tipo de casamento "domato". 

Continuemos: ..... excepcionalmente, e havendo motivo 
ponderável ... ". O .:aput do artigo já diz "motivadamente". Se é 
excepcionalmente, não é preciso que haja motivo ponderável e vice· 
versa. A cláusula de excepcionalidade já está na cabeça dO,artigo. 
Logo a seguir: ..... poderá requerer ao Juiz competente que, no re­
gistro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companhei­
ro, sem prejuízo dos apelidos próprios de famnia, desde que haja, 
impedimento legal para o casamento". 

Se ela é solteira ou viúva e vive com homem solteiro ou viúvo ... 

O Sr. Nel50ll Carneiro - Não pode usar a Lei... 

O SR. GERALDO FREIRE - ... o impedimento não existe. E 
acrescenta - pasmem os céus!-: ..... impedimento decorrente do 
estado civil de qualquer das partes ... ". Evidentemente, caímos ape-
nas nos desquitados. Tudo o mais é letra morta. 

Isso não pode ser da lavra de um Professor de Direito,. 
Processual. Perdoe-me o Sr. Nelson Carneiro, mas, submeter ao 
Congresso Nacional uma redação desse quilate é menoscaber o bom­
senso jurídico dos Srs. Congressistas. 

O ~r, Nel!lOn Carneiro - V. Ex' me permite um esclarecimento? 

O SR. GERALDO FREIRE - Também já fiz um apelo, que re­
novo, ao Senador Nelson Carneiro: apresente o projeto de lei, vou 
combatê-lo ... 

O Sr, Nel!lOn Carneiro - Não vou apresentá-lo. 

O SR, GERALDO FREIRE - ... mas que pelo menos a técnica 
legislativa seja obedeci~a '" 

O Sr. Nel!lOn Carneiro - Já caí uma vez nisso e me arrependi. 

O SR, GERALDO FREIRE - Acredito que o Professor de 
Direito recebeu o texto de fora e o assinou sem ler. Porque somente 
assim presto homenagem à cultúra jurídica do Sr. Nelson Carneiro. 
(Muito bem!) Mas o que não é possível é admitirmos que uma coisa 
dessa venha macular a legislação do Brasil. Louvo. Sr. Presidente. os 
que4'equereram destaque. para esta matéria. porque no Congresso 
Nacional temos Lideranças esclarecidas. dI; ambos os Partidos. 

Não estou falando aqui como homem que pertença a um grupo 
do Congresso. O que está em jogo é o sentido da famma. mas tam­
bém a inteligência legislativa dos nossos companheiros do Congres­
so Nacional. 

O Sr, cél!lO Barros - Peço um aparte ao nobre Senador. 

O SR, GERALDO FREIRE - Com muita honra. 

O Sr. Cel!lO Barros '""" Tenho especial admiração pela inteligên­
cia e pelo entusiasmo de V. Ex' ao defender aquelas teses que se ajus­
tam muito bem aos seus princípios. Quero. porém. oferecer duas dis­
cordâncias. A primeira. no que concerne à observação lançada por 
V. Ex'. segundo a qual. se a jurisprudência vem aplicando aquilo 
que a Lei não prevê e que o projeto precisa fixar. não há mais neces­
sidade de Lei. Ora. nobre Deputado. nós bem sabemos que a juris­
prudência é o resultado da experiência e da sabedoria dos julgadores. 
E quando. através dela. ele's traçam um caminho. nada mais fazem 
do que indicar um rumo para o legislador. Então o nobre Senador 
Nelson Carneiro está traçando um caminho para o legislador. atra­
vés de um projeto que. no meu entender. não fere nem a moral nem o 
bom senso. embora se possa fazer ressalvas. como fez V. Ex' 'Por 
último. quero me referir. perml ... yenla àquela já cediça. observa-

ção que se faz entre o Direito e a Moral que, de acordo com os 
tratadistas tradicionais, são configurados naqueles círculos con­
cêntricos em que a Moral abrange o maior e o Direito abrange o me­
nor. Queremos, porém - permita V, Ex' ~ observar que devemos 
sempre considerar o Direito e a Moral em 'função do homem. em 
função da vida. porque nem o Direito nem a Moral se sobrepõe à 
própria vida. Então, nobre Deputado, quando um homem e uma mu­
lher se unem por toda a vida, portanto traduzindo um sentimento de 
ordem natural. que ê a própria união sexual; quando um homem e 
uma mulher se unem e se amam e não são casados, eu não vejo, 
absolutamente, em que esse comportamento infrinja a Moral e não 
encontre guarida no Direito. 

Então, nobre Deputado, nós não poderemos. absolutamente, de­
fender teses, nos dias de hoje, com suportes dessa natureza, que se 
baseiam em princípios inteiramente relegados perante a consciência 
dos juristas mais modernos. ~ uma observação que me permito fazer 
ao discurso de V. Ex' Na verdade, V. Ex' é um homem cuja pala­
vra, fãcil, vibrante, demonstra elevados conhecimentos de· Direito e 
eu, realmente, não estou no nível para discutir com V. Ex' Quero 
apenas deix~r essa observação. 

o SR. GERALDO FREIRE - A única parte que desejo contes­
tar é a última. Reconheço em V. Ex' um professor, cujas lições 
acompanharei sem hesitação alguma. 

Agora, V. Ex' expõe seus pontos-de-vista e cada um tem o seu 
não posso, porém, concordar com suas idéias, porque sou contra a te­
se do amor livre. 

Do ponto-de-vista de V. Ex', rasgaríamos as .Ieis brasileiras e 
não instituiríamos o casamento. Se basta o amor, se o homem e a mu­
lher são livres para se unirem sexualmente, então viveremos, permis-
58 nnia, como os animais inferiores, reproduzindo-se a espécie de a­
cordo com as leis da natureza. 

Evidentemente, a Moral foi feita p"ra servir à vida. E a vida é o 
dom maior do homem. Assim, em primeiro lugar, está o homem. A 
Moral está a serviço do homem e o Direito, também a serviço dele. 

Nisto, concordo com V. Ex' 
V. Ex' sabe muito bem que acredito na moral revelada. A mo­

raI foi feita para coibir os abusos da natureza. Os próprios animais 
inCeriores são coibidos através de freios apropriados, 

O freio do homem chama-se moral, e se não refreia o corpo. 
.ustenta o espírito e dita as normas para que o homem atinja a pró­
pria sobrenaturcza; tira-nos do terra-a-terra cotidiano e eleva-nos da 
horizontalidade da vida animal para a verticalidade da vida do espíri­
to. 

Quanto à história de dizer, por exemplo, que a jurisprudencia 
abre caminhos para o legislador, com a húmildade de aluno digo ao 
meu eminente professor que não concordo. O contrãrio é que é certo. 
O legislador antecede ao juiz. V. Ex'. ledor das grandes obras clãssi­
cas da humanidade. conhece perfeitamente aquela passagem que. na 
Ciropédia, Xenofonte nos narra, a respeito de Ciro. por ele retratado 
como um dos mais nobres príncipes que o mundo jã conheceu. 
Quando Ciro discutia, como aluno - porque na Pérsia se ensinava. 
segundo já foi dito. a Justiça e a Equitação - a respeito da 
propriedade de uma capa que havia sido trocada; um aluno pequeno 
ficara com a capa de um aluno grande e vice-versa. e Ciro. então, atri· 
buiu a capa pequena ao grande e a grande ao pequeno. em nome da 
eqUidade e da justiça. Seu professor lhe disse: "Ciro. Ciro. refreia 
teus impulsos naturais. porque não hâjustiça fora da lei." 

A nós nos compete. sim. Excelência, elaborar as normas e a 
jurisprUdência depois as aplicar. Tenho nelo Judiciãrio - fui promo­
tor de justiça - o mais aprofundado, respeito. a mais acendrada 
admiração e acredito que ele também é fonte de direito para aplica­
ção da justiça, para complementação das nossas falhas. para 
interpretação deis nossos pensamentos mas, não para legislarem, 
porque isto. Excelência. compete a dois entes: a Deus no Céu e. a nós 
na Terra. como reflexos da sua vontade onipotente. 
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O Sr. CellO Barrol - Lembraria. poré:m, a V. Ex', nobre 
Deputado. aquela parémia atribuída a Hermogeniano: "Propur' 
homlniumJus conlltltutlo at." por causa do homem, e tão-somente do 
·homem. é constituído o Direito". Se vamos aplicar o Direito. invo­
cando entidades superiores. nunca veremos o Direito através do pris­
ma da sua realidade. Quero dizer, justamente. a V. Ex' que o que 
constitui a família não,é: o casamento; é a união sexual. E o que dife­
rencia o homem, c.m função do sexo, dos demais animais, é que, en~ 
quanto os outros animais são regidos pelo instinto. o homem sabe ra­
cionalizar as suas funções sexuais. Então, nobre Deputado, se o 
homem usa essas funções através de uma união lícita porque uma 
união em face da própria sociedade, não poderemos considerar imo­
ral um ato que se destina ao próprio aperfeiçoamento do homem 
dentro da sociedade. 

O SR. GERALDO FREIRE - Não poderemos ficar em 
discussões acadêmicas, porque o, tempo urge, embora elas sejam 
sedutoras, principalmente quando se tem um contendor da cultura 
de V. Ex' e do seu sentido de simpatia para com o seu humilde 
antagonista. Mas, essa tese, também, não posso esposá-Ia, porque 
está na própriá Constituição brasileira e em todas as regras jurídicas 
que conheço, que a família provém do casamento. O casamento é: o 
ato inicial da sua constituição. 

O Sr. CelllOBarros - E. o ato que justifica a família perante a 
sociedade. 

O SR. GERALDO FREIRE - Evidentemente o direito é uma 
construlOão humana, mas inspirado na cultura, porque o homem sem 
cultura decai de sua grandeza. E a cultura do homem provém, 
especialment~, das suas fontes espirituais. Se, queremos' ser uma 
sociedade culta. temos que seguir aquilo que o domínio das nossas 
faculdades exige. porque, do contrário não há cultura. A própria 
terra nos indica: a cultura da 'terra consiste na sua lavra. pelos instru­
mentos que cortam, que calejam. que machucam. Daí. brota a semen­
te. vem a árvore. vem o fruto. 

O homem. tambêD1. se distingue cultivando-se a si próprio. 
A cultura nada mais ê do que o domínio do homem. enquanto a, 

civilização, esta sim, é uma forma social, que transborda do próprio 
homem. para atingir a coletividade. 

Penso .. Sr. Presidente, que não há necessid~de de discutir as­
sunto tão sedutor como este. porque todos já ternos elementos de 
sobra. dentro da nossa formalOão, para decidi-lo. Seja lá quem for a 
favor da emenda do' Senador Nelson Carneiro. ninguém impede que 
S Ex' a apresente. para discussão mais longa. mas o que não 'é possi­
v,el é assim. de afogadilho, tão rapidamente, votar matéria de tanta 
importáncia. 

Manifesto-me. Sr. Presidente. contra a emenda do Senador 
Nelson Carneiro e a favor das tradições do Direito Brasileiro .. 

O Sr. NellOn Carneiro - V. Ex' me permite um aparte. antes de 
sair da tribuna? 

O SR. GERALDO FREIRE - Ex'. eu jã estava encerrando. 
mas concedo o aparte, se o Sr. Presidente o permitir. 

O Sr. Nel.oa Carneiro - Um minuto só. Quero lembrar a V. Ex' 
que, quando Deputado, aqui se travou um debate sobre a Lei de Ali­
mentos e apresentei um texto em que se assegurava à companheira o 
direito a alimento. V. Ex'. o nobre D.eputado Brito Velho. o 
saudoso Deputado Monsenhor Arruda Câmara. e era Presidente da 
Cámara o Deputado José Bonifácio. V. Ex's fizeram discursos que 

'estão nos Anais e publica"dos no 'iivro de m.i~ha autoria. <iizendo q~e 
. aquele texto deveria sair do Projeto de Lei de Alimentos para se 
converter num projeto autônomo, já que era do Direito das Obriga­
ções e não'do Óireito de FamOia. Caí nesta esparrela. Sr. Deputado, 
o que fiz?O artigo foi rejeitado. o projeto foi aprovado pelo Senado. 
Veio à Câmara e, no ano passado, apesar do parecer favorbel da Co- , 
missão de Justiça, aquele projeto foi derrotado. De modo que nio 

aceito a sugestão de converter a emenda em projeto separado, 
porque gato escalado tem medo de água fria. ' 

O SR. GERALDO FREIRE :-.. Jamais prometi a V. Ex' que 
aprovaria projeto desse tipo e não estou prometendo. Se V. Ex' vier 
com projeto como este, continuarei na minha posição, combatendo­
o, Apenas, haverá mais oportunidade para que o Congresso o conhe­
ça. nas suas profundidades. nos seus mistérios. na sua inspiração. 
Não quero comprometer' minha palavra, porque jã disse e repito, 
como homem. como advogado. que estou de acordo que o ser huma­
no, ainda que errado. mereça o nosso amparo. Mas o que não posso 
concordar é que estejamos. aqui, legislando, para transformar em 
fontes de direito, aquelas posições que não tenham fundamento 
moral. Reconheço. em nova repetição, o direito que algu~m possa 
ter. apesar de concubinato, nunca, porém, por causa do concubinato. 

Sr. Presidente, pedindo desculpas pela delonga. porque. afinal, 
não fui culpado - culpados foram os nobres aparteantes que me 
honraram - mantenho a minha posição, contrária à Emenda do Sr. 
Nelson Carneiro, e a favor das tradições gloriosas do nosso Direito e 
da nossa Moral. (M.to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (WllIon GoaçaI't.) - Continua em 
discussão a matéria. 

Não havendo mais quem queira utilizar a palavra, vou encerrar 
a discussão. (P ...... ) 

Estã encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Laerte Vieira - Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WllIon GoncaI,es) - Hé requerimento 
a respeito. como incidente da votação. V. Ex' quer (alar depois ou 
antes dele'? 

O Sr. LaerteVlelra - Sr. Presidente, apenas para dar a posição 
da Bancada da Minoria, na Câmara dos Deputados, com relaçio à 
votação. 

. O SR. PRESIDENTE (WUIOa GoaçaI,es) - Hé um requeri­
mento, que é: um incidente na votação, pedindo destaque. V. Ex. 
quer falar posteriormente ou antes? 

O Sr. Lurte Vieira - Na discussão do destaque. não hâ .en-
caminhamento de votação. -

O SR. PRESIDENTE (WBIOa GoncaI,es) - Não. 

O Sr. Laerte Vlelr. - Assim, cu estava pedindo para enca­
minhar a votação, exatamente para ter oportunidade de registrar a 
'posição da Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (WBIOa GoaçaI,es) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Laerte Vieira. 

O SR. LAERTE VIEIRA (Para ellCUllDlw • ,otacio. Nlo rol 
redlto pelo orador.) - Sr. Presidente, a Minoria. na Câmara dos 
Deputados, tendo em vista a circunstância- de li Emitida ii,"jj" ter 
sido acolhida pela Comissão Mista designada e o seu texto constar in­
tegralmente do Substitutivo que a meSma' Comissão apresentou, 
sendo que no § 2~ se acrescentou. na parte final. expressões que obri­
gavam as pessoas interessadas, desde que não. houvesse impedimento 

. legal, a .contrair núpcias. realmente, completando o texto da emenda; 
e, tendo em vista que o processo está disposto, com as necessárias 
cautelas. porque a alteração do registro só se faré por exceção, e 
motivadamente. diz o caput do artigo; sendo que, no § 3'. se estabcle- ' 
ce li expressa concordância do companheiro, e também se exigem 

. requêsitos especiais de vida em comum, pelo prazõ mrnimo de cinco. 
anos; existência. de filhos da união, que seria. então, apossibiJidade' 
de no Registro Civil se estabelecer essa alteração, que atinge os 

'próprios filhos result.antes dessa união, - a Minoria entende que 
deve acolher o substitutivo, sem o destaque que foi requerido. Esta é 
.a nossa posição. 
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No que diz respeito ao restante da matéria, parece haver concor­
dância dos membros da Câmara. 

O Sr. Lauro Leltio - Peço a palavra Sr. Presidente, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonç.lns) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Lauro Leitão. 

O SR. LAURO LEITÃO (Como Lfder) - A Liderança em 
exercício da Maioria,"na Câmara dos Deputados, declara que o voto 
que o Líder eventual irá produzir não significará orientação para a 
sua Bancada eis que há entendimentos com o Líder José Bonifácio. 
assentando que será questão aberta para os Deputados da ARENA. 

Assim, na oportunidade em que votarmos o destaque, o nosso 
voto representará. inicialmente, o pensamento da Maioria, mas, se 
for requerida a verificação de votação. o voto do Líder eventual não 
significará orientação para a Bancada; cada um deverá votar de acor· 
do com a sua consciência, eis que ê questão aberta, como disse. 
(P.lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (WIlIOII GOnçalfCS) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19-5ecretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 9, DE 1975-CN 

Requeiro destaque para rejeição dos parágrafos 29, 3949, 59 e 69 

doartigo 57, constantes do substitutivo. 
Sala das Sessões, em 4 de junho de 1975. - L.uro Leltio. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GOnçalfCS) - Em votação o 
substitutivo, que tem preferência regimental, ressalvado o destaque 
dele requerido. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(P ...... ) 

Está aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(P ...... ) 
Aprovado. 

E O SEGU/NTE O SUBSTITUTIVO APROVADO. 
RESSALVADA A PARTE DESTACADA: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N.o 3, de 1975 (CN) 

Altera a Lei n.0 6.015, de ,31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° A Lei n.o 6.015, de 31' de dezembro de 

.1973, vigorará com as seguintes mOdificações: 
TíTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPíTULO I 
Das Atribuições 

Art. 1.0 nova redação. 
"Art. 1.0 Os serviços concernentes aos Registros 

Públicos, estabelecidos pela legislação civil para au­
tenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, 
ficam sujeitos ao regIme estabelecido nesta. Lei. 

§ 1.° Os Reglstros referidos neste artigo são os 
seguintes: 

I - o registro civil de pessoas naturals; 
TI - o registro civil de pessoas jurídicas; 
m - o registro de titulos e documentos; 

IV - o reglstro de imóvels. 
§ 2.° Os demais registros reger-se-ão por leis 

próprias." 
Art. 2.° nova redação. 
"Art. 2.0 Os registros indicados no § 1.0 do ar­

tigo anterior ficam a cargo de serventuários nomea­
dOS de acordo com o estabelecido na lei de Organi­
zação Administrativa e JUdiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão e 
Organização Judiciária dos Estados, e serão feItos: 

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de nascimentos; casamentos e 
óbitos; 

II - os dos itens II e In, nos ofícIos privativos. 
ou nos cartórios de registro de títulos e documentos: 

m - os do item IV, nos oficios privativos, ou 
nos cartórios de registro de imóveis." 

CAPíTULO II 
Da Escrituração 

Arts. 3.° a 7.° mantidos. 
CAPíTULO TIl 

Da Ordem do Serviço 
Arts. 8.° a 13 mantidos. 
Art. 14. nova redação. 
"Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decor­

rência desta Lei. os Oficials do Registro terão direito, 
a titulo de remuneração, aos emolumentos fixados 
'nos Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos 
Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo 
Interessado que os requerer, no ato de requerimento 
ou no da apresentação do titulo." 

Art. 15 mantido. 

CAPíTULO IV 
Da Publicidade 

Arts. 16. a ia mantidos. 
Art. 19 nova redação. 
"Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, 

em resumo, ou em relatório, conforme quesitos, e 
devidamente autenticada pelo oficial ou seussubstl­
tutos legais, não podendo ser retardada por ~na1s de 
5 (cinco) dias. 

§ 1.0 A certidão, de inteiro teor, poderá ser ex­
traída por meio datilográfiCO ou reprográfico. 

§ 2.° As certidões do Registro Civil das Pessoas 
Naturais mencionarão, sempre, a data em que foi 
lavrado o assento e serão manuscritas ou datilogra­
fadas e, no caso de adoção de papéis impressos, os 
claros serão, preenchidos também em manuscritos ou 
datilografados. 

§ .0 Nas certidões de registro civil não se men­
. cionará a circunstância de ser legitima, ou não, a 
filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, 
ou em virtude de determinação judicial, 

§ 4.° As certidões de nascimento mencionarão, 
além da data em que foi feito o assento, a data, por 
extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, o 
lugar onde o fato houver ocorrido. 

§ 5.° As certidões extrai das dos registros públi~ 
cOs deverão ser fornecidas em papel e mediante es­
crita que permitam a sua reprodução por fotocópia, 
ou outro processo equivalente." 

Art. 21) mantido. 
Art. 21 nova redação. 
"Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração 

posterior ao ato cujacertldão é pedida, deve o Ofi-
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cial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as 
especificações do pedido, sob pena de responsabilidade 

. civil e penal, respeitado o disposto nós arts. 45 e 95. 

Parágrafo único. A alteração a que se refere este 
artigo deverá ser anotada na própria certidão, con­
tendo a inscrição de que "a presente certidão envolve 
elémentos de averbação à margem do termo". 

CAPíTULO V 
Da Conservação 

Arts. 22 e 23 nova redação. 
"Art. 22. Os livros de registro, bem como as fi­

chas quP. Os substituam, somente sairão do respectivo 
cartório mediante autorização judicial. 

Art. 23. Todas as diligênCias judiciais e extraju­
diciais, que exigirem a apresentação de qualquer li­
vro, ficha substitutiva de livro ou documento, efe­
tuar-se-ão no próprio cartório." 

Art!). 24 a. 27 mantidos. 
CAPíTULO VI 

Da. Responsabilidia.de 
Art 28 mantido. 

TíTULO fi 
Do Registro Civil das Pessoas Na.turais 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Arts. 29 a 32 mantidos. 

CAPíTULO n 
Da Escrituração e da Ordem de Serviço 

Art. 33 nova. redação. 
"Art. 33. Haverá, em cada cartório, os seguintes 

livros, todos com 300 (trezentas) folhas cada um: 
I - "A" - de registro de nascimento; 
II - "B" - de registro de casamento; 
m - "B. Auxiliar" - de registro de Casamento 

Religioso para Efeitos Civis; 
IV - "C" - de registro de óbitos; 
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; 
VI - "D" - de registro de proclama." 
Arts. à4 a 45 mantidos. 

CAPíTULO UI 
Das Penalidades 

Arts. 46 a 49 mantidos. 
Art .. 50 supressão. 

CAPíTULO IV 
Do Nascimento 

Art. 51 passa a art. 50, com nova. redação do 
caput, mantidos os parágrafos. 

"Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no terri­
tório nacional deverá ser dado a registro, ou no lugar 
em que tiver oc::rr1do o parto ou no da residência 
dos pais do registrando, dentro do prazo de 15 (quin­
ze) dias, ampliando-se até 3 (três) meses para os 
lugares distantes mais de 30 (trinta) qUilômetros da 
sede do cartório." 

Art. 52 passa a art: 51 .. 

. Art. ·53 passa a art. 52, com nova redação ao 
item 6.° 

"6.° finalmente, as pessoas legalmente. encarre­
gadas da guarda do menor." 

Art.,54 passa a art. 53, com nova redação. 
"Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta 

ou no de ter morrido na ocasião do parto, serão, não 

obstante, feito o assento com os elementos que cou­
berem e com remissão ao do óbito. 

§ 1.0 No caso de ter a criança nascido morta, 
será o registro feito no livro "C Auxiliar", com os 
elementos que couberem. 

§ 2.° No caso de a criança morrer na ocasião do 
parto, tendo, entretanto, respirado, serão feitos os 
dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os 
elementos cabíveis e com remissões recíproc:ls." 

Art. 55 passa a art. 54, com nova redação ao 
item 2.° 

"2.0 o sexo do registrando;" 
Arts. 56 e 57 passam a arts. 55 e 56, respectiva­

mente. 
Art. 58 passa a art. 57, com nova redação. 
"Art. 57. Qualquer alteração posterior de nome, 

somente por exceção e motivadamente, após audiên­
cia do Ministério Público, será permitida por sentença 
do juiz a que estiver sujeito o registro,. arquivando-se 
o mandato e publicando-se a alteração pela imprensa. 

§ 1.0 Poderá, também, ser averbado, nos mesmos 
termos, o nome abreviado. usado como firma comer­
cial registrada ou em qualquer atividade profissional. 

§ 2.° A mulher solteira, desquitada ou viúva, que 
viva com homem solteiro, desquitado ou viúvo, excep­
cionalmente e havendo motivo ponderável, poderá 
requerer ao juiz competente que, no registro de nas­
cimento, seja averbado o patronímico de seu compa­
nheiro, sem prejuízo dos apelidOS próprios, de família, 
desde que haja impedimento legal para o casamento. 
decorrente do estado civil de qualquer das partes ou 
de ambas. 

§ 3.° O juiz competente somente processará o 
pedido se tiver expressa concordância do companhei­
ro. e se da vida em ccmum houverem decorridos, no 
mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem filhos da união. 

§ 4.° O pedido de. averbação sõ terá curso quan- . 
do desquitado o companheiro, se a ex-esposa houver 
sido c<:ndenada ou renunciado ao uso dos apelidos 
do marido, ainda que dele receba pensão alimentícia. 

§ 5.° O ,aditamento regulado nesta lei será can­
celado a rêquerimento de uma das partes. ouvida a 
outra. 

§ 6q Tanto o aditamento quanto o cancelamento 
da averbação previstos neste artigo serão processados 
em segredo, de justiça." 

Arts. 59 a 67 passam a arts. 58 a 66. 

CAPíTULO V 
Da Habilitaçã.o para o Casamento 

Art. 68 passa a art. 67, com nova redação ao 
§ 1.0 e acréscimo de § 6.0, mantidos o ca.put e os de­
mais parágrafos. 

"§ 1.° Autuada a petição com os documentos, o 
oficial mandará afixar proclamas de casamento em 
lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na 
imprensa local, se houver. Em seguida,abrirá vista 
dos autos ao õrgão do Ministério Público, para ma­
nifestar-se sobre o pedido e requerer o que for ne­
cessário à sua regularidade, podendo eJdglr a. apre­
sentação de atestado de residência, firmado por 
autoridade policial, ou qualquer outro elemento de 
convicção admitid~, em direito. 

§ 6.0. Quando o casamen~ se der em circunscri­
ção diferente daquela da habílitação, o oficial do 
registro comunicará ao da habilitação esse fato, com 
os elementos necessários às anotações nos respectivos 
autos." 
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Arts. 69 e 70 passam a arts. 68 e 69. 

CAPíTULO VI 
Do Casamento 

Art. 71 passa a art. 70, com acréscimo do item 
lO, mantido ? parágrafo único. 

"lO - à margem do termo, a impressão digital 
do contraente que não souber assinar o nome." 

CAPíTULO Vil 
Do Registro do Casamento Religioso 

para efeitos civis 
Art. 72 passa a art. 71. 

Art. 73 passa a art. 72, com supressão do pará­
grafo úntco. 

Art. 74 passa a art. 73, com nova redação aos 
§§ 1.0 e 2.0, mantidos o caput e o § 3.° 

"§ 1.0' O assento ou termo conterá a data da ce­
lebração, o lugar, o culto religioso, o nome do cele­
:>rante, sua qualidade, o cartório que expediu a habi­
Jtac;ão, sua data, os nomes, profissões, residências, 
nacionalidade das testemunhas que o assinarem e OS 
nomes dos contraentes. 

§ 2.0 Anotada a entrada do requerimento, o ofi­
cial fará o registro no prazo de 24 (Vinte e quatro) 
horas." 

Arts. 75 e 76 passam a arts. 74 e 75. 
CAPíTULO VIn 

Do Casamento em Iminente. Risco de Vicia 
Art. 77 passa a art. 76, com nova redação do 

caput, mantidos os parágrafos. 
"Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de 

algum dos contraentes, e não sendo possível a pre­
sença da autoridade competente para presidir o ato, 
o casamento poderá realizar-se na presença de 6 
(seis) testemunhas, que comparecerão, dentro de 5 
(cinco) dias, perante a autoridade judicial mais pró­
xima. a fim de que sejam reduzidas a termo suas 
declarações. " 

CAPíTULO IX 
Do Óbito 

Art. 7a passa. a art. .77, com nova redação. 
"Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem 

certidão, do oficial de registro do lugar do falecimen­
to, extraída após a lavratura do assento de óbito, em 
vista do atestado de médico, se houver no lugar, ou, 
em caS;J contrário, de duas pessoas qualificadas que 
tiverem pre:,el1ciado ou verificado a morte. 

§ 1.0 Antes de proceder ao assento de óbito de 
cria.nça de menos de 1 (um) ano, o oficial verificará 
se houve registro de nascimento, que, em caso de 
falta, seri previamente feito. 

§ 2.0 A cremação de cadáver somente será feita 
daquele q\le houver manifestado a vontade de seI 
incinerado ou no interesse da saúde pública e se c 
atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) 
médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade 
j u diciária.'~ 

Az"ts. 79 a 89 passam a. arts. 78 a 88. 

CAPÍTULO X 
Da. Emancipação, Interdição e Ausência. 

Arts. 90 a 95 passam a arts. 89 a 94. 
CAPíTULO XI 

Da Legitimação . Adotiva 
Arts. 96 e '97. Passam a arts. 95 e 96. 

CAPíTULO xiI 
Da Averbação 

Arts. 98 a 106. Passam a arts. 97 aIOS. 

CAPíTULO XIII 
Das Anotações 

Arts. 107 a 109. Passam a arts. 106 a 108. 

CAPíTULO XIV • 
Das Retificações, Restaurações e Suprimentos 
Art. 110. Passa a art. 109. 

Art. 111. Passa a art. 110, com nova redação ao 
§ 1.°, mantidos o "caput" e os demais parágrafos. 

"§ 1.° Recebida a petição, protocolada e au­
tuada, o oficial a submeterá, com os documentos que 
a instruírem, ao órgão do Ministério Público, e fará 
os autos conclusos ao juiz togado da circunscrição, 
que os despachará em 48' (quarenta e oito) horas." 

Arts. 112 a '114. Passam a arts. 111 a 113. 
TíTULOS UI e IV 

Arts. 115 a 167. Passam a arts. 114 a 166. 

TiTULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPíTULO I 
Das Atribuições 

Art. 168. Passa a art. 167, com nova redação, 
suprimidos os U 1.° e 2.0, que passarão a artigos au­
tônomos. 

"Art. 167. No Registro de Imóveis, além da ma-
trícula, serão feitos: 

I - o registro: 
1) da instituição de bem de família; 
2) das hipotecas legais, judiCiais e convencionais; 
3) dos contratos de locação de prédios, nos qUliJ,is 

tenha sido consignadaclá usula de vigêncfa no caSO 
de alienação da coisa locada; 

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utili­
zados na indústria, instalados e em funcionamento, 
com os respectivos pertences ou sem eles; 

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imó­
veis; . 

6) das servidões em geral; 
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habi­

tação, quando não resultarem do direito de família; 
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a 

eles vinculadas por disposição de última vontade; 
9) dos contra.tos de compromisso de compra e 

venda, de cessão deste e de promessa de cessão, com 
ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por 
Objeto imóveis não loteados e cujo preçO tenha sido 
pago. no ato de sua celebração, ou deve sê-lo a prazo, 
de uma só vez ou em prestações; 

10) da enfiteuse; 
.11) da anticrese; 
12) das convenções antenupCiais; 
13) das cédulas de crédito rural; 
14) das cédulas de crédito industrial; 
15) dos contratos de penhor rural; 

16) dos empréstimos por obrigações ao p()rtador 
ou debêntures, inclusive as conversíveis em ações; 

17) das incorporações, instituições e convenções' 
de condominio; 
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18) dos, contratos de promessa de venda, cessão 
ou promessa de cessão de unidades autônomas con­
dominiais a que alude a Lei n.o 4.591, de 10 de dezem­

,bro de 1964, quando a incorporação ou a instituição 
de condomínio se 'formalizar na vigência desta, Lei; 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; 

20) dos contratos de promessa de compra e ven­
da' de terrenos loteados em conformidade' com o De­
creto-lei n.O 58, de 10 de dezembro de 1937, e respec­
tiva cessão e promessa de cessão, quando o loteamento 
se formalizar na vigência desta Lei; 

21) das citações de ações reais ou pessoais rei-
persecutórias, relativas a imóveis; . 

22) das sentenças de desquite e de nulidade ou 
anulação de casamento, quando, nas respectivas par­
tillias, eXistirem imóveis ou direitos reais sujeitos a. 
registro; 

23) dos julgados e atos jurdicos entre vivos que 
dividirem imóveis ou os demarcarem, inclusive nos 
cas<1s de incorporação que resultarem em constituição 
de condomínio e atribuírem uma ou mais unidades 
aos incorporadores; 

24) 'das sentenças que nos inventários, arrola­
mentos e partillias adjudicarem bens de raiz em pa­
gamento das dívidas de herança; 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos 
formais de partillia e das sentenças de adjudicação 
em inventário ou anolamento quando não houver 
partilha; 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta 
pública; 

27) do dote; 
26) das sentenças declaratórias de usocapião; 

29) da compra e venda, pura e da condicional; 
30) da permuta; 
31) da dação em pagamento; 
32) da transferência de imóvel a sociedade, quan­

to integrar quota social; 
33) da doação entre vivos; 
34) da desapropriação amigável e das sentenç,as 

que, em processo de desapropriação, fixarem o valor 
da indenização; 

II - a averbação: 

1) das convenções antenupciais e do regime de 
bens diversos do legal, nos registros referentes a 
imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos 
cônjuges, inclusive os adquiridOS posteriormente ao 
casamento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e di­
reitos reais; 

3) dos contratos de promessa de compra e venda, 
das cessões e das promessas de cessão a que alude o 
Decreto-lei n.O 58, de 10 de dezembro de 1937, quando 
o loteamento se tiver formalizado anteriormente à 
vigênCia desta Lei; 

4) da mudança de denominação e de numeração 
dos prédios, da edificação, da reconstrução, da demo­
lição, do desmembramento e do loteamento de imó­
veis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por 
desquite, ou, ainda., de outras circunstã.nclas que, de 
qualquer modo, tenham influência no registro ou nas 
pessoas nele interessadas; 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas 
condominiais a que alude aLei n.O 4.591, de 10 de 
dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido 
formalizada anteriormente à vigência desta Lei; 

7) das cédulas hipotecárias; 
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos 

relativos a imóveis; 
9) das sentenças de separação de dote; 
10) cio restabelecimento da sociedade conjugal; 
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhora­

bilidade e incomunicabilidade impostas a imóveis, 
bem como da constituição de fideicomisso; 

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que te­
nham por objeto atos ou títulos registrados ou aver­
bad06. 

13) "ex-officio", dos nomes dos logradouros, de­
cretados pelo poder público." 

Art. 168, § 2.° Passa a art. 168, com nova reda-
ção. • 

"Art. 168. Na designação genénca de registro, 
consideram-se englobadas a inscrição e a transcrição 
a que se referem as leis civis." 

Art. 169. Nova redação. 
"Art. 169. Todos os atos enumerad06 no art. 167 

são obrigatórios e efetuar-se-ão no cartório da situa-
çãO' do imóvel salvo: . 

I - as averbações. que serão efetuadas na ma­
trícula ou à margem do registro a que se referirem, 
ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra 
circunscrição ; 

li - os registros relativos a imóveis situados em 
comarcas ou circunscrições l1mitrofes, que serão fei­
tos em todas elas." 

Acréscimo: 
"Art. 170. O desmembramento territorial poste­

rior ao registro não exige sua repetição no novo car­
tório." 

Art. 170. Passa a art. 171, com nova redação. 
"Art. 171. Os atos relativos a vias férreas serão 

registradas no cartório correspondente à estação ini­
cial da respectiva linha." . 

CAPiTULO TI 
Da. Escrituração 

Art. 168. § 1.0 P3$sa a art. 172, com nova reda­
ção. 

"Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, 
nos termos desta Lei, o registro e a averbação d,os 
títulos ou atos constitutivos, declaratórios, transla­
tivos e extintos de direitos reais sobre imóveis reco­
nhecidos em lei, intervivos ou mortis causa, quer para 
sua constituição, transferência e extinção, quer pa­
ra sua validade em relação a terceiros, quer para a 
sua disponibilidade. ' 

Art. 171. Passa a art. ,173, com nova redação. 
"Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os 

seguintes livros: 
I - Livro n.O 1 - Protocolo; 
11 - Livro n.o 2 - Registro Geral; 
,m - Livro n.o 3 - Registro Auxillar; 
IV - Livro n.o 4 - Indicador Real; 
V -: Livro n.o 5 - Indicador Pessoal. 
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parágrafo único. Observado o disposto no § 2.° 
do art. 3.° desta lei, os livros n.Os 2, 3, 4 e 5 poderão 
ser substituídos por fichas." 

Art. 172. Passa a art. 174, com nova redação, 
suprimido o parágrafo único, que passa a constituir 
artigo autônomo. . 

"Art. 174. O livro n.o 1 - Protocolo - servirá 
para apontamento de todos os títulos apresentados 
diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 12 desta Lei." . 

Art. 172, parágrafo único. Passa a art. 175, com 
nova redação. 

"Art. 175. São requisitos da escrituração do Li­
vro n.o 1 - Protocolo: 

I - () número de ordem, que seguirá indefinida-
mente nos livros da mesma espécie; 

II - a data da apresentação; 
III - o nome do apresentante; 
IV - a natureza formal do título; 
V - os atos que formalizar, resumidamente men­

cionados." 
Art. 173. Passa.a art. 176, com nova redação, 

suprimidos, em consequência, os arts. 227 e 237. 
"Art. 176. O Livro n.o 2 - Registro Geral -

será destinado à matrícula dos imóveis e ao registro 
ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não 
atribuídos ao Livro n.o 3. . 

ParágrafO único. A escrituração do Livro n.O 2 
obedecerá às seguintes normas: 

I -:- cada imóvel terá matrícula própria, que será 
aberta por ocasião do primeiro registro a ser feito na 
vigência desta Lei; 

II - são . requisitos da matrícula: 
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 
2) a data; 

S) a identificação do imóvel, feita mediante in­
dicação de suas características e confrontações, loca­
l1zaçã::l, área e denominação, se rural, ou logradouro 
e número, se urbano e sua designação cadastral, se 
houver; 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprie­
tário, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, 
a .profissão, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Fi~icas do Ministério da Fazenda ou do Re-, 
glstro Geral da cédula de identidade, ou à falta deste, 
sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede soctal 
e o. número de inscrição no Cadastro Geral de Con­
tribuintes do Ministério da Fazenda; . . 

5) o .número do registro anterior. 
m - são requisitos do registro no Livro n.o 2: 
1) a data; 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmi­

tente, ou do devedor, e do adquirente, ou credor, bem 
como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a 
l)rofissão e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Re­
gistro Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, 
sua filiação; 

b) tratando:,se de peSsoa jurídica, a sede social E 
o número de inscrição no Cadastro Geral de Contri­
buintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do título, sua procedência e caracte­

rização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, pra­

zo desta, condições e mais especificações, inclusive os 
juros, se houver." 

Arts. 174 e 175. Passam a artigos 177 e 178, com 
nova redação. 

"Art. 177. O Livro n.o 3 -Registro Auxiliar-será 
destinado ao registro dos atos que, sendo atribuídos 
aos Registro de Imóveis por disposição legal, nãc> di­
gam respeito diretamente a imóvel matriculado. 

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro n.O 3 - Re­
gistro Auxiliar: . 

I - a emissão de debêntures, .sem prejuíZO do 
registro eventual e definitivo, na matrícula. do imó­
vel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem 
especialmente tais emissões, firmando-se pela ordem 
do registro a prioridade entre as séries de obrigações 
emitidas pela sociedade; 

II - as cédulas de crédito rural e de crédito in­
dustrial, sem prejuízo do regi.stro da hipoteca cedu­
lar; 

IU- as convenções de condominio; 
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utili­

zados na indústria, instalados e em funcionamento, 
com os respectivos pertences ou sem eles; 

V - as convenções antenupciais; 
VI - os contratos de penhor rural; 
VII - os titúlos que, a requerimento do interessa­

do, forem registrados no seu inteiro teor, sem prejuízo 
do ato praticado no Livro n.o 2." 

Art. 176. Passa a art. 179, com nova redação. 
"Art. 179. O Livro n.o 4 - Indicador Real- se­

rá o repositório de todos os imóveis que figurarem nos 
demais livros. devendo conter sua identificação, re­
ferência .aos números de ordem dos outros livros e 
anotações necessárias. . 

§ 1.0 Se não for utilizado o sistema de fichas, o 
Livro n.O 4 conterá, ainda, o número de ordem que 
seguirá indefinidamente,nos livros da mesma espécie. 

§. 2.° Adotado o sistema previsto no parágrafo 
precedente, os oficiais deverão ter, para auxiliar a 
consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando 
se tratar de imóveis urbanos, e pelOS nomes e situa­
ções, quando rurais." 

Art. 177. Passa a art. 180, com nova redação 
"Art. 180. O Livro n.O 5 - Indicador Pessoal -.: 

dividido alfabeticamente, será o repositório dos no­
mes de todas as pessoas que, individual ou coletiva­
mente, ativa ou passivamente, direta ou indiretamen­
te, figurarem nos demais livros, fazendo-se referência 
aos respectivos números de ordem. 

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema 
de fIchas, o Livro n.O 5 conterá, ainda, o número de 
ordem de cada letra do alfabeto, que seguirá inde­
finidamente, nos livros da mesma espéCie. Os ofi­
ciais poderão adotar, para auxiliar as. buscas, um 
llvro-mdice ou fichas em ordem alfabética. 

Arts. 178 a 184. Suspensão. 

Acréscimo: 
"Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, 

concomitantemente, até 10 (dez) livros de "Registro 
Geral", obedecendo, neste caso, a sua escrituração 
ao algarismo final da matricula, sendo as matrículas 
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de número final 1 (um) feitas no Livro 2-1, as de 
final 2 (dois) no Livro 2-2 e as de final 3 (três) no 
Livro 2-3, e assim, sucessivamente. 

Parágrafo único. Também poderão ser desdobra­
dos, a critério do oficial os Livros n.Os 3 "Registro 
Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 "Indicador Pessoal". 

CAPíTULO m 
Do Processo de Registro 

Art. 185 e seu parágrafo único. Passam a art.a. 
182 e 183, respectivamente, com nova redação. 

"Art. 182. Todos títulos tomarão, no .Protocolo, 
o número de ordem que lhes competir em razão da 
seqüência rigorosa de sua apresentação. 

Art. 183. Reproduzir-se-á, em cada título, núme­
ro de ordem respectivo, a data de sua prenotação." 

Acréscimo: 
"Art. 184. O Protocolo serã. encerrado diariamen­

te." 
Arts. 186 a 191. Passam a arts. 185 a 190, com 

nova redação. 
"Art. 185. A escrituração do protocolo incumbirá 

tanto ao. oficial titular como ao seu substituto legal, 
podendo, . ainda, ser feita por escrevente auxili.ar ex­
pressamente designado pelo oficial titular ou pelo seu 
substituto legal mediante autorização do. juiz compe­
tente, ainda que os primeiros não estejam, nem aflU!­
tados nem impedidos. 

Art. 186. Ó número de ordem determinará a 
prioridade do título, e esta a preferência dos direitos 
reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais 
de um título simultaneamente. 

Art. 187. Em caso de permuta, e pertencendo os 
imóveis à mesma circunstância, serão feitos os re­
gistros nas matrículas correspondentes, sob um único 
número de ordem no Protocolo. 

Art. 188. Protocolizado o título, proceder-se-á ao 
registro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo 
nos· casos previstos nos artigos seguintes. 

Art. 189. Apresentado título de segunda hipoteca, 
com referência expressa à existência de outra ante­
rior, o oficial, depois de prenotã.-Io, aguardará duran­
te 30 (trinta) dias que os interessados na primeira 
promovam a inscrição. Esgotado esse prazo, que cor­
rerá da data da prenotação, sem que seja apresen­
tado o titulo anterior, o segundo será inscrito e ob­
terá preferência sobre aquele. 

Art. 190. Não serão registrados, no mesmo dia, 
titulas pelOS quais se constituam. direitos reais con­
traditórios sobre o mesmo imóvel." 

Art. 192 e. seu parágrafo único. Passam a arts. 
191 e 192, com nova redação. . 

"Art. '191. Prevalecerão, para efeito de priorida­
de de registro, quando apresentado no mesmo dia, os 
títulos prenotados no Protocolo sob número de ordem 
mais baixo, protelando-se o registro dos apresentados 
posteriormente, pelo prazo correspondente a, pela me­
nos, um dia útil. 

Art. 192. Não se aplica o disposto nos arts. ·190 
e 191 às escrituras públicas, da mesma data e apre­
sentadas no mesmo dia, que determinem, taxativa­
mente, a hora da sua lavratura, prevalecendo, para 
efeito de prioridade, a que foi lavrada em primeiro 
lugar;" 

Art. 193. Mantido com a mesma redação. 
Art. 194. Nova redação, com supressão do pa­

rágrafo único. 

"Art. 194. O titulo de natureza particular apre­
sentado em uma só via será arquivado em cartório, 
fornecendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo.". 

Arts. 195 e 196. Supressão. 
Art. 197 e seus parágrafos. Passam a arts. 195, 

196 e 197, respectivamente, com nova redação. 
"Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado 

ou registrado em nome do outorgante, o oficial exi­
girá a préVia matrícula e o registro do título ante­
rior, qualquer que seja a sua natureza, para manter 
a continuidade do registro. 

Art. 196. A matricula será feita à vista dos ele­
mentos constantes do título apresentado e do regis­
tro anterior que constar do próprio cartório. 

Art. 197. Quando o título anterior estiver regis­
trado em outro cartório, o novo título será apresen­
tado juntamente com certidão atualizada, compro­
batória do registro anterior, e da existência ou ine­
xistência de ônus." 

Arts. 198 a 201 "caput". Passam a art. 198, com 
nova redação. 

"Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, o 
oficial indicá-Ia-á por escrito. Não se conformando 
o apresentante com a exigênCia do oficial, ou não a 
podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento 
e com a declaração de dúvida, remetido ao juízO com­
petente para dirimi-la, obedecendo-se ao seguinte: 

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem 
da prenotação, a ocorrência da dúvida; , 

II ~ após certificar, no titulo, a prenotação e a 
suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as suas 
folhas; 

m - -em seguida, o oficial dará ciência dos ter­
mos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe có­
pia da suscitação e notificando-o para impugná-la, 
perante o juízo competente, no prazo de quinze (15) 
dias; 

IV - certificado o cumprimento do disposto no 
item anterior, remeter-se-ão ao juízo competente, me­
diante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do 
titulo." 

Art. 201, § 1.° Passa a art. 199, com nova reda­
ção, suprimido o § 2.° 

"Art. 199. Se o interessado não impugnar a dú­
vida no prazo referido no item m do artigo anterior, 
será ela, ainda assim, julgada por sentença." ' 

Art. 202 e seu parágrafo único. Passam a arts. 
200, 201 e 202, com nova redação. 

"Art. 200. Impugnada a dúvida com os documen­
tos que o interessado apresentar, será ouvido o Mi­
nistério Público, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 20l. Se não forem requeridas diligênCias, o 
Juiz prOferirá decisão no prazo de 15 (quinze) dias, 
com base nos elementos constantes dos autos. 

Art. 202. Da sentença, poderão interpor apela­
ção, com cs efeitos devolutivo e suspensivo, o interes­
sado, o Ministério Público. e o terceiro prejudicado." 

Arts. 203 e 204. Passam a art. 203, com nova 
redação. 

"Art. 203. Transitada em julgado a decisão da 
dúvida, proceder-se-á do seguinte modo: 

I - se for julgada procedente, os documentos 
serão restituidos à parte, independentemente· de trlU!­
lado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que 
a consigne n9 Protocolo e cancele a prenotação; 
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II - se for julgada improcedente, o interessado 
apresentará, de novo, os seus documentos, com o res­
pectivo mandado, ou certidão da sentença, que fica-, 
rão arquivados, para que, desde logo, se proceda ao 
registro, declarando o oficial o fato na coluna de 
anotações do Protocolo." 

Arts. 205 a 217. Passam a arts. 204 a 216, com 
nova redação. 

"Art. 204. A decisão da dúvida tem natureza ad­
ministrativa e não impede o uso do processo conten­
cioso competente. 

Art. 205. Cessarão autcmaticamente os efeitos da 
prenotação se decorridos 30 (trinta) dias do seu lan­
çamento no Protocolo, o título não tiver sido regis­
trado por omissão do interessado em atender às exi­
gências legais. 

Art. 206. Se o documento, uma vez prenotado, 
não puder ser registrado, ou o apresentante desistir 
do seu registro, a importânCia relativa às despesas 
previstas no art. 15 será restituída, deduzida a quan­
tia correspondente às buscas e à prenotação. 

Art. 207. Nó processo de dúvida, somente serão 
devidas custas, a serem pagas pelo interessado, quan­
do a dúvida for julgada procedente. 

Art. 208. O registro começado dentro das horas 
fixadas não será interrompido, salvo motivo de força 
maior declarado, prorrogando-se o expediente até ser 
concluído. . 

Art. 209. Durante a prorrogação, nenhuma nova 
apresentação será admitida, lavrando-se termo de en.­
cerramento no Protocolo. 

Art. 210. Todos os atos serão assinados e en­
cerrados pelo oficial, por seu substituto legal, ou por 
escrevente expressamente designado pelo oficial ou 
por seu substituto legal e autorizado pelo juiz com­
petente ainda que os primeiros não estejam. nem afas­
tados nem impedidos. 

Art. 211. Nas vias dos títulos restituídas aos 
apresentantes, serão declarados resumidamente, por 
carimbo, os atos praticados. 

Art. 212. Se o teor do registro não exprimir a 
verdade, poderá o prejUdicado reclamar sua retifica­
ção, por meio de processo próprio. 

Art. 213·. A requerimento do interessado, poderá 
ser retificado o. erro constante do registro, desde que 
tal retificação não acarrete prejuízo a terceiro. 

§ 1.° A retificação será feita mediante despa­
cho judicial, salvo no caso de erro evidente, o qual o 
oficial desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 2.° Se da retificação resultar alteração da des­
crição das divisas ou da área do imóvel, serão citados, 
para se manifestarem sobre o requerimento, em 10 
(dez) dias, todos os confrontantes e o alienante ou 
seus sucessores. 

§ 3.0 O Ministério Públlco será ouvido no pedidO 
de retificação. 

§ 4.° . Se o pedido de retificação for imp.&"lado 
fundamentadamente, o juiz remeterá o intdressado 
para· as vias ordinárias. 

§ 5.° Da sentença do juiz, deferindo ou não o 
requerimento, cabe o recurso de apelação com ambos 
os efeitos. 

Art. 214. As nulldades de pleno direito do regis­
tro, uma vez provadas, invalldam-no, independente­
mente de ação direta. 

Art. 215. São nulos os registros efetuados após 
sentença de abertura de falência, ou do termo legal 

nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita 
anteriormente. 

Art. 216. O registro poderá também· ser retifica­
do ou 'anulado por sentença em processo cotencicso, ou 
por efeito do julgado em ação de anulação ou de de­
claração de nulidade de ato jurídico, ou de julgado 
sobre fraude à execução." 

CAPíTULO IV 
Das Pessoas 

Arts. 218 a 221 - passam a arts. 217 a 220, com 
nova redação. 

"Art. 217. O registro e a averbação. poderão ser 
provocados por qualquer pessoa, incumbindo-lhe as 
despesas respectivas. 

Art. 218. Nos atos a título gratuito, o Tegistro 
pode também ser promovidO :pelo. transferente, acom­
panhado da próva de aceitaçao do beneficiado. 

Art. 219. O registro do penhor rural independe 
do consentimento do credor .hipotecário. 

Art. 220. São considerados, para fins de escritu­
ração, credores e devedores, respectivamente: 

I ....- nas servidões, o dono do prédiO dominante 
e dono do prédio serviente; 

II - no uso, o usuário e o proprietário; 
m - na habitação, o habitante e o prop~etário; 
IV - na anticrese, o mutuante e õ mutuário; 
V - no usufruto, o usufrutário e o nu-proprietá­

rio; 
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 
VII - na constituição de renda, o beneficiário e 

o rendeiro censuário; 
VIII - na locação, o locatário e o locador; 
IX - nas promessas de compra e venda, o promi-· 

tente comprador e o promitente vendedor; 
X - nas penhoras e ações, autor e réu; 
XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o 

cedente; 
xn - nas promessas de cessão de direitos, o pro­

rilinente cessionário e o promitente cedente." 
CAPtrULO V 
Dos Títulos 

Arts: 222 e 223 e seus parágrafos - passam a arts. 
221, 222, 223 e 224, respectivamente, com nova redação. 

"Art. 221. Somente são admitidos a registro: 
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em 

consulados brasileiros; 
II - escritos particulares autorizados em lei, as­

sinados pelas partes e testemunhas, com as firmas 
reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se 
tratar. de atos praticados por entidades vinculadas ao 
Sistema Financeiro da Habitação; 

III - atos autênticos de países estrangeiros, com 
força de instrumento públlco, legallzados e traduzidos 
na forma da lei, e registrados no cartório do Registro 
de Títulos e Documentos, assim como sentenças pro­
feridas por tribunais estrangeiros após homologação 
pelo Supremo Tribunal Federal; 

IV - cal'tas de sentença, formais de partilha, cer­
tidões e mandados extraídos de autos de processo. 

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os 
atos relativos a.lmóveis, bem como nas cartasdesen­
tença e formais de partilha,. o tabellão ou escrivão 
deve fazer referência à matrícula ou ao registro an­
terior, seu número e cartório. 
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Art. 223. Ficam sujeltas à obrigação, a que alude 
o artigo anterior, as partes que, por instrumento par­
ticular, celebrarem atos: relativos a: imóveis. 

Art. 224. Nas escrituras, lavradas em decorrência 
de autorização judicial, serão mencionadas, por cer­
tidão, em breve relatório, com todas as minúcias que 
permitam identificá-los, os respectivos alvarás." 

Arts. ,224 e 225 - inclusão no Capítulo seguinte. 
Arts. 226 e 2,27 - supressão. 
Arts. 228 e 229 -passam a arts. 225 e 226, com 

nova redação. 
"Art. 225. Os tabeliães, ,escrivães e juízes farão 

com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as partes 
indiquem, com precisão, os caracteristicos, as confron­
tações e as localizações dos imóveis, mencionando os 
nomes dos confrontantes e, ainda, quandO se tratar 
só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado 
ímpar do logradouro, em que quadra e a que distância 
métrica da edificação ou da esquina mais próxima, 
exigindo dos interessados certidão do registro imo­
biliário. 

§ 1.0 As mesmàs minúcias, com relação à caracte­
rização do imóvel, devem constar dos instrumentos 
particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 2.° Consideram-se irregulares, para efeito de 
matricula, os títulos nos quais a caracterização do 
imóvel não coincida com a que consta do registro 
anterior. 

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos 
da matrícula devem constar do mandado judicial." 

CAPíTULO VI 
Da Matricula 

Art. 224 - passa a art. 227, com nova redação. 
"Art. 227. Todo imóvel objeto de titulo a ser 

registrado deve estar matriculado no Livro n.o 2 -
Registro Geral - obedecido o disposto rio art. 176." 

Art. 225 e seu § 1.0 - passam a arts. 228 e 229, 
com nova redação, suprimidos os §fi 2.° e 3.° 

·'Art. 228. A matricula será efetuada. p.. • .>càslão 
do 'primeiro registro a ser lançado na vigência desta 
Lei, mediante os elementos constantes do título apre­
sentado e da registro anterior nele mencionado. 

, Art. 229 . Se o registro anterior foi efetuado em 
outra circunscrição, a matrícula, será aberta com os 
elementos constantes do título apresentado e da cer­
tidão atualizada daquele registro, a qual·ficará arqui-
vada em cartório." , 

Acréscimos: 
"Art. 230. Se na certidão constar ônus, o oficial 

fará a matrícula, e, logo em seguida ao registro, aver­
bará a existência do ônus, sua natureza e valor, cer­

'tificando o fato.no título que devolver à parte, o que 
ocorrerá, também, quando o ônus estiver lançado no 
próprio cartório. 

Art. 231.. No preenchimento dos livros, observar­
se-ão as seguintes normas: 

I - no alto da face de cada folha será lançada 
a matricula do imóvel, com os requisitos constantes do 
art. 176, e, no espaça restante e no verso, serão lan­
çados, por ordem cronológica e em forma narrativa, 
os registros e averbações dos atos per~entes ao imó­
vel matriculado; 

II - preenchida uma . folha, será feito o trans­
porte para a primeira folha em branco do mesmo· 
livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, 

onde continuarão os lançamentos, com remissões re­
ciprocas. 

Art. 232. Cada lançamento de registro será pre­
cedido pela letra "R" e o da averbação pelas letras 
"AV", seguindo-se o número de ordem do lançamento 
e o da matricula (ex: R-l-I, R-2-l, AV-3-1, R-4-1, 
AV-5-l, etc'>." 

Arts. 230 e 231 - passam a arUl. 233 e 234, com 
nova redação. 

"Art. 233. A matrícula será cancelada: 
I - por decisão judicial; 
II - quando em virtude de alienações parciais, o 

Imóvel for inteiramente transferido a outros proprie­
tários; 

m - pela fusão, nos termos do artigo seguinte. 
Art. 234. Quando dois ou mais imóveis contíguos, 

pertencentes ao mesmo proprietário, (:o1l$taram de 
matrículas autônomas, pode ele requerer a fusão des­
tas em uma só, de novo número, encerrando-se as pri-
mitivas." , 

Acréscimo: 
"Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com 

abertura de matricula única: 
I - dois ou mais imóveis constantes de transcri­

ções anteriores a esta Lei, à margem das quais serÁ. 
averbada a abertura da matricula que os unificar; -

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos 
os sistemas, caso em que, nas transcrições, será feita 

. a averbação prevista no item anterior, e as matrícuIa.~ 
serão encerradas na forma do artigo anterior. 

Parágrafo único - Os imóveis de que trata este 
artigo, bem como os oriundos de desmembramentos, 
partilha e glebas destacadas de maior porção, serão 
desdobrados em novas matriculas, juntamente com os 
ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer a 
transferência de uma ou mais unidades, procedendo­
se, em seguida, ao que estipula o item n do art. 233." 

Arts. 232 e 233 - supressão. 
CAPíTULO vn 

Do Registro 

Art. 234 - s,upressão. 
Acréscimo: 
"Art. 236. Nenhum registro poderá ser feito sem 

que o imóvel a que se referir esteja matriculado." 
Art. 235 e parágrafo único - passam a art. 237, 

com nova redação: 
"Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matriculado, 

não se fará registro que dependa da apresentação de 
titulo anterior, a fim de que se preserve a continuida­
de do registro." 

Arts. 241, 244, 245, 238, 239, 236 e 243 e seu parágra­
fo único - passam, respectivamente, a arts. 238 a 245, 
com nova redação: _ . 

"Art. 238. O registro de hipoteca. convencional 
valerá pelo prazo de 30 (trinta) anos, findo o qual só 
será mantido o numero anterior se reconstituída por 
novo titulo e novo registro. 

Art. 239. As penhoras, arrestos e seqüestros de 
imóveis. serão registrados depois de pagas as custas 
do registro pela parte interessada, em cumprimento 
de mandado ou à vista de certidão do escrivão, de que 
constem, além dos requisitos exigidos para o registro, 

,os nomes do juiz, do depositária, das partes e a natu-
reza do processo. 
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Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo 
escrivão do feito, com a declaração do fIm especial a 
que se destina, após a entrega, em cartório, do man­
dado devidamente cumprido. 

Art. 240. O registro da penhora faz prova quan­
to à fraude de qualquer transação posterior. 

Art. 241. O registrada anticrese no livro n.O 2 
declarará, também, o prazo, a época do pagamento e 
a forma de adminlstração. 

Art. 242. O contrato de locação, com cláusula. 
expressa de vigência no caso de alienação do imóvel, 
registrado no livro n.o 2, consignará, também, o seu 
valor, a. renda, o prazo, o tempo e o lugar do paga­
mento, bem como a pena convencional. 

Art. 243. A matrícula do imóvel promovida pelo 
titular do domínio direto aproveita ao titular do do­
minio útil, e vice-versa. 

Art. 244. As escrituras antenupciais serão regis­
tradas no livro n.O 3 do cartório do domicilio conjugal, 
sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar 
da situação dos imóveis de propriedade do casal, ou 
dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a regime de 
bens diversos do comum, com a declaração das res­
pectivas cláusulas, para ciência de terceiros. 

Art. 245. Quando o regime de separação de bens 
for determinado por lei, far-se-á a respectiva aver­
bação nos termos do artigo anterior, incumbindo ao 
Ministério Público zelar pela fiscalização e observân­
cia dessa providência." 

Arts. 237, 240 e 242 - supressão. 
CAPrruLO vm 

Da Averbação e do. Cancelamento 
Arts. 246, 248, 258 e 260 - supressão. 
Art. 247. Passa a art. 246, com nova redação: 

"Art. 246. Além dos casos expressamente in­
dicados no item n do art. 167, serão averbados 
na matrícula as sub-rogações e outras ocorrên­
cias que, por qualquer modo, alterem o registro. 
Parágrafo único. As averbações a que se refe-
rem os i tens 4 e 5 do inciso n do art. 167 serão 
feitas a requerimento dos interessados,. com fir­
ma reconhecida. instruido com documento 
comprobatório fornecido pela autoridade com­
petente. A alteração do nome só poderá ser aver­
bada quando devidamente comprovada por cer­
tidão do Registro Civil." 

Acréscimo: 
"Art. 247 . Averbar-se-á, também, na matrí-. 

cuIa, a declaração de indisponib1lldade de bens, 
na forma prevista na le!;" 

Arts. 249 e 250 - passam a arts. 248 e 249, com 
nova redação: . 

"Art. 248. O cancelamento efetuar-se-á me­
diante averbação, assinada pelo oficial, seu 
substituto legal ou escrevente autorizado, que 
declarará o motivo que o determinou, bem como 
o título em virtude do qual foi feito. 
Art. 249. O cancelamento poderá ser total ou 
parcIal e referir-se a qualquer dos at06 do re­
gistro." 

Acréscimo: 
"Art. 250. Far-se-á o cancelamento: 
I - em cumprimento de decLsão JudIcial tran­
sItada em julgado; 

n - a requerimento unânime das partes que 
tenham participado do ato registrado, se capa­
zes, com as firmas reconhecidas por tabelião; 
m - a requerimento do interessado, instruído 
com documento'hábil." 

Arts. 254 a 257, 259, 251 a 253 e 256 - passam a 
arts. 251 a 259, com nova redação: 

"Art. 251. .0 cancelamento de hipoteca só pode 
ser feito: 
I - à vista de autorização expressa ou quitação 
outorgada pelo credor ou seu sucessor, em ins­
trumento público ou particular; 
n - em razão de procedimento administrativo 
ou contencioso, no qual o credor tenha sido in­
timado (art. 698 do Código de Processo Civil); 
m - na conformidade da legislação referente 
às cédulas hipotecárias. 
Arts. 252. O registro, enquanto não cancelado, 
produz todos os seus efeitos legais, ainda que, 
por outra maneira, se prove que o titulo está 
desfeito, anulado, extinto ou rescindido. 
Art. 253. Ao terceiro prejudicado é licito, em 
juizo, fazer prova da extinção dos ônus reais, 
e promover o cancelamento do seu registro. 
Art. 254. Se, cancelado. o registro, subsistirem 
o título e. os direitos déle decorrentes, poderá o. 
credor promover novo registro, o qual só pro­
duzirâ efeitos a partir da nova data. 
Art. 255. Além dos casos previstos nesta Lei, 
a inscrição de incorporação ou loteamento só 
será cancelada a requerimento do incorporador 
ou loteador, enquanto nenhuma unidade ou lote 
for objeto de transação averbada, ou mediante 
o consentimento de todos os compromissários 
ou cessionários. 
Art. 256. O cancelamento da servidão, quando 
o prédio dominante estiver hipotecado, só po-. 
derá ser feito com aquiescênCia do credor, ex­
pressamente manifestada. 
Art. 257. O dono do prédio serviente terá, nos 
termos da leI, direito a cancelar a servidão. 

Art. 258. O foreiro poderá, nos termos da lei, 
averbar a renúncia de seu direito, sem depen­
dência do consentimento do senhorio direto. 
Art. 259. O cancelamento não pode ser feito 
em Virtude de sentença sujeita, ainda, a re­
curso," 

CAPíTULO IX 
Do Bem de Família 

Arts. 261 a 266 - passam a arts. 260 a 265. 

CAPíTULO X 
Da Remissão do Imóvel Hipotecado 

Arts. 267 a 277 - passam a arts. 266 a 276. 

CAPíTULO XI 
Do Registro Torrens 

Arts. 278 a 289 - passam a arts. 277 a 288. 
TiTULO VI . 

Do Registro da Propriedade Literária, 
Científica. e Artística 

Arts. 290 a 304 - supressão, inclusive .do Titulo e 
seu enunciado. 

TíTULO vn 
Passa a 
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TíTULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Arts. 305 a 307 - passam a arts. 289 a 291. 
Art. 308.. Passa a art. 292, com nova redação: 

"Art. 292. . O encerramento dos livros em uso, 
antes da vigência da presente Lei, não exclui a 
validade dos atos neles registrados, nem impede 
que, neles, se façam as averbações e anotações 
posteriores. 
Parágrafo único. Se a averbação ou anotação 
deve ser feita no livro n.o 2. do Registro de 
Imoveis, pela presente Lei, e não houver espaço 
nos anteriores Livros de Transcrição das Trans­
missões, será aberta a matricula do imóvel" 

Art. 309. Passa a art. 293. 
Art. 310. ,Passa a arts. 294 a 296, com nova re­

dação: 

.. Art: 294. Os oficiais, na data de vigência des­
ta Lei, lavrarão termo de encerramento n-os 
livros, e dele remeterão cópia ao juiz a que­
estiverem subOrdinados. 
Parágrafo Úl1,ico. Sem prejuizo do cumprimen­
to integral das disposições desta Lei, os livros 
antigos poderão ser aproveitados, até.o seu es­
gotamento, mediante autorizaçoo jUdicial e 
adaptação aos novos modelos, Iniciando-se nova 
numeração. 
Art. 295. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.° 
de janeiro de 1976. 
Art. 296. Revogam-se a Lei n.O 4.827, de 7 de 
março de 1924, os Decretos n.O& 4.857, de 9 de 

EDIÇÃO DE HOJE: 31 PÁGINAS 

novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 
1940, 5.553, de 6 de maio de 1940, e as demais 
disposições em contrário." 

Modelos Anexos - serão adaptados às dispoSiÇões 
do art. 173. 

'Art. 2.0 O Poder Executivo fará republicar no 
Diário Oficial da União, o texk> da Lei n.o 6.0U;' de 
31 de' dezembro de 1973, com as alterações decorren,.. 
tes desta e da Lei·n.o 6.140, de 28 de novembro de 
1974. 

Art. 3.° Esta Lel entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art. 4.° Revogam-se a Lei n.O 6.064, de 28 de Ju­
nho de 1974 e a.s demais disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (WUIOII GOlIÇahes) - Passa·se à aprecia­
ção do requerimento de dcstaque para rejeição dos §§ 2q a 6' do 
art. 57. constantes do substitutivo. 

Em votação, na Câmara dos Deputados . 
Os 5r5. Deputados que aprovam o destaaue permaneçam senta­

dos.(P ..... ) 
Está aprovado. 

O Sr. Laerte Vieira - Sr. Presidente. requeiro a verificação da 
votação. uma vez que votei contra o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (WIlIOII GoecaI"') - A Presidência. 
lançando os olhos sobre o plenário, constata a evidência de que não 
há qtIOnIIII para a apreciação da matêria. Por uma questão de 
economia processual. dispensa a verificação e adia a matéria para 
scssão a ser oportunamente convocada. 

Está encerrada a sessão. 

I Lel/anra-se a sessão às 20 horas e /5 minulos.) 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 I 


